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RESUMO 

 

CAMBA, Salete Sirlei Valesan. Pacto federativo e seus Impactos nas Políticas 
Públicas de Direitos Humanos no Brasil. 2018. 210 f. Tese (Doutorado em 
Políticas Públicas e Formação Humana) – Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro, 2018. 

 

O presente estudo teve por finalidade identificar os fatores determinantes do 

pacto federativo e seus impactos nas políticas públicas de direitos humanos no 

Brasil. Para tal, foi realizado um levantamento da literatura a respeito dos vários 

aspectos que circundam o assunto - com particular enfoque na Educação em 

Direitos Humanos (EDH) -, e das organizações, movimentos e redes que atuam na 

área. Sua pretensão foi, assim, auxiliar na formulação de propostas que sirvam de 

base para a sistematização e o desenvolvimento de novas e assertivas abordagens 

do tema em pauta, trazendo, para tanto, uma necessária contextualização. Durante 

o estudo, evidenciou-se como se dá o trato dos direitos humanos por muitos dos 

projetos executados, colocando o pacto federativo como um dos meios para 

viabilizar e tornar exequível uma proposta concreta de Educação em Direitos 

Humanos. O trabalho procurou identificar, ainda, os aspectos positivos e negativos 

dos planos estaduais e federais. A construção do mosaico que será demonstrado 

tem por objetivo explorar realidades mais amplas no que se refere ao contexto 

histórico, à legislação e à práxis na qual a EDH se abriga. Uma vez feito o 

levantamento, desenhamos, na conclusão, ações propositivas que possibilitem uma 

atuação mais significativa entre os entes federados no tocante aos direitos humanos 

e à Educação em Direitos Humanos. 

 

Palavras-chaves: Direitos Humanos. Educação. Federação. Pacto federativo.  

  



 
 

ABSTRACT 

 

CAMBA, Salete Sirlei Valesan. Federal pact and his impacts in the human rigths 
public policy. 2017. 210 f. 2018. 210 f. Tese (Doutorado em Políticas Públicas e 
Formação Humana) –Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 
2018. 
 
 

The following study has the final goal to identify the determinant factors of the 

federal pact and his impacts in the Brazilian human rights public policy – with focus 

on Human Rights Education. For that, was made a literature survey about lots of 

aspects that follow this subject and, the organization, movements, and networks that 

work in this area. The pretension with that was to help the formulation of proposes 

that allow the bases to systemize and develop new approaches that follow the 

subject on schedule, bringing to it contextualization need. During the study had been 

clear how the work with human rights is by many times executed in the projects, 

putting the federal pact as a way to make feasible and become possible a concrete 

proposes of Education in Human Rights. The work tried to identify and expose a 

panorama of committees and plans linked to Brazilian Human Rights policies. The 

mosaic build that will be shown has the goal to explore the broadest realities on the 

regarding of the historical context, the legislation, and the praxis that the Education 

Human Rights is included. Once finished the study propose, as final consideration, 

are presented propositional actions that allow a more significant action between the 

federated entities with regard to human rights and the education in human rights  

 

Key words: Human Rights. Education. Federation. Federal pact. 
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INTRODUÇÃO 

 

A escolha do tema, cujo principal eixo é a Educação em Direitos Humanos 

(EDH), deu-se em decorrência de minha experiência e atuação profissional como 

dirigente de uma Organização Não Governamental (ONG1), que mantinha relação de 

parceria com diversos níveis de governo para o desenvolvimento de programas e 

projetos de políticas sociais. Outro fator importante na escolha foi a passagem 

recente como gestora pública federal na Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República. Em ambos os casos, deparei-me com dificuldades 

diferentes, que me fizeram perceber muito de perto os caminhos espinhosos dos 

direitos humanos no Brasil, bem como a satisfação e a importância de trilhá-los. A 

percepção de que o pacto federativo poderia ser um meio pelo qual os direitos 

humanos, de modo geral, e particularmente a EDH, pudessem se concretizar na vida 

de brasileiras e brasileiros, nasceu dessa ampla experiência em setores diversos. 

Investigar o processo das relações viabilizadas pelo pacto federativo e seus 

impactos nas políticas públicas de direitos humanos no Brasil é vital para que se 

possa analisar o nível de interferência e/ou de infringência na oferta de políticas 

públicas pelos entes federados e na busca de qualidade nos resultados obtidos. Em 

um Estado Federal como o Brasil, que adota o regime federativo de cooperação e 

que tem, em seu contexto histórico de formação, uma crescente centralização do 

poder político, são constantes as alegações de interferência ou infringência ao pacto 

federativo recebidas pelo Ministério Público (MP) e pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF).  

A questão formulada pela tese é, assim, oportuna, necessária e urgente. 

Trata-se de levantar elementos que possam delinear como é possível desenvolver 

políticas públicas em Educação de Direitos Humanos no País, considerando seu 

contexto federativo, ou seja, como a questão federativa pode ou não ser um 

                                                           
1 A expressão “Organização não Governamental” foi empregada pela primeira vez no ano de 1950 

pela ONU (Organização das Nações Unidas), para fazer referência às organizações civis que não 
tinham nenhum vínculo com o governo. As ONGs fazem parte do terceiro setor da sociedade, 
constituído por organizações sem fins lucrativos e não governamentais, cujo objetivo é gerar 
serviços de caráter público, os serviços de ordem pública. Essas organizações devem funcionar 
legalmente, com registro em cartório, CNPJ e inscrição estadual. O primeiro setor é o governo, 
responsável pelas questões sociais; o segundo setor é o privado, responsável pelas questões 
individuais. Com a falência do Estado, o setor privado começou a ajudar nas questões sociais, por 
meio das inúmeras instituições que compõem o terceiro setor. Fonte: FILANTROPIA.ORG. O que é 
Terceiro Setor. Disponível em: <http://www.filantropia.org/OqueeTerceiroSetor.htm.>. Acesso em: 
16 ago.2017. 
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instrumento mediador capaz de viabilizar políticas públicas de Educação em Direitos 

Humanos. 

Nesta introdução serão descritos os objetivos e o objeto do estudo, bem 

como sua base teórica e metodológica. O objeto será delimitado à Educação em 

Direitos Humanos. As relações entre as instâncias federativas e entre a sociedade 

civil e o Estado serão analisadas como cenário no qual essa Educação se desenha 

e se desenvolve.  

O objetivo central é fazer um levantamento que permita inferir sobre os 

fatores/causas determinantes que possibilitam uma atuação mais significativa entre 

os entes federados no que se refere ao processo das relações pelo pacto federativo 

e seus impactos nas políticas públicas de direitos humanos no Brasil, em especial na 

Educação em Direitos Humanos. Os objetivos específicos são: 

a) conceituar o federalismo e abordar como se dá a relação entre pacto 

federativo e direitos humanos; 

b) descrever e contextualizar historicamente os direitos humanos no 

mundo e no Brasil; 

c) descrever e contextualizar historicamente a Educação em Direitos 

Humanos; 

d) levantar e organizar registros das parcerias entre os entes 

federados; 

e) descrever, analisar/interpretar os efeitos ou resultados das ações 

que são desenvolvidas e identificar os fatores que facilitam ou 

dificultam essas parcerias; 

f) observar e registrar ações desenvolvidas nas principais parcerias de 

execução das políticas sociais. 

 

Como forma de análise dos resultados, a proposta foi: 

a) efetuar levantamento e organização dos registros sobre as parcerias 

entre os entes federados; 

b) observar e registrar ações desenvolvidas nas principais parcerias de 

execução das políticas públicas de direitos humanos no Brasil; 

c) sistematizar análises e interpretações dos efeitos ou resultados das 

ações que foram desenvolvidas, identificando os fatores que 
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facilitaram, dificultaram ou impediram, parcial ou totalmente, sua 

implantação e gestão.  

 

A metodologia utilizada foi a revisão bibliográfica e a análise documental de 

amplo espectro, que contextualizou historicamente o objeto de estudo, explicitando 

suas vinculações mais profundas, e permitiu enxergar a situação da Educação em 

Direitos Humanos nos Estados e regiões do Brasil. Além disso, observou-se como 

as instituições voltadas ao tema trabalham as questões de direitos humanos no País. 

Desta forma, o processo foi dialético, observando a produção acadêmica, os 

aspectos jurídicos e a prática de organizações de diversas naturezas com os direitos 

humanos. 

O estudo demonstrou que o pacto federativo brasileiro é uma questão jurídica 

que tem urgência de mudanças. O pacto real deverá construir políticas públicas 

claras e transparentes em uma discussão integrada pelos três níveis de governo e 

pelos três setores da sociedade. Precisa ser construído sobre uma base legal que dê 

estabilidade e segurança às relações entre esses níveis de governo e da sociedade, 

a fim de garantir, de forma permanente, a contrapartida de recursos financeiros 

necessários às obrigações assumidas pelos entes federados. Acredita-se que a 

mudança do cenário de crises políticas e institucionais somente cessará quando for 

implantada no País uma nova ordem política federativa.  Os efeitos partem de uma 

série de reformas, entre elas a Reforma Política e a Reforma Tributária.  

Se for possível mover as forças políticas e econômicas brasileiras, de forma 

justa, para o maior controle e participação de cidadãs e cidadãos, melhorias poderão 

ser alcançadas em todos os patamares nacionais e também nas relações 

internacionais. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 aponta, em 

seu artigo terceiro:  

 
Art. 3º - Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II – garantir o desenvolvimento nacional; 
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; 
IV – promover o bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação (BRASIL, 1988, p. 1). 
 

Em seu sexto artigo (BRASIL, 1988, p. 21), por sua vez, afirma: 
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Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015). 
 

O trabalho de pesquisa demonstrou um grande universo, que precisou ser 

delimitado, mas que, ainda assim, pode ser considerado amplo. Dessa forma, a fim 

de abarcar toda essa gama de elementos sem perder de vista o eixo central, o 

presente estudo foi dividido nos capítulos que seguem.  

O capítulo 1 tratará do pacto federativo como um desafio para a garantia de 

direitos e mostrará o conceito de federação e sua evolução histórica no Brasil, desde 

seu berço, passando pelo desenvolvimento e consolidação, até como a questão se 

revela hoje. Está subdividido em itens que tratam do conceito de federalismo; sua 

origem ideológica; essência; características do Estado Federal; formas de federação; 

vantagens e desvantagens do modelo federativo; a federação e o pacto federativo 

no Brasil (influências e origem e seu desenvolvimento histórico); peculiaridades do 

federalismo brasileiro; e a relação entre o pacto federativo, a sociedade e os direitos 

humanos. 

O capítulo 2 tratará dos direitos humanos de modo geral: seu conceito; os 

principais fatores que levaram à origem dos direitos humanos; o contexto histórico 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH); o percurso dos direitos 

humanos no Brasil e suas principais iniciativas (Plano Nacional de Direitos Humanos 

e Comissão Nacional da Verdade); e os atuais desafios dos direitos humanos no 

País, incluindo as ações contemporâneas.  

No capítulo 3, será trabalhada a Educação em Direitos Humanos (EDH), eixo 

fundamental do presente estudo, no mundo e no Brasil. O capítulo traz o marco legal 

da EDH; seus mecanismos e o pacto federativo; planos e comitês; e a relação entre 

a educação formal e Educação em Direitos Humanos. 

O capítulo 4 mostrará um levantamento das organizações, movimentos e 

redes que atuam na área de Educação em Direitos Humanos na modalidade não 

formal. Também abordará os resultados de pesquisas que expõem a situação da 

EDH nos Estados e regiões brasileiras, as dificuldades de implantação de comitês, 

bem como suas perspectivas. 

 Por fim, na conclusão pretende-se refletir sobre a jornada histórica e a 

possibilidade de construção de um sólido e perene projeto de políticas públicas de 
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Educação em Direitos Humanos para o Brasil. Essa reflexão é seguida por outra, 

que se refere à importância de mobilizar diversos sujeitos das três esferas de 

governos e dos três setores da sociedade para que seja possível criar e consolidar 

uma cultura de direitos humanos no País, tendo como principal fonte mediadora a 

Educação. 

A discussão sobre direitos humanos no Brasil, particularmente sobre a 

Educação em Direitos Humanos, passa pela construção e ampliação de pesquisas 

acadêmicas sobre o assunto. É pretensão do presente estudo contribuir neste 

sentido, fazendo a necessária contextualização histórica do tema, um levantamento 

de dados e o aprofundamento do arcabouço teórico e bibliográfico a respeito do 

pacto federativo e seus impactos nas políticas públicas de direitos humanos e de 

EDH no Brasil, possibilitando que outros estudos possam se debruçar sobre o tema 

e aprofundar novas abordagens e vertentes. 
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1 PACTO FEDERATIVO: UM DESAFIO PARA A GARANTIA DE DIREITOS 

 

Neste capítulo o desafio do pacto federativo para a garantia de direitos será 

tratado. Também serão trabalhados o conceito de federação e sua evolução 

histórica no Brasil, desde sua origem até a forma como essa questão se apresenta 

atualmente.  

 

1.1 O federalismo 

 

A utilização do termo federalismo encontrada nos manuais jurídicos e em 

alguns trabalhos científicos está restrita à forma de Estado adotada nos chamados 

Estados Federais, mais especificamente, à doutrina do Estado Federal. Porém, para 

os especialistas e estudiosos do tema, o vocábulo federalismo possui uma acepção 

bem mais abrangente do que a estritamente vinculada ao Direito, perpassando 

várias áreas do conhecimento, sobretudo a política. 

O termo federalismo decorre do latim foederale, derivado, por sua vez, da 

palavra foedus, que significa união ou acordo. Esse termo se refere a várias formas 

de livre associação de um vasto número de elementos de diferentes naturezas, 

como: Estados, regiões, partidos políticos, sociedades econômicas e associações 

civis, por exemplo.  

O sistema político pelo qual diversos Estados se reúnem para formar um 

Estado Federal, cada um conservando sua autonomia, chama-se federalismo. 

Assim, entende-se a federação como a reunião de entes federados autônomos, 

ligados por uma corrente inquebrável e tendo como característica a indissolubilidade 

da formação do Estado soberano. Os Estados-membros jamais poderão se tornar, 

assim, independentes da unidade soberana, sujeitando-se ao risco de intervenção 

federal. A federação também se refere à impossibilidade de um ente federado - que 

possui, portanto, autonomia, mas não é soberano - negociar diretamente com um 

Estado nacional estranho, pois tal papel cabe ao Estado Federal, que é aquele que 

possui soberania frente aos outros Estados internacionais. Segundo Cavalcanti e 

Cintra (1979, p.67): 

 
A federação se define pela existência de uma única nação, constituída de 
Estados autônomos, isto é, de unidades geográficas que gozam do poder 
de auto-organização, autogovemo e autoadministração. Não existe um 
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padrão único de federação, mas tipos de federação em que cada uma das 
características essenciais tem medidas variáveis. 
 

A confederação e a federação possuem aspectos divergentes. O primeiro 

deles é a questão da soberania. O federalismo nasce da união de Estados 

autônomos com a finalidade de formar uma unidade soberana. A confederação, por 

sua vez, é a junção de Estados soberanos. Por conseguinte, outro aspecto peculiar 

da confederação é a capacidade de desmembramento, por conta da soberania dos 

Estados componentes. Tal dissolubilidade refere-se ao direito de secessão pactuado 

entre os Estados soberanos. Enquanto a confederação tem sua base fundada em 

uma estrutura originada em um tratado (embora possam, eventualmente, adotar uma 

Constituição comum) amparado pelo direito internacional, a federação está 

fundamentada na Constituição Federal. Outra distinção se refere à unidade federal. 

Na maioria dos casos, a confederação é governada por uma assembleia dos 

Estados confederados, que têm direitos e deveres idênticos. As decisões dessa 

assembleia são, em princípio, tomadas por unanimidade. Na federação, a unidade 

federal soberana pode interferir nos assuntos internos de cada ente federativo 

autônomo; já na confederação, não pode ocorrer o mesmo, pois cada ente 

confederativo é dotado de soberania, podendo, a qualquer momento, se retirar da 

reunião da qual faz parte, fazendo jus ao direito de secessão. Historicamente a 

confederação costuma ser uma fase predecessora de um processo que leve à 

federação (por exemplo, como ocorreu nos Estados Unidos e na Suíça). Por vezes a 

confederação pode desfazer-se em Estados soberanos (a exemplo do que ocorreu 

na República Árabe Unida). A distinção entre Estado Federal e Estado Confederado, 

portanto, é simples: enquanto o primeiro é caracterizado apenas pela autonomia, 

sem possuir soberania, o segundo caracteriza-se pela autonomia e soberania. 

Ainda quanto à forma de Estado, as federações contrapõem-se aos Estados 

Unitários e distinguem-se também das confederações. No caso do Estado Unitário, a 

soberania reside num único governo central, ou seja, num único Estado. Há, 

portanto, uma unidade do poder político interno e qualquer nível de descentralização 

depende do consentimento desse poder central. Ainda que haja delegação de 

poderes no Estado Unitário, ele não poderá ser confundido com uma federação. Isso 

porque o governo nacional tem a autoridade para anular qualquer medida 

infranacional (local ou regional) tomada, o que significa que a decisão final compete, 

em última análise, sempre ao poder central. Exemplos de Estados Unitários são: 
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Itália, França e Portugal. O Brasil viveu um período de Estado Unitário à época do 

Império (1822 – 1889). 

São exemplos de Estados Federais: Alemanha, Argentina, Austrália, Brasil, 

Índia, Malásia, México, Nigéria, Rússia, Suíça e Estados Unidos, país que instituiu o 

federalismo moderno.  

 

1.2 Origem ideológica 

 

O federalismo tem origem ideológica na Guerra de Independência dos 

Estados Unidos (Guerra Revolucionária Americana, Guerra Americana da 

Independência ou simplesmente Guerra Revolucionária nos Estados Unidos), 

ocorrida entre os anos de 1775 e 1783. A Guerra foi um conflito armado entre 

o Reino da Grã-Bretanha e as Treze Colônias da América do Norte, que tinham 

proclamado sua independência e constituído os Estados Unidos da América (EUA). 

Logo após a Guerra dos Sete Anos2 (1754–1763), as colônias britânicas na 

América viviam um grande descontentamento com a metrópole. Tal 

descontentamento era fruto das grandes diferenças entre ambas, diferenças essas 

que se estendiam do campo filosófico ao político. Isso terminou por afrouxar e 

contaminar as relações e os laços entre a Coroa e as colônias.  

Após a aprovação da Lei do Selo3, em 1765, os Patriotas4 protestaram contra 

a ideia de "taxação sem representatividade" e deram início a boicotes contra a 

Inglaterra. O grupo organizado de comerciantes "Filhos da Liberdade” destruiu um 

carregamento de chá no ancoradouro de Boston, num episódio conhecido como a 

Revolta do Chá. O governo britânico, em represália, fechou os portos da cidade e 

estabeleceu punições contra Massachusetts. Os colonos, por sua vez, instituíram as 

"Resoluções de Suffolk5". Os representantes das colônias americanas instituíram 

o Congresso Continental, a fim de coordenar os esforços de resistência e 

estabelecer comitês e convenções para a tomada do poder. 

                                                           
2 Foi um dos principais conflitos do século XVIII e suas consequências reverberaram, à época, em 

todo o mundo, Participaram da Guerra dos Sete Anos as principais potências do período: Portugal, 
Espanha, França e Inglaterra. Alguns autores consideram esta como sendo a verdadeira “Primeira 
Guerra Mundial”. FERNANDES, Cláudio. Guerra dos sete anos. Disponível em: 
<http://mundoeducacao.bol.uol.com.br/historiageral/guerra-dos-sete-anos.htm>. Acesso em: 30 
out.2017. 

3 A lei, aprovada pelo Parlamento Inglês em 1765, estabelecia que todos os documentos em 
circulação na colônia americana deveriam receber selos provenientes da metrópole. 

4 Assim eram chamados os americanos pró-independência. 
5 Estabelecimento de um governo paralelo para tentar tirar o controle das áreas fora de Boston dos 

ingleses. 
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Em abril de 1775, houve o primeiro confronto armado da Guerra, quando 

soldados britânicos tentaram desarmar as milícias rebeldes americanas que 

tomaram a zona rural de Massachusetts. Os ingleses não tiveram sucesso e, em 

março de 1776, foram forçados a evacuar. No dia 2 de julho de 1776, num clima de 

crescente violência nas Treze Colônias, o Congresso Continental votou a 

Independência das Colônias Americanas, proclamada dois dias depois, em 4 de 

julho de 1776. 

Após a declaração da independência, as Colônias Americanas tiveram outro 

desafio: o de elaborar um novo regime constitucional que substituísse a legislação 

britânica. Em 1777 foi estabelecido o pacto confederativo, criando uma unidade, 

ainda que frágil, entre os Estados autônomos norte-americanos. Em 1787, 

delegados desses Estados norte-americanos reuniram-se na chamada Convenção 

de Filadélfia, com a finalidade de repensar o pacto confederativo, pois havia um 

clima de impasse. De um lado, estava o imperialismo, que centralizava todo o poder 

e negava a Independência aos Estados; de outro, a confederação, que havia 

fracassado pela ausência de um poder centralizador capaz de manter a unidade 

entre os Estados. 

Nesse ponto, a questão da soberania foi novamente colocada no centro das 

discussões. Enquanto os antifederalistas defendiam que a soberania deveria ser 

própria de cada Estado, os nacionalistas afirmavam que a população norte-

americana deveria ser um todo soberano. Em 1788 a Constituição dos Estados 

Unidos da América foi ratificada, dando origem ao primeiro Estado federado. Tal 

Estado era detentor de soberania e composto por várias entidades territoriais 

autônomas e dotadas de governo próprio. Isso significa que a Constituição 

Federativa Americana nasce de forma centrípeta (de fora para dentro), ou seja, 

passaram de Estados autônomos ao Estado Unitário. Como será tratado adiante, 

esse modelo se deu num movimento exatamente oposto ao do Brasil, que foi de 

dentro para fora. 

 

1.3 A essência do federalismo 

 

A divisão de competências e a descentralização são características 

marcantes do modelo federal. Nessa linha, o federalismo seria uma doutrina social, 

pela possibilidade de aplicação de seu conjunto teórico em várias estruturas sociais 

que adotam o modelo federalista. Dentre essas estruturas, está o Direito. Uma das 
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formas de associações englobada no campo de estudo do federalismo, em seu 

sentido amplo, como doutrina social, é a associação entre Estados.  

A existência de um paradigma organizacional federalista em alguns setores 

nos Estados Federais é fator importantíssimo e, num certo sentido, até 

imprescindível para a solidificação dessa forma de existir do Estado. Como exemplo, 

tem-se a existência de diretórios estaduais e municipais com competências próprias, 

paralelamente à executiva nacional, na organização dos partidos políticos. Caso os 

diretórios regionais ou estaduais desses partidos tivessem autonomia para indicar os 

candidatos a senadores dos Estados-membros, o princípio federativo sairia 

fortalecido, pois o Senado é o órgão que representa a vontade dos Estados-

membros no poder central. Posto isso, cabe perguntar qual é a essência do 

federalismo. 

Entende-se por essência os elementos fundamentais, não os acidentais ou 

passageiros, que determinam a natureza deum ser. São ideias constatadas na 

realidade de determinado objeto que definem a sua natureza, ou seja, o que ele é, 

com todos os seus elementos constitutivos. 

Os debates ocorridos nas convenções pré-constitucionais, em especial a 

Convenção da Filadélfia, são fatos que expressam, na prática, a dialética das 

tendências contraditórias. Da mesma forma que se queria garantir um grande poder 

aos Estados-membros, para que cada um mantivesse a sua autonomia, era 

desejado o estabelecimento de uma União, que possibilitasse a formação de um só 

Estado. 

Existem Estados criados ou reestruturados mais recentemente, nos quais a 

forma federal foi utilizada ou proposta, não só com o intuito de unir o diverso, mas 

com outros objetivos. Assim, o federalismo é um instrumento que, por meio da 

descentralização de um Estado Unitário, teria como meta promover maior 

democratização ou divisão de responsabilidades entre os focos de poder, 

acomodando e articulando cada um deles. Um exemplo disso é o debate que ainda 

ocorre na República da Macedônia, Estado reconhecido pela Organização das 

Nações Unidas (ONU), com o nome de Fyron. Existe ali uma discussão sobre qual a 

melhor forma de Estado essa nação deveria ter para moldar-se e acomodar uma 

população tão diversa. Nesse caso específico da República da Macedônia, o que se 

objetivou com a reestruturação foi a maior democratização do Estado Federal, 

observando-se as prerrogativas almejadas pelas minorias – albaneses, turcos, etc., 
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que hoje se submetem ao poder da maioria. O debate, ainda no nível doutrinário na 

República da Macedônia, também foi elaborado na Bélgica, e teve como resultado a 

instauração de um Estado Federal, em 1993. Nesse último caso, além da divisão de 

responsabilidades e competências entre os focos de poder, foi explicitamente posta 

na Constituição a lealdade federal, com a finalidade de prevenir e solucionar o 

choque de interesses entre o governo federal, de um lado, e as comunidades 

linguísticas, que clamavam por mais autonomia, de outro, promovendo a 

manutenção da unidade do país. 

Portanto, o fato do federalismo ter sido utilizado por algumas sociedades 

como um instrumento para a democracia ou a repartição de responsabilidades, não 

altera sua essência, mas apenas acrescenta peculiaridades a situações específicas. 

Tanto na experiência belga como na especulação dos estudiosos da República da 

Macedônia, o conceito aqui defendido se enquadra com perfeição, pois, em ambos 

os casos, existe um diálogo entre as duas tendências: a concretude da unidade e o 

respeito à diversidade. 

Em conclusão, a essência do federalismo não está no objetivo que justificou a 

sua instauração em determinado Estado. Ele não é apenas um instrumento de 

defesa da unidade territorial, de democratização ou de repartição de 

responsabilidades. O federalismo pode ser utilizado para esses e outros escopos 

diversos, porém será sempre necessário existir a unidade dialética, na qual, de um 

lado, estará a união e, de outro, a diversidade. Não poderá haver apenas a união, 

pois geraria um Estado Unitário ou centralizador, do mesmo modo em que não 

poderia haver só diversidade, pois encontraríamos uma cooperação entre 

associações civis ou Estados soberanos confederados. A união e a diversidade são, 

portanto, essenciais ao federalismo.  

 

1.4 Características do Estado Federal 

 

Em diferentes bibliografias é possível encontrar a seguinte classificação: o 

Estado Unitário, como o tipo estatal com maior grau possível de centralização; e o 

Estado Federal, no qual a descentralização encontra-se no ápice. Atualmente, para 

citar apenas a América Latina, adotam a forma de Estado Unitário países como o 

Chile, Uruguai e Paraguai, nos quais só há um centro de poder, muito embora haja 
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processos de descentralização ou desconcentração político-administrativa em todas 

essas nações. 

Entre o Estado Unitário e o Estado Federal, encontra-se o Estado Regional 

(Itália) ou o Estado Autonômico (Espanha), formados por regiões nas quais há 

contextos históricos, étnicos, linguísticos, geográficos ou econômicos muito 

específicos. Nesses casos, é preciso que seja oferecida a essas regiões uma 

condição mais descentralizada, se comparado aos Estados Unitários, e mais 

centralizada, quando comparadas ao Estado-membro no federalismo.  

Tem-se, no Estado Federal, a forma de organização estatal na qual existem, 

pelo menos, duas esferas de poder: uma nos Estados-membros e a outra, na União, 

cada qual com competências estabelecidas na Constituição Federal. Essa divisão de 

competências em duas esferas é a principal característica do modelo federal. Dessa 

separação, está fundamentada a ideia de que o Estado Federal é um modelo 

complexo de organização estatal que se diferencia de qualquer outra forma de 

Estado, pois, nas próprias Constituições, estarão previstas as repartições, com 

poderes, em regra, enumerados, atribuídos à União; os remanescentes ficam a 

cargo dos Estados-membros. Dalmo Dallari resume as características fundamentais 

do Estado Federal, quais sejam:  

 
A união faz nascer um novo Estado e, consequentemente, aqueles que 
aderiram à federação perdem a condição de Estados. [...] A base jurídica do 
Estado Federal é uma Constituição, não um tratado. [...] Na federação não 
existe direito de secessão. [...] Só o Estado Federal tem soberania. [...] No 
Estado Federal as atribuições da União e as das unidades federadas são 
fixadas na Constituição, por meio de uma distribuição de competências. [...] 
A cada esfera de competência se atribui renda própria. [...] O poder político 
é compartilhado pela União e pelas unidades federadas. [...] Os cidadãos do 
Estado que adere à federação adquirem a cidadania do Estado Federal e 
perdem a anterior (DALLARI, 2007, p. 92-93). 
 

Analisando as características descritas, é possível afirmar que, apesar de 

muitas vezes o termo "Estado" ser utilizado para designar cada unidade federativa, 

aqui já não se trata de um Estado propriamente dito. Quanto aos tratados 

internacionais, eles não possuem a força requerida para manter unida uma 

federação, pois, nesse caso, qualquer Estado poderia desobrigar-se da submissão 

quando desejasse.  

No que se refere ao Direito, como já abordado, desligar-se da federação é 

vetado aos que nela ingressam. Algumas vezes essa proibição é expressa na 

própria Constituição; em outras, está implícita. Apesar desse pensamento 
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tradicional, há um debate hoje sobre a possibilidade de um Estado-membro poder 

separar-se da Federação. No Canadá, por exemplo, o Estado do Quebec realizou 

um plebiscito em 2005, com o objetivo de proclamar sua independência, mas o não 

venceu por estreita maioria. A Suprema Corte canadense foi consultada sobre a 

possibilidade de um novo plebiscito, mas os juízes afirmaram que a separação iria 

contra a Constituição. Ainda assim, afirmaram que a decisão da Corte não pode 

usurpar a decisão democrática que o povo do Quebec pode tomar.  

Cabe ressaltar que não existe hierarquia entre o governo central e as 

unidades federativas regionais. Todos estão submetidos à Constituição Federal, que 

indica quais atividades são da competência de cada um. Assim, todos possuem um 

conjunto específico de competências ou prerrogativas que não podem ser abolidas 

ou alteradas de modo unilateral, nem pelo governo central, nem pelos governos 

regionais. 

Quanto às atribuições, é um ponto que vem merecendo mais atenção 

recentemente. Receber atribuições de nada vale se a entidade não possui recursos 

próprios para executar o que lhe é atribuído, o que é de sua responsabilidade. 

Parece claro, dessa forma, que, se não há independência financeira, o ente não 

poderá exercer suas funções livremente. 

Sobre a influência dos poderes regionais nos rumos da federação, há 

ferramentas específicas para tal. O maior exemplo talvez seja o legislativo bicameral, 

no qual uma das casas – o Senado - é composta por representantes oficiais dos 

interesses de cada Estado. A outra casa legislativa traz representantes do próprio 

povo. 

Por fim, não poderá haver diferença de tratamento de alguém por ter nascido 

em um Estado ou outro da federação. Também não é necessário passaporte para 

transitar de um Estado a outro, entre outras medidas que asseguram direitos e 

determinam deveres. 

O Estado Federal tem sua construção normativa baseada em princípios, 

técnicas e instrumentos operacionais. Eles podem ser resumidos na seguinte 

relação: 

a) a Câmara dos Estados, como órgão do Legislativo Federal, para 

permitir a participação do Estado-membro na formação da legislação 

federal; 
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b) a criação de novo Estado ou modificação territorial de Estado 

existente, depende da aquiescência da população do Estado afetado; 

c) a decisão constituinte criadora do Estado Federal e de suas partes 

indissociáveis, a Federação ou União, e os Estados-membros; 

d) a existência no Poder Judiciário Federal, de um Supremo Tribunal 

ou Corte Suprema, para interpretar e proteger a Constituição Federal, 

além de dirimir litígios ou conflitos entre a União, os Estados, as outras 

pessoas jurídicas de direito interno e as questões relativas à aplicação 

ou vigência da lei federal; 

e) a intervenção federal, instrumento para restabelecer o equilíbrio 

federativo, em casos constitucionalmente definidos; 

f) a repartição de competências entre a Federação e os Estados-

membros; 

g) a titularidade dos Estados-membros, por meio de suas 

Assembleias Legislativas, em número qualificado, para propor emenda 

à Constituição Federal; 

h) o poder de auto-organização constitucional dos Estados-membros, 

atribuindo-lhes autonomia constitucional. 

 

1.5 Formas de federação 

 

Não existe apenas uma forma de classificar o federalismo. Os tipos de 

federalismo podem ser classificados em centrípeto, centrífugo, cooperativo, dualista 

e de integração, conforme é possível verificar a seguir: 

a) o federalismo centrífugo surge como reação ao exagero 

centralizador do novo federalismo; 

b) o federalismo centrípeto surgiu nos Estados Unidos, em virtude, 

principalmente, do crescimento do poder de intervenção econômica 

federal, caracterizando-se pelo fortalecimento do poder central; 

c) o federalismo cooperativo trouxe como ideia central a 

necessidade de coordenação entre o exercício das competências 

federais e estaduais, sob a tutela da União. Privilegia-se, portanto, a 

ideia de competências verticais. A Suprema Corte Americana – não 

sem antes pretender manter o federalismo dualista – decretou o 

abandono do federalismo duplo, em uma sequência de decisões, 
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relacionadas, sobretudo, à competência para legislar sobre comércio 

interestadual e trabalho infantil; 

d) o federalismo de integração caracteriza-se pela sujeição da 

esfera estadual (Estados-membros) à federal (União Federal); 

e) o federalismo dualista, presente especialmente nos séculos XVIII 

e XIX, refere-se à criação clássica norte-americana. Consagrava a 

presença de duas esferas soberanas de poder: de um lado, a União; de 

outro, o Estado-membro. Sua principal característica, portanto – em 

face do paralelismo de poder –, foi a previsão de repartição horizontal 

de competências constitucionais. 

 

O caminho adotado para a celebração do pacto federativo e consequente 

para a formação do Estado soberano federativo pode ser centrípeto ou centrífugo. 

No movimento centrípeto de formação de uma federação, como já abordado, uma 

série de Estados decide se unir para providenciar defesa e colaboração mútua e 

constituem um único Estado soberano. No movimento centrífugo, por outro lado, há 

descentralização do governo para haver maior dispersão do poder. O Brasil é um 

exemplo de formação centrífuga da federação: as competências de um governo 

centralizador foram divididas entre União, Estados, Distrito Federal e municípios. 

É possível diferenciar as federações também no que tange à órbita de 

competências do órgão central da federação em contraposição aos demais entes 

federados. Nos Estados Unidos da América, os entes federados têm amplo poder e 

autonomia irrestrita. Já no Brasil, propõe-se uma simetria entre cada um dos entes 

federativos (União, Estados, Distrito Federal e municípios). 

Algumas federações são denominadas assimétricas, porque alguns entes 

possuem maior autonomia do que outras. Um exemplo desse tipo de federação é a 

Malásia, onde Sarawak e Sabah se uniram à federação em termos e condições 

distintas dos demais Estados da Península. 

 

1.6 Vantagens e desvantagens 

 

Os que apoiam a forma federativa afirmam que o Estado Federal é mais 

democrático, pois assegura maior aproximação entre governantes e governados, 

ampliando o contato direto do povo com os poderes locais. Entendem que essa 

forma de Estado dificulta a concentração de poder e favorece a democracia. 
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Também argumentam que a federação promove maior integração, promovendo a 

solidariedade entre oposições naturais dos territórios federados.  

Alguns dos que desejam formas de Estado mais centralizadas no lugar da 

federação, defendem que a sociedade atual intensificou as demandas e isso exigiria 

um governo central mais forte. Afirmam também que a forma federativa dificulta 

a planificação das ações: o poder central não tem como obrigar um poder regional a 

seguir seus planos, caso não deseje colaborar. Também argumentam que a 

federação provocaria uma dispersão dos recursos, já que torna necessária a 

manutenção de múltiplos aparelhos burocráticos simultaneamente. Alegam, ainda, 

que tende a gerar conflitos jurídicos e políticos pela coexistência de muitas esferas 

autônomas, cujos limites nem sempre podem ser claramente definidos.  

Apesar dos pontos negativos levantados, Dalmo Dallari (2007) detecta no 

mundo de hoje uma forte tendência para a organização federativa. Isso se deve à 

forma pela qual ela gera um Estado forte (pela unificação de Estados menores), ao 

mesmo tempo em que mantém e preserva as peculiaridades locais. De fato, o 

modelo favorece a preservação das características particulares e reserva uma esfera 

de ação autônoma a cada unidade federada. 

Atualmente existe uma percepção de que a federação realmente desestimula 

a acumulação de poder num só ente, sendo capaz de dificultar a formação 

de governos totalitários de quaisquer tipos. Sua estrutura também pode assegurar 

oportunidades mais amplas de participação no poder político, já que aqueles que 

não tiverem espaço no poder central podem assumir funções regionais e se 

fortalecerem. 

 

1.7 Federação e pacto federativo no Brasil 

 

No presente subitem, serão tratados dois importantes aspectos da federação 

e do pacto federativo no País. O primeiro deles é a influência norte-americana na 

formação e na origem da federação brasileira. O segundo fala do desenvolvimento 

histórico do federalismo nacional. 

 

1.7.1 Influências e origem 

 

“A forma republicana como temos pactuado, com Estados e municípios, tem 

levado a uma expansão das políticas públicas”. A afirmação foi feita durante a 

cerimônia de abertura da Segunda Conferência de Desenvolvimento Humano no Rio 
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de Janeiro, pela então ministra do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 

Márcia Lopes6. Na ocasião, ela também destacou a importância da parceria entre os 

entes federados para tornar direitos, realidades. 

O federalismo surgiu nos EUA, em 1789, com a promulgação da Constituição 

dos Estados Unidos da América. A principal ideia que recai sobre o federalismo é a 

descentralização do poder, por meio da distribuição de parcelas de administração 

política entre os entes federados. Tais entes são tratados de forma isonômica, não 

existindo disparidade ou hierarquia entre os mesmos. 

No Brasil, o federalismo surgiu com a Proclamação da República, em 1889. A 

partir da Constituição de 1891, foi adotado como forma de Estado, ainda que, em 

determinados períodos, a centralização de poder tenha sido grande e opressora, 

como será abordado adiante. 

Antes de se tornar uma Federação, o Brasil era um Estado Unitário, dividido 

em regiões administrativas não dotadas de autonomia, com centralização absoluta 

de poder nas mãos do Imperador. Com a decisão política de adoção da forma de 

governo federalista, o País percorre o caminho inverso ao traçado pelos Estados 

Unidos da América para a formação da Federação. 

O federalismo vigente nos Estados Unidos, o centrípeto, é voltado para o 

centro, o que evidencia uma tendência de centralização de poder na União. Essa 

centralização, entretanto, não pode ser considerada como uma característica 

marcante da forma de governo, pois os Estados norte-americanos detêm 

competências legislativas, administrativas, jurídicas e políticas extremamente 

amplas, advindas da antiga soberania que detinham antes da formação de uma 

Confederação. Logo, embora haja uma tendência à centralização – por isso 

federalismo centrípeto –, o grau de descentralização é enorme e predominante. 

A inversão desse processo de formação do federalismo no Brasil explica, a 

princípio, o alto grau de centralização do seu modelo de governo. Ocorre que os 

Estados brasileiros nunca foram soberanos como os norte-americanos e só 

conquistaram autonomia ao longo de um lento e gradual processo histórico de 

desagregação. As competências constitucionais no País foram historicamente 

                                                           
6Parceria entre entes federados é fundamental para tornar direitos, realidade. Disponível em: 

<http://noticias.i3gov.planejamento.gov.br/noticias/pesquisa.xhtml?f=&b=&j=25&q=0&o=0&p=7743>. 
Acesso em: 30 out.2017.  
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entregues, de forma predominante, à União, relegando-se aos Estados uma 

competência suplementar, restrita e residual. 

Assim, o federalismo no Brasil é centrífugo e, embora haja um ranço cultural 

centralizador, tende ao fortalecimento das competências dos Estados-membros, em 

um movimento manifestamente descentralizador. A autonomia está presente no 

ordenamento brasileiro, como previsto no artigo 25 da Carta Magna, a Constituição 

Brasileira, a saber: “Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição” 

(BRASIL, 1988). 

O federalismo no Brasil, portanto, não foi instituído com a Constituição da 

República de 1988, mas faz parte de um processo histórico oriundo da Proclamação 

da República e consolidado com a Carta Constitucional de 1891. A partir de então, 

embora em um processo avesso à formação do federalismo clássico (norte-

americano), o País vem desenvolvendo sua forma de Estado em consonância com a 

evolução de suas próprias instituições. 

 

1.7.2 Desenvolvimento histórico 

 

Como abordado no presente estudo, desde o fim do século XIX, o Brasil 

adota o federalismo como forma de Estado, baseando seu sistema de organização 

do poder político no modelo norte-americano. Os Estados-membros se organizam 

política e administrativamente por meio de suas próprias Constituições, amparados 

pelo poder constituinte decorrente, possibilitando a formação dos poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário em sua composição. No caso dos municípios e do Distrito 

Federal, constarão de suas respectivas leis orgânicas e não de Constituições, como 

acontece com os Estados-membros. Vale lembrar que o município, no Brasil, surgiu 

antes mesmo do Estado brasileiro, por meio do transplante do modelo português. A 

atividade social sempre lhe esteve afeta, em razão de sua proximidade com o 

cidadão. Mesmo assim, permanece uma série de problemas que impedem a melhor 

ação desse ente em benefício da coletividade. Entretanto, o federalismo brasileiro 

não teve uma história linear, como veremos a seguir. O modelo federal na atual 

Constituição está explicitado nos artigos 1º e 18 da Constituição Federal: 
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- Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
democrático de direito e tem como fundamentos: [...] 
- Art. 18. A organização político-administrativa da República federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição. (BRASIL, 1988, p. 1). 
 

Para Cavalcanti e Cintra (1979, p.1), houve, historicamente, uma transição de 

um modelo de federação para outro: 

 
Passamos de um modelo de federação, em que o princípio autonomista se 
caracteriza por um maior isolamento, para um outro, em que as formas de 
colaboração se intensificam no sentido de uma maior integração nacional. A 
nossa evolução levou-nos a um tipo de federação em que o poder central, 
por processos operacionais, procura uma maior integração econômica e 
social de toda a comunidade nacional. Haja o que houver, deve permanecer 
íntegra no sistema a autonomia institucional de cada Estado nos limites da 
Constituição Federal. 
 

Uma característica importante foi a introdução do federalismo no Brasil, feita 

de maneira abrupta, deixando despreparados os entes federais que dele fazem 

parte. 

 
Com a proclamação da República Brasileira, em 1889, e posteriormente 
com a promulgação da Constituição de 1891, as antigas províncias, que não 
possuíam qualquer autonomia política, transformaram-se, de uma hora para 
outra, em entes da República Federativa Brasileira. A partir de então, sob a 
fortíssima presença de Ruy Barbosa, foram implementadas todas as 
características do sistema federal no Brasil, onde o exemplo Norte-
Americano foi predominante (LIMA. 2008, p.15). 
 

Isso significa que o Brasil teve de adaptar-se rapidamente a um sistema que 

lhe era estranho, que lhe foi delimitado e imposto sem que houvesse qualquer 

consideração com a realidade nacional (CASSEB, 1999). Portanto, em sua origem, o 

federalismo foi fruto de uma imposição e de uma configuração já existente no 

momento da proclamação da República.  

 
Dessa maneira, o poder da União – por meio de investimentos públicos das 
suas estatais, verbas orçamentárias, grandes projetos nacionais que 
propiciavam algumas satisfações de interesses localizados - tornou-se o 
principal elemento da construção e consolidação federativa do País. Essa 
participação preponderante de um dos entes federativos na consolidação da 
Federação provocou distorções históricas e pode ser uma das causas de 
nossas enormes desigualdades regionais. (Ibidem). 
 

A Constituição de 1891 consagrou os três poderes, seguindo o modelo 

francês, e a separação entre Estado e Igreja, tornando o Estado laico. São fatores 

encontrados até hoje, inseridos nas Constituições Federais subsequentes. A 
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separação entre poderes e seus entes é conhecida como uma forma de federalismo 

dual ou dualista. 

A repartição de competências não se deu uniformemente, cabendo ao poder 

central a maior parte das responsabilidades. Porém, como afirma Horta (1995), em 

contrapartida, houve, paradoxalmente, a preocupação de conceder aos Estados-

membros um maior poder de auto-organização.  

À Proclamação da República (1889), que colocou fim a quase 70 anos de 

monarquia, seguiram-se dois governos militares centralizadores: Manuel Deodoro da 

Fonseca7 (1889 – 1891) e Floriano Vieira Peixoto8(1891 – 1994). Somente após 

1894 “os elementos verdadeiros do Estado Federal começaram a exercer seus 

poderes residuais” (Horta, 1995 apud LIMA, 2008), criando distorções ao 

promulgarem Constituições próprias que divergiam da Carta Máxima. 

A Revolução de 19309 e a Constituição de 1934 - que introduziu uma nova 

ordem jurídica, garantindo o voto direto e secreto, a pluralidade sindical, a 

alternância no poder, os direitos civis, a liberdade de expressão e, pela primeira vez, 

tornava eleitoras e elegíveis as mulheres - foram dois fatores importantes para a 

mudança da situação. À época:  

 
Houve o início do chamado federalismo cooperativo onde o almejado foi a 
maior atuação da União em detrimento dos Estados-membros. Entretanto, a 
Carta 1934 com características centralizadoras foi ambígua e cheia de 
indecisão [...]. Não se pode olvidar que a Constituição de 1934 foi inovadora 
em relação às anteriores, pois o Poder Central invocou para si um maior 
número de poder. Em decorrência dessa atitude os Estados-membros foram 
compensados com matérias que a União deslocou para a competência 
exclusiva ou competência comum dos Estados. Assim, houve o início do 
que pode ser considerado como repartição de competência da União [...] 
(LIMA, 2008, p. 14). 
 

Getúlio Dornelles Vargas (1882 - 1954) teve rápida ascensão após a 

Revolução de 1930. Na chamada Era Vargas10, Getúlio impôs ao País um modo de 

governar centralizador e autoritário, que culminou com a instauração do Estado 

                                                           
7 Deodoro da Fonseca (1827 – 1892). O período constitucional do governo Deodoro durou apenas 9 

meses, tendo sido interrompido pela renúncia do presidente, em meio a uma crise política e 
econômica. 

8 Floriano Peixoto (1839 – 1895). 
9 Movimento armado liderado pelos Estados de Minas Gerais, Paraíba e Rio Grande do Sul. Culminou 

com o golpe de Estado que depôs o presidente Washington Luís, em 24 de outubro de 1930, 
impediu a posse do presidente eleito Júlio Prestes e pôs fim à República Velha (1889 – 1930). 

10De 1930 a 1937 é o período que abrange as duas fases da Era Vargas: o Governo Provisório (1930-
1934) e Governo Constitucional (1934-1937), seguido pelo Estado Novo (1937 a 1946). 
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Novo11. A Constituição de 1934, portanto, durou muito pouco tempo; três anos 

depois de promulgada, Vargas deu um Golpe de Estado para manter-se no poder, 

estabelecendo a ditadura no período que ficou conhecido como Estado Novo (1937 - 

1946). 

Enquanto a Constituição de 1934 foi elaborada por uma Assembleia 

Constituinte, a Constituição de 1937 foi redigida apenas por uma pessoa, o jurista e 

então ministro da Justiça, Francisco Luís da Silva Campos (1891 – 1968), ou seja, 

não foi fruto de discussões e debates, sequer de apreciação jurídica de seus pares. 

Tratava-se de uma Constituição que tinha como finalidade primeira (e quiçá única) 

legitimar e suster a ditadura Vargas. Inspirou-se fortemente em modelos do fascismo 

europeu, sobretudo no italiano e polonês. A Carta tem diversos elementos similares 

à Carta del Lavoro (Constituição do Trabalho, outorgada em 1927), do governo 

fascista de Benito Amilcare Andrea Mussolini (1883 – 1945), como o controle de 

organizações de trabalhadores e amplos poderes ao chefe de Estado. Com o 

Congresso Nacional fechado e a decretação de uma dura censura, Vargas conduziu 

o País, sem que a oposição pudesse se manifestar, durante um período muito duro, 

no qual o diálogo entre governo e oposição e, na verdade, entre governo e quem 

quer que dele discordasse, foi suspenso. 

A Constituição 1937 trouxe a intervenção e o controle permanente da União e 

o fim das Constituições estaduais e do regionalismo, dando cabo à repartição de 

competências entre os entes da União, estipulada na Constituição de 1934. Os 

regimes ditatoriais que inspiraram a Era Vargas, contudo, nasceram e morreram com 

a Segunda Guerra (1939 – 1945). Dessa forma, com a vitória dos países aliados12, o 

regime ditatorial13 também chegou ao fim, não, contudo, sem deixar marcas 

profundas no País e na história dos direitos humanos (violados mais uma vez e, 

como será abordado mais à frente, não pela última vez). 

Assim, nos primeiros meses de 1945, Vargas dá sinais de abertura, marcando 

eleições para dezembro, decretando anistia e permitindo a reorganização dos 

                                                           
11 O Estado Novo (1937 – 1946) foi o período em que Getúlio Vargas governou o País de forma 

ditatorial depois de um Golpe de Estado. 
12 Países Aliados foram aqueles que se opuseram ao nazismo e seus apoiadores. Esses últimos 

formavam o Eixo, cujos principais países eram Alemanha, Itália e Japão. Disponível em: 
<https://asegundaguerramundial.wordpress.com/tag/aliados-e-eixo/>. Acesso em: 15 ago.2017. 

13 Ainda que o Estado Novo tenha sido fundado em valores antidemocráticos e inspirado pelo 
fascismo, o Brasil, que até 1942 se manteve numa posição de neutralidade, se viu pressionado a 
entrar na Segunda Guerra apoiando os países aliados.  
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partidos políticos. Vargas tinha apoio de um movimento denominado “queremista”, 

que pregava a "Constituinte com Getúlio". O avanço do movimento levantou 

suspeitas sobre um possível boicote de Vargas às eleições, com intuito de se manter 

na Presidência. Sob o pretexto de combater a ameaça, forças militares, chefiadas 

pelo então ministro da Guerra, general Aurélio Góes Monteiro (1889 – 1956), o 

depuseram, em 29 de outubro de 1945, O presidente do Supremo Tribunal Federal, 

José Linhares Ponte (1886 – 1957), assumiu interinamente. Em dezembro do 

mesmo ano, foram realizadas as eleições que colocaram o general Eurico Gaspar 

Dutra (1883 – 1974) na Presidência da República, no mandato que foi de 1946 a 

1951. 

No mesmo ano em que Gaspar Dutra assumiu a Presidência, 1946, uma nova 

Constituição foi promulgada. No que se refere à Federação, ela retomou a 

autonomia dos Estados-membros e concedeu aos municípios a liberdade de se 

autogovernarem; foi retomada, ainda, a repartição de competência entre os entes 

federados. Com eleições livres, após o governo Dutra, o ex-presidente Getúlio 

Vargas candidatou-se. Ele foi eleito e voltou à Presidência em 1951 e lá 

permanecendo até seu suicídio, em 1954, quando assumiu seu vice, João 

Fernandes Campos Café Filho (1889 – 1970). Doente, Café Filho renunciou após 

cerca de um ano e Carlos Coimbra da Luz (1894 – 1961) assumiu em seu lugar. 

Contudo, Luz ficou apenas três dias no cargo e também renunciou, alegando 

igualmente problemas de saúde. A ele seguiu-se Nereu de Oliveira Ramos (1888 – 

1958), que completou o período de dois meses restantes ao mandato, e foi 

substituído pelo presidente eleito Juscelino Kubitschek de Oliveira (1902 – 1976), 

que concluiu seu mandato. A despeito das turbulências, o País vivia um período de 

relativa normalidade democrática, até a eleição de Jânio da Silva Quadros (1917 – 

1992). Quadros assumiu a Presidência em janeiro de 1961 e renunciou, alegando 

“forças ocultas”, sete meses depois. Na época, seu vice, João Belchior Marques 

Goulart (1918 – 1976), mais conhecido como Jango, encontrava-se na China e os 

militares queriam impedir que tomasse posse. O então presidente da Câmara dos 

Deputados, Paschoal Ranieri Mazzilli (1910 – 1975), assumiu e tornou-se presidente 

interino do Brasil por dois períodos, sendo este o primeiro. Quando retornou ao 

Brasil, João Goulart assumiu a Presidência em 8 de setembro de 1961, 

permanecendo, em meio a graves turbulências políticas e sociais e a um curto 

período de regime parlamentarista, até a 31 de março de 1964, quando um golpe 
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militar apagou as luzes do País por 21 anos (a ditadura militar então instalada foi de 

1964 a 1985).  

A Constituição de 1946 foi substituída por outra, a Constituição de 1967. 

Simultaneamente, o Congresso Nacional foi dissolvido e as liberdades civis foram, 

paulatinamente, sendo mais e mais suprimidas por meio de Atos Institucionais (AIs), 

conforme é possível observar no Apêndice A do presente estudo. 

Consequentemente, conforme os anos passavam, a ditadura se fortalecia e 

esmagava, com graves violações dos direitos humanos, a oposição e qualquer um 

que insinuasse ser contrário a ela.  

Os Atos Institucionais, aliados à criação do Código do Processo Penal Militar 

(que permitia que o Exército e a Polícia Militar prendessem pessoas consideradas 

suspeitas, além de impossibilitar qualquer revisão judicial), fizeram com que 

jornalistas, intelectuais, professores, políticos e qualquer pessoa que se opusesse 

ao regime fossem encarcerados e exilados. Muitos foram torturados, mortos e outros 

foram dados como desaparecidos. A Constituição 1967, e sua emenda de 1969, foi 

considerada: 

 
[...] o apogeu do antifederalismo, que também é nomeado como 
‘federalismo de integração’, que na verdade é uma “pseudo” forma de 
Estado, caracterizada pela uma negação da descentralização do poder em 
detrimento da União (LIMA, 2008, p. 8). 
 

O primeiro governo militar foi o de Humberto de Alencar Castelo Branco (1897 

– 1967), com mandato de 15 de abril de 1964 a 15 de março de 1967. Sob seu 

governo começaram as primeiras cassações políticas, decretou-se o fim da eleição 

direta para presidente, a criação do bipartidarismo, a limitação de direitos 

constitucionais e a suspensão da imunidade parlamentar.  

Seguiu-se a ele o presidente Arthur da Costa e Silva (1902 – 1969), que 

governou o País de 1967 a 1969. Foi sob este governo que o Ato Institucional nº 5 

(AI-5), o mais duro de todos os Atos Institucionais, foi lançado. Com a morte súbita 

de Costa e Silva, por acidente vascular cerebral, assume a Presidência uma Junta 

Provisória, num mandato que foi de 31 de agosto de 1969 a 30 de outubro do 

mesmo ano. A Junta foi formada por Aurélio de Lira Tavares (1905 – 1998), ministro 

do Exército; Augusto Hamann Rademaker (1905 – 1985), ministro da Marinha; e 

Márcio de Sousa Melo (1906 – 1991), ministro da Aeronáutica. 



38 

Após esse período, em 30 de outubro de 1969, Emílio Garrastazu Médici 

(1905 – 1985) assume a Presidência, no período considerado o mais rígido da 

ditadura militar, que vai até 15 de março de 1974. Devido à gravidade das violações 

aos direitos humanos (exílios, tortura, prisões, desaparecimento de pessoas, 

combate aos movimentos sociais e censura), a repressão política dessa época ficou 

conhecida como os "Anos de Chumbo" da ditadura militar. Houve ampliação da 

propaganda patriótica (com frases do tipo “Brasil, ame-o ou deixe-o” e canções 

nacionalistas), apoiada por um cenário econômico altamente favorável, conhecido 

como o "Milagre Econômico" (1969 – 1973), no qual houve grande crescimento do 

Produto Interno Bruto (PIB).  

Ernesto Beckmann Geisel (1907 – 1996) foi o próximo general a assumir a 

Presidência da República, no período que foi de 1974 a 1979. Tão logo assumiu o 

poder, Geisel deparou-se com a deterioração da economia e com um grande 

descontentamento popular, causado pela alta da inflação e da dívida externa. Geisel 

propôs mudanças e abrandamento da repressão, indicando uma abertura política de 

forma lenta, gradual e segura. Em seu governo, o mandato de presidente da 

República aumentou de 5 para 6 anos e foi criado o cargo de senador biônico. No 

âmbito dos direitos humanos, sob o governo Geisel, o AI-5 foi extinto e o habeas 

corpus, restaurado.  

O último presidente da República do período da ditadura militar foi o general 

João Baptista de Oliveira Figueiredo (1918 – 1999), com mandato de março de 1979 

a março de 1985. Pressionado pela opinião pública, pela crise econômica, por 

greves e protestos, em seu governo teve início a transição para o sistema 

democrático. Houve o restabelecimento do pluripartidarismo, das eleições diretas 

para governadores dos Estados e a promulgação da Lei n° 6.683, conhecida como a 

Lei da Anistia, em 28 de agosto de 197914. Entre outros direitos, a lei garantia o 

                                                           
14 Em 2002, uma nova lei foi promulgada para ampliar os direitos dos anistiados (válida do período de 

18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988), para pessoas que foram punidas e impedidas de 
exercerem atividades políticas. Além de receber indenizações, em prestação única ou mensal, que 
varia de acordo com cada caso, os beneficiados passaram a ter como garantia: 1. A contagem do 
tempo em que o anistiado esteve forçado ao afastamento de suas atividades profissionais 
(ameaçado de punição, por exemplo) sem que se exija o recolhimento de nenhuma contribuição 
previdenciária; 2. a conclusão de curso, em escola pública ou com prioridade para bolsa de estudo 
em escola particular, a partir do período letivo que foi interrompido ou o registro de diploma no caso 
de cidadão que concluiu curso em instituição de ensino no exterior; 3. a reintegração de servidores 
públicos civis e de empregados públicos punidos, por interrupção de atividade profissional em 
decorrência de decisão dos trabalhadores, por adesão à greve em serviço público e em atividades 
essenciais de interesse da segurança nacional por motivo político. Fonte: Ministério da Justiça. 
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retorno dos exilados ao País, o restabelecimento dos direitos políticos e a volta ao 

serviço de militares e funcionários da administração pública, excluídos de suas 

funções durante a ditadura. 

Sabia-se que a abertura era uma questão de tempo, pois a pressão da 

sociedade crescia sobremaneira, com pedidos de eleição direta para a Presidência 

da República, no movimento conhecido como “Diretas Já!”. Segundo Seixas e 

Janeiro (2015, p. 25): 

 
O passo seguinte foi inevitável: a luta por eleições diretas, pois a população 
queria ter o direito de escolher seus representantes em todas as instâncias, 
incluindo a Presidência da República. Milhões de pessoas saíram às ruas 
para protestar e pedir eleições diretas. Foi a chamada campanha das 
Diretas Já!, mas esse direito ainda teve que esperar, pois a emenda 
constitucional que garantiria a convocação de eleições diretas para 
presidente da República, conhecida como Emenda Dante de Oliveira, por 
ter sido ele a apresentá-la, foi derrubada e as próximas eleições ainda 
seriam indiretas. 
 

Havia apenas dois partidos existentes à época: o partido de apoio à ditadura, 

ARENA (Aliança Renovadora Nacional), presidido por José Sarney (1930 -) durante 

muito tempo, e o partido de oposição, o MDB (Movimento Democrático Brasileiro), 

presidido por Ulisses Silveira Guimarães (1916 – 1992). O MDB tinha, entre suas 

lideranças mais importantes e influentes, Tancredo de Almeida Neves (1910 – 1985).  

 
Era preciso fazer a reformulação partidária e criar novos partidos mais 
representativos. A luta foi intensa e a ditadura permitiu a criação de apenas 
cinco partidos. A ARENA virou PDS (Partido Democrático Social), o MDB 
virou o PMDB (Partido do Movimento Democrático Brasileiro) e foram 
criados três outros partidos: o PT (Partido dos Trabalhadores), o PDT 
(Partido Democrático Trabalhista) e o PTB (Partido Trabalhista Brasileiro), 
que usava a sigla do antigo partido do João Goulart e Getúlio Vargas, mas 
que nada tinha com ele (SEIXAS e JANEIRO, 2015, p. 25-26). 
 

José Sarney deixou o partido e, junto com o vice de João Batista Figueiredo, 

então presidente da República, Antônio Aureliano Chaves de Mendonça (1929 —

2003) formou o Partido da Frente Liberal (PFL). Em eleições indiretas, o PFL apoiou 

Tancredo Neves, tendo como vice José Sarney, contra o candidato do governo, 

Paulo Salim Maluf (1931 - ). Tancredo Neves venceu e, após 21 anos de ditadura, 

tomaria posse o primeiro presidente civil. Um dia antes da posse, contudo, Tancredo 

Neves adoeceu gravemente e, em 21 de abril de 1985, veio a falecer. Assim, o 

presidente empossado foi José Sarney. 

                                                                                                                                                                                     
Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2009/11/lei-da-anistia-poltica-reverteu-
punicoes-da-epoca-da-ditadura>. Acesso em: 30 out.2017. 
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Com o primeiro governo civil após a ditadura, era necessário elaborar uma 

nova Constituição, que expressasse esse novo Brasil que se desejava. Assim, José 

Sarney convocou a eleição de uma Assembleia Nacional Constituinte. A nova 

Constituição devolveu minimamente as liberdades democráticas ao País e garantiu 

uma série de direitos abolidos pela ditadura. Apenas com a promulgação da 

Constituição de 1988, conhecida como a Constituição Cidadã, houve um novo início 

da reestruturação do federalismo, restabelecendo os poderes dos Estados-membros 

e ampliando a repartição de competência em matéria tributária. Para Bastos (1996, 

p. 263), contudo, o resultado ficou aquém do esperado.  

 
O traço principal que marca profundamente a nossa já capenga estrutura 
federativa é o fortalecimento da União relativamente às demais pessoas 
integrantes do sistema. É lamentável que os constituintes não tenham 
aproveitado a oportunidade para atender ao que era o grande clamor 
nacional no sentido de uma revitalização do nosso princípio federativo. O 
Estado brasileiro na nova Constituição ganha níveis de centralização 
superior à maioria dos Estados que se consideram unitários e que, pela via 
de uma descentralização por regiões ou por províncias, consegue um nível 
de transferências das competências tanto legislativas quanto de execução 
muito superior àquele alcançado pelo Estado brasileiro. Continuamos, pois, 
sob uma constituição eminentemente centralizadora, e se alguma diferença 
existe relativamente à anterior é no sentido de que esse mal (para aqueles 
que entende ser um mal) se agravou sensivelmente.  
 

Até 1988, ano da atual Constituição da República, a Federação Brasileira 

sempre se pautou no modelo dual de repartição de poderes – União e Estados-

membros –, baseando sua concepção de Estado numa ótica centralizadora de 

competências. A Constituição de 1988 vem institucionalizar um federalismo em três 

níveis, por meio da integração dos municípios, que passaram, formalmente, a fazer 

parte da República Federativa do Brasil. Assim, atualmente, a Constituição declara o 

Brasil como uma República Federativa e, já em seu art. 1º, caput, lança uma 

controvérsia acerca da natureza do vínculo federativo existente, ao prever que 

Federação é formada pela união indissolúvel dos Estados, municípios e Distrito 

Federal. 

O federalismo clássico é formado por duas esferas de poder distintas, 

autônomas e hierarquicamente independentes, quais sejam, a União e o Estados. 

Nesse modelo, é por meio da junção dos Estados-membros que se forma a União 

(pessoa jurídica de direito público interno) e o Estado Federal (pessoa jurídica de 

direito público internacional). Eventuais divisões geográficas dentro desse 
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federalismo clássico constituem, apenas, unidades administrativas, não dotadas de 

autonomia e competências exclusivas. 

Como é possível notar, esse padrão não foi adotado no Brasil pela 

Constituição de 1988, que, de forma inovadora, erigiu o município à categoria, 

nominalmente expressa no texto constitucional, de ente federativo, atribuindo-lhe 

competências somente concebíveis, em um federalismo clássico, a Estados-

membros. Instituiu-se, pois, um federalismo de três níveis – União, Estados e 

municípios. 

A posição do município dentro da República Federativa do Brasil não é, 

entretanto, plenamente aceita pela doutrina. Na atual Constituição, os municípios 

possuem, de fato, um rol de competências legislativas exclusivas bastante 

abrangentes, que lhe permite atuar de forma relativamente ampla dentro da já 

consolidada noção de "interesse local". A autonomia desses entes, sob o ponto de 

vista constitucional, inclui a auto-organização de seus poderes Executivo e 

Legislativo, com a eleição de seus membros, a elaboração e execução de leis, a 

instituição e arrecadação de impostos, a organização e prestação de serviços 

públicos, a ordenação territorial e tudo mais que seja relevante ao desenvolvimento 

local, desde que não conflite com as normas e regras constitucionais. 

Acima de tudo, os municípios, assim como os Estados-membros, detêm 

capacidade de autoconstituição. Isso lhes permite promulgar sua própria 

“Constituição”, denominada de Lei Orgânica (art. 29), sem qualquer intervenção da 

União ou dos Estados, tanto em seu processo de elaboração, como em sua 

aprovação. Acrescente-se, ainda, o fato de que a Lei Orgânica Municipal 

possui quórum para aprovação e reforma, o que designa rigidez similar a do próprio 

texto constitucional. 

O constituinte de 1988, portanto, dotou o município brasileiro de tamanha 

autonomia, que sua existência, como uma terceira esfera de poder, tornou-se 

indissociável da noção de federalismo em vigor no País. A Constituição Federal não 

só atribui ao município autonomia, como traz cláusulas de garantia institucional 

dessa autonomia, a fim de que um arcabouço mínimo de competências municipais 

seja preservado contra ingerência de outros entes federados. 

Realmente, se o texto constitucional proclama como cláusula pétrea a forma 

federativa do Estado (art. 60, § 4º, inciso I), não se admite a reforma da Constituição 

com vistas a excluir o município do rol de entes federados, tampouco se permite a 
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redução de suas competências legislativas e administrativas, a ponto de inviabilizar 

um governo local autônomo. Tal medida consistiria em uma alteração indireta do 

sistema federativo concebido constitucionalmente, ou seja, em outras palavras, seria 

anticonstitucional. Sendo assim, diante da autonomia concedida e assegurada aos 

municípios brasileiros, tem-se que a Constituição de 1988 institucionalizou um 

federalismo tridimensional ou federalismo de três níveis, do qual fazem parte não só 

os entes clássicos – União e Estados-membros – mas, também, de forma inovadora, 

os municípios. 

O pacto federativo ou, como chamado atualmente, o federalismo fiscal, está 

definido na Constituição da República Federativa do Brasil (artigos 145 a 162), nos 

quais, entre outros temas, são descritas as competências tributárias dos entes da 

Federação. Os encargos ou serviços públicos pelos quais são responsáveis estão 

definidos entre os artigos 21 a 32. Além disso, o Pacto tem relação com os 

mecanismos de partilha da receita dos tributos arrecadados entre os entes da 

federação, sendo exemplos desses mecanismos os Fundos de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios e os Fundos Constitucionais de 

incentivo ao desenvolvimento regional (Fundos Constitucionais do Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste). 

A adoção da federação como forma de Estado pela Constituição Federal de 

1988, desperta, ainda hoje, debates interessantes. Dentre esses, um dos mais 

instigantes é a discussão em torno dos Estados-membros, sobre se possuem ou não 

o atributo da soberania. Partindo da premissa de que o federalismo é uma aliança ou 

união de Estados, Dallari (2007, p. 227) defende que “os Estados que ingressam na 

federação perdem sua soberania no momento mesmo do ingresso, preservando, 

contudo, uma autonomia política limitada” 

A maneira mais simples de definir Estado Federal é caracterizá-lo como uma 

forma de organização e de distribuição do poder estatal em que a existência de um 

governo central não impede que sejam divididas responsabilidades e competências 

entre ele e os Estados-membros. A soberania é um conceito que traz, em sua 

definição, a noção de capacidade de se autodeterminar, de possuir total 

independência em relação a qualquer outro ente. Na verdade, a própria Constituição 

de 1988 nos fornece as respostas para essa discussão. Ela traz a soberania como 

fundamento da República Federativa do Brasil, logo em seu início, no artigo 1º, 

inciso I. Já no que tange aos entes federados, a Constituição foi igualmente clara, ao 
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versar que “a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, todos 

autônomos, nos termos desta Constituição” (BRASIL, 1988). 

Em síntese, vê-se que o texto constitucional delimita que soberania é 

atributo exclusivo da República Federativa do Brasil. Os entes federados, a seu 

turno, embora não sejam soberanos, gozam de autonomia. Dentre estes estão os 

Estados-membros, que não possuem soberania, sendo apenas autônomos. 

Autonomia, pode-se assim dizer, é a capacidade para desenvolver 

atividades dentro de limites previamente circunscritos pelo poder soberano. Os 

Estados-membros, portanto, têm uma autonomia delimitada pela própria federação, 

que se faz por meio da Constituição. Dentre esses limites, o mais famoso é a 

indissolubilidade do vínculo, sendo vedado aos Estados-membros o direito de 

secessão, de desvincular-se do Estado Federado a que se integrou. 

A autonomia dos Estados-membros é dividida em uma tríplice capacidade, a 

saber: a de auto-organização, a do autogoverno e a da autoadministração. Auto-

organização é a capacidade de criar suas próprias normas, o que, no caso dos 

Estados, materializa-se nas Constituições Estaduais e Leis Estaduais (art. 25 da 

Constituição Federal de 1988), sempre em atenção, todavia, à observância dos 

princípios sensíveis, extensíveis e estabelecidos pela própria Constituição Federal 

brasileira. 

O autogoverno nos Estados, por sua vez, é bastante nítido, configurado na 

existência dos três poderes: Poder Executivo (Governador), Poder Legislativo 

(Assembleia Legislativa Estadual) e Poder Judiciário (Justiça Estadual). Já 

a autoadministração é o exercício de competências administrativas, legislativas e 

tributárias. Em realidade, o desenvolvimento da auto-organização e do autogoverno 

são a chave-mestra. 

Diante dessas considerações, portanto, e a partir de uma interpretação literal 

da Constituição de 1988, conclui-se que os Estados-membros de uma federação 

não são soberanos. São eles, no entanto, dotados de uma autonomia (com 

capacidade de auto-organização, autogoverno e autoadministração), que lhes 

confere liberdade em várias esferas, ainda que circunscrita por limites estabelecidos 

pela federação. Embora não sejam verdadeiros Estados, do ponto de vista 

internacional, dado que lhes falta o atributo da soberania, são verdadeiros Estados 
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federados, como membros de uma federação que, em dado momento histórico, 

integraram. 

Como se pode notar, o federalismo Brasileiro é consequência do seu próprio 

contexto histórico, ou seja, há uma intermitência entre períodos de descentralização 

do poder, característica intrínseca do federalismo, e de grande centralização, que 

prejudicava os entes federativos. O Brasil, portanto, tem peculiaridades na 

constituição de seu Estado Federativo. 

 

1.8 Peculiaridades do federalismo no Brasil 

 

Os estudos apontam que não existiu um modelo certo a ser seguido pelos 

Estados, independentemente de vários países terem adotado a federação como 

forma de Estado. Cada país que adotou o federalismo teve que adequá-lo às suas 

próprias características e a seu momento histórico, observando tanto a evolução 

econômica e social, quanto às mudanças exigidas por eventuais transformações, 

forçando a adaptações do Estado a novas e diferentes realidades. Posto isso, a 

federação brasileira é única e detentora de várias características que lhe são 

peculiares.  

Além das características intrínsecas do federalismo, existem várias outras que 

merecem destaque e delimitam a forma de Estado brasileiro. Como destacado no 

item anterior, a Constituição Cidadã, promulgada em 1988, reafirmou o federalismo 

como a forma de Estado brasileiro. Este é, de fato, um dos princípios mais 

importantes da Constituição, sendo considerada uma de suas cláusulas pétreas. 

Desse modo, em hipótese nenhuma, pode-se propor Emenda Constitucional ou 

qualquer outra proposta que vá de encontro ao pacto federativo, pois seria 

anticonstitucional.  

Buscou-se no federalismo a forma de Estado que melhor pudesse atingir os 

objetivos da República Brasileira, como expresso no Artigo 3º da Constituição 

Federal, no tangente à erradicação da pobreza, marginalização e redução das 

desigualdades sociais e regionais. Ademais, está consagrada no primeiro artigo da 

Carta Magna a característica principal do federalismo brasileiro, qual seja, a 

formação de uma República indissolúvel composta por três níveis de governo: a 

União, os Estados-membros e os municípios, cada qual com autonomia 
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administrativa, política e financeira e, principalmente, uma repartição de competência 

da matéria tributária privativa.  

A autonomia dos entes federados do Brasil deve ser vista de forma plena nas 

relações internas, exceto nos casos e pelos procedimentos previstos na Constituição 

Federal15. Assim, cada um desses entes pôde se organizar livremente em sua 

estrutura política, administrativa e financeira, respeitando sempre as determinações 

da Constituição. Na verdade, o que aconteceu foi uma divisão da ordem global na 

qual o Estado atua como um todo e designa ordens jurídicas parciais, centrais e 

periféricas, em que respectivamente atuam a União e os Estados, de acordo com as 

atuações traçadas pela Constituição. Entretanto, os Estados-membros não possuem 

personalidade internacional e, em contraposição, cabe somente à União, como fruto 

da junção dos Estados-membros, municípios e Distrito Federal, representar a 

totalidade do Estado brasileiro internacionalmente, representando a República 

Federativa Brasileira.  

A Constituição já definiu para cada elemento a sua competência, sendo 

distintas entre si; não pode haver, portanto, invasão da competência e do campo de 

ação do outro. Deve-se observar que lei nenhuma pode alterar a competência 

atribuída exclusivamente pela Constituição a cada ente federado. Todos são 

pessoas jurídicas dotadas de capacidade política, enquanto atuam dentro de suas 

esferas de competência, constitucionalmente traçadas. Portanto, a harmonia deve 

presidir a conveniência dos entes federativos (pessoas políticas). Há, aliás, implícita, 

na Constituição Brasileira, a ideia de que, dessa conveniência harmoniosa, resultará 

o bem de toda a Nação. Assim, a cada ente da federação foi atribuído o poder de 

instituir e arrecadar, privativamente, tributos, exercendo a faculdade que lhe foi 

conferida pela Constituição: regular suas despesas de acordo com suas 

necessidades.  

Outra questão que merece uma atenção especial nesse tópico é a autonomia 

municipal. Não há, nas nações conhecidas que adotam o federalismo como forma de 

Estado, a elevação do município com um ser constitucionalmente reconhecido, 

dotado de autonomia administrativa, política e financeira, com competência para 

arrecadar, fiscalizar e fruir recursos de receitas próprias. É tão forte o princípio da 

autonomia municipal no federalismo brasileiro, que nenhuma autoridade pode 

                                                           
15 Artigos 34 e 35 da Constituição Brasileira, de 1988. 
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derrogar, sob qualquer argumento, os poderes concedidos ao município. O princípio 

da autonomia municipal foi dado sob égide de algumas exigências legais, quais 

sejam: capacidade de autogoverno, auto-organização, competência legislativa 

própria, com a Câmara Legislativa Municipal, a Câmara de Vereadores, e autonomia 

financeira. Assim, não pode o município participar ou requerer receitas alheias, nem 

mesmo para que isso garanta a sua autonomia financeira. Afinal, as autonomias 

política, administrativa e financeira fornecem ao município a capacidade de se 

autossustentar, mediante a arrecadação de impostos de sua competência pela 

receita originária.  

Os municípios recebem repasses obrigatórios, autorizados pela Constituição, 

do Governo Federal e do Estado-membro por meio do fundo de participação e das 

transferências intergovernamentais. Entretanto, não pode o município ser 

dependente desses repasses, pois prejudicaria a sua autonomia financeira e o 

subjugaria a outros entes da federação. De fato, não se pode esquecer que esses 

repasses ajudam (e muito!) na subsistência de alguns municípios, mas não podem, 

em hipótese nenhuma, conduzir a sua autonomia financeira, sob pena de ameaça à 

autonomia administrativa e política. Afinal, de que adianta deferir competência 

material e legislativa se não são indicados os meios para atingir aquele fim? No 

Brasil, o governo e a administração de cada município correspondem ao que a 

população, por meio de seus representantes, estabelece nas leis votadas pelas suas 

Câmaras. 

O município pode governar-se e administrar-se com bem lhe parecer, sem 

interferência de outros poderes (estaduais, federais, nacionais e internacionais), 

contanto, naturalmente, que não se afaste dos princípios cardeais da Constituição. O 

município, desse modo, conta com uma Lei Orgânica, o que, em outros termos, 

confere-lhe uma espécie de Constituição local. Essa Lei equivale, juridicamente 

falando, a uma Constituição Estadual, facultando-lhes somente a possibilidade de 

deliberar sobre assuntos que a Constituição Federal determinou.  

A possibilidade de elaboração da Lei Orgânica e a Constituição Estadual é o 

instrumento que distingue um integrante da federação de outro, dotado somente de 

autonomia administrativa ou legislativa. À semelhança do que é sustentado acerca 

da federação, reconhece-se também a absoluta isonomia dos municípios brasileiros. 

Um não pode se impor ao outro; todos buscam seus fundamentos de validade na 

própria Constituição, sem qualquer ingerência de terceiros. Dizer que o município ‘A’ 
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é superior ao município ‘B’ porque tem renda mais expressiva ou maior população, é 

despedir-se do campo jurídico para enveredar pelo campo político ou sociológico. 

Cumpre destacar que o Distrito Federal também foi elevado pela Constituição de 

1988 ao patamar de componente da federação, deixando, com isso, de ser apenas a 

sede administrativa da União.  

Assim, o Distrito Federal hoje tem que ser considerado como uma pessoa 

política, participante da vontade nacional, e desfrutando de todas as características 

que qualquer ente da federação possui (autonomia política, administrativa, financeira 

e repartição de competência em matéria tributária) e cumprindo também todos os 

deveres. Apesar de o Distrito Federal ter uma Lei Orgânica, não pode ser 

considerado nem município e nem Estado, mas um ente federativo dotado, por 

vezes, de maior competência dos que os dois, quando lhe é facultada a competência 

legislativa e tributária de ambos. No que tange à competência de legislar sobre a 

organização judiciária, encontram-se o Ministério Público e a Defensoria Pública, 

cuja competência é da União, sendo esse o único traço diferencial do Distrito 

Federal e dos Estados. 

No que se refere à competência tributária, o Distrito Federal possui as 

características dos Estados-membros e dos municípios. Isso significa que pode 

instituir, fiscalizar e arrecadar tributos municipais e estaduais. Como observado, o 

federalismo brasileiro, para cumprir de forma efetiva o determinado no Artigo 3º da 

Constituição, que previu a erradicação da pobreza e desigualdade sociais e 

regionais, procurou mecanismos que melhor se adaptassem ao seu extenso 

território, à diversidade cultural, religiosa, regional e étnica e, principalmente, 

econômica.  

Portanto, além de ter adotado todas as características principais que 

qualificam o federalismo, a República Brasileira inovou ao conceder status de ente 

federativo aos municípios. Inovou também ao elevar o Distrito Federal como ente 

federativo dotado das mesmas características dos demais, sendo ele considerado 

pessoa política. Assim, cada ente federativo - União, Estado-membro, município e 

Distrito Federal - possui sua competência legislativa exclusiva, autonomia política, 

administrativa e financeira. Frisando, novamente, que lhes é vedada qualquer 

interferência de um na competência do outro. 

Desde a primeira Constituição republicana brasileira, o princípio da 

indissolubilidade dos Estados-membros é consignado no texto maior. Em 1988, o 
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mesmo princípio está arrolado, com apenas a diferença já referenciada neste 

estudo, qual seja, a integração dos municípios a essa união indissolúvel. O artigo 60 

reforça o princípio da indissolubilidade da federação, determinando, no §4º, que "não 

será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir a forma 

federativa de Estado" (BRASIL, 1988). Portanto, o Congresso não deliberará 

proposta de Emenda Constitucional cujo texto venha a ferir o mencionado princípio. 

Essa disposição é considerada cláusula pétrea. 

O federalismo constitucional brasileiro é também caracterizado pelo princípio 

da não intervenção, ou seja, a União não pode intervir nos Estados-membros, nem 

os Estados-membros nos municípios. A medida extrema, entretanto, poderá ocorrer 

em caráter de exceção nos casos relacionados pelos artigos 34 e 35 da Carta 

Magna. 

O Poder Legislativo brasileiro possui dois colegiados: a Câmara dos 

Deputados e o Senado Federal. Na redação do artigo 45: 

 
[...] a Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, 
eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no 
Distrito Federal (BRASIL, 1988, p.61). 
 

O art. 46 dispõe que "o Senado Federal compõe-se de representantes dos 

Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário." (Ibidem). Esta 

é mais uma característica da federação brasileira, da qual se destaca a 

representatividade igualitária dos Estados-membros e do Distrito Federal no Poder 

Legislativo Federal, por meio dos Senadores da República eleitos pela população 

por maioria. 

É permitido que as Assembleias Legislativas das unidades da federação 

apresentem proposta de Emenda à Constituição. Para isso, o artigo 60, inciso III, 

estabelece que a proposição deva partir de mais da metade dos legislativos 

estaduais, tendo sido aprovada por maioria relativa em cada um deles. Outro fator 

que caracteriza a federação brasileira é a subdivisão do Poder Judiciário em 

competências distintas nas esferas Federal e Estadual. Destaca-se, em tal estrutura, 

a existência do Supremo Tribunal Federal, ao qual compete a guarda da 

Constituição. 

Essas são, portanto, as principais características da forma federativa do 

Estado brasileiro que se pode inferir do texto Constitucional de 1988. A autonomia 

dos Estados-membros pode ser entendida, em síntese, como descentralização 
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administrativa e política, de tal modo que a esses entes federados seja assegurada 

autonomia pela própria Constituição, pois ela é o pressuposto do Estado Federal e 

tem a competência para a organização plena de sua estrutura. Permite-se com tal 

autonomia, que os Estados-membros sejam responsáveis diretos pela formação de 

órgãos próprios (autonomia administrativa) e pela elaboração e execução de suas 

leis (autonomia política), inclusive de sua própria Constituição, cuja origem é um 

poder constituinte derivado, uma vez que não dotado de soberania. 

No pacto federativo procurou-se assegurar que haja lugar para uma prática 

favorável à unidade na diversidade. Existe a defesa da autonomia local, mas 

procurando formas de manter a integridade territorial da federação, havendo 

proibição da secessão.  

 

1.9 Pacto federativo, sociedade e direitos humanos 

 

Pouco se debate no Brasil sobre sua condição de Estado federado e os 

desafios para as políticas públicas federais chegarem realmente aos cidadãos e 

cidadãs brasileiras que delas necessitam. O caminho de pactuação com Estados e 

municípios é permeado por identidades políticas e interesses individuais que, muitas 

vezes, pouco ou nada levam em conta a necessidade real de quem tem o direito a 

receber essas políticas públicas, sobretudo as sociais e econômicas, que podem 

garantir que direitos de primeira ordem sejam assegurados a quem, de fato, precisa 

deles.  

Neste sentido, é necessário que os estudos e as pesquisas sobre o processo 

das relações do pacto federativo e seus impactos nas políticas públicas de direitos 

humanos no Brasil sejam ampliados. A investigação é de fundamental importância 

para que se possa analisar o nível de interferência na busca da qualidade da oferta 

e dos resultados obtidos por essas políticas públicas pelos entes federados. 

Em um Estado Federal como o Brasil, que adota o regime federativo de 

cooperação, tendo em seu contexto histórico de formação uma crescente 

centralização do poder político, podemos perceber que são constantes as alegações 

de interferência ou infringência ao pacto federativo que são recebidas no Ministério 

Público e no Supremo Tribunal Federal. O modelo federal na atual Constituição está 

explicitado nos artigos 1º e 18: 
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- Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
democrático de direito e tem como fundamentos: [...].  
- Art. 18. A organização político-administrativa da República federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição (BRASIL, 1988, p. 1). 
 

Segundo Buzaid (1971) o federalismo cooperativo, ou federalismo 

contemporâneo, parte do princípio da suplementação das deficiências dos Estados, 

atribuindo mais poderes ao poder central para intervir, por meio de políticas 

nacionais centrais, com a finalidade de trazer um desenvolvimento integrado entre 

as regiões. O federalismo não visa à erradicação das diversidades regionais, mas 

uma convivência harmônica por meio de uma missão geral de um todo composto em 

unidades. Assim, o federalismo objetiva a consecução e a manutenção da unidade e 

também da diversidade.  

 
Quando se trata de discutir o federalismo, é um erro considerar unidade e 
diversidade como opostos [...] Basicamente a federação pretende a unidade 
da diversidade, procurando unir entidades heterogêneas em torno de um 
conjunto de regras comuns, dando-lhe certa homogeneidade. Mas, ao 
mesmo tempo, pretende que essa unidade preserve a diferenciação entre 
os elementos componentes da federação, respeitando a identidade cultural 
e política de cada um (DALLARI, 1986, p. 51). 
 

A ação solidária entre os entes federados, deveria levar em consideração a 

vocação de cada um, sua capacidade de implementação dos serviços públicos, os 

custos, a eficiência, a eficácia e a efetividade da execução de cada política pública, 

assegurando que os benefícios decorrentes sejam convertidos devidamente para 

cidadãs e cidadãos. A ação tributária e fiscal, de acordo com a Constituição Federal, 

deveria definir, com clareza, a partilha de tributos entre os três níveis de governo e a 

distribuição de encargos. As relações, na federação, não levam em conta a 

capacidade de cada ente federado cumprir suas atribuições. Essa capacidade 

decorre da relação entre os meios disponíveis (recursos financeiros) e a extensão de 

suas responsabilidades. 

Assim, o pacto federativo brasileiro é uma questão jurídica que tem urgência 

de mudanças. O pacto real será aquele que deverá construir políticas públicas claras 

e transparentes, decorrentes de discussões integradas pelos três níveis de governo, 

com ampla abertura para a participação da sociedade civil. Deverá ser construído 

sobre bases legais, que sejam capazes de dar estabilidade e segurança às relações 

entre os níveis de governo. Entende-se por políticas públicas um conjunto de 

decisões (ou de não decisões), inter-relacionadas, concernentes à seleção de metas 
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e aos meios para alcançá-las, visando ao atendimento de demandas públicas e de 

interesse coletivo, de acordo com uma situação especifica. O pacto federativo real 

deverá ser capaz de garantir, de forma permanente, a contrapartida de recursos 

financeiros necessários às obrigações assumidas pelos entes federados, 

assegurando que sejam aplicados de modo a favorecer os mais necessitados de 

atenção do Estado. Nesse âmbito encontram-se também o atendimento aos direitos 

humanos. 

A Constituição Federal se encarrega de ditar os parâmetros gerais dos 

direitos humanos, ficando a cargo do legislador infraconstitucional estabelecer os 

caminhos que deverão ser seguidos para a concretização destes direitos. Durante 

mais de uma década (1990 – 2002) o Brasil viveu um Estado democrático de direito, 

segundo as concepções liberais. Trata-se de uma visão redutora dos direitos 

humanos, que não capta a realidade concreta das condições em que estão imersas 

as pessoas na sociedade brasileira. Da mesma forma que a igualdade na lei não 

garante a igualdade real, a afirmação dos direitos no plano constitucional não 

corresponde necessariamente à garantia dos direitos na sociedade concreta 

existente. 

Os direitos humanos não podem ser considerados tão somente naturais. Seu 

surgimento é gradual e histórico. Assim, ao longo da história, eles são concebidos a 

partir do momento em que o Estado deixa de ser o detentor de todos os direitos 

universais, transferindo ao ser humano garantias inerentes à sua personalidade 

humana, que nem o Estado poderá suprimir. 

Como será tratado no próximo capítulo do presente estudo, os direitos 

humanos são construídos num dado contexto, evoluindo ao lado da própria 

sociedade, na constante busca por meios que garantam uma sobrevivência digna a 

cada ser humano. Nessa esteira, é importante o ensinamento de Dalmo de Abreu 

Dallari:  

 
Todos os seres humanos devem ter asseguradas, desde o nascimento, as 
condições mínimas necessárias para se tornarem úteis à humanidade, 
como também, devem ter a possibilidade de receber os benefícios que a 
vida em sociedade pode proporcionar. Esse conjunto de condições e de 
possibilidades associa as características naturais dos seres humanos, a 
capacidade natural de cada pessoa e os meios de que a pessoa pode valer-
se como resultado da organização social. É esse conjunto que se dá o 
nome de direitos humanos (DALLARI, 2004, p. 12). 
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Se as políticas sociais forem compreendidas como um conjunto de medidas 

tomadas visando melhorar ou mudar as condições de vida material, social e cultural 

da sociedade - ou de, ao menos, uma parcela dela (a mais excluída e necessitada 

desses direitos) -, buscando uma progressiva tomada de consciência dos direitos 

sociais e tendo em conta as possibilidades econômicas e políticas num dado 

momento, pode-se, então, criar um paralelo de que esses são também direitos 

humanos. Neste sentido, alguns exemplos de políticas sociais como o Bolsa Família, 

Territórios da Cidadania, Um Milhão de Cisternas, Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens (ProJovem), Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 

(Pronasci), Educação em Desenvolvimento, Povos Indígenas, Pessoas com 

deficiências, Mais Cultura, Mulheres, Crianças e Adolescentes, Mais Saúde, 

Programa Universidade para Todos (PROUNI), entre muitos outros, podem ser 

considerados como viabilizadores de promoção e garantia de direitos humanos no 

Brasil.  
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2 DIREITOS HUMANOS: CONTEXTO HISTÓRICO 

 

No presente capítulo será abordada a definição de direitos humanos e o 

contexto histórico do desenvolvimento dos direitos humanos no mundo e no Brasil. 

No âmbito nacional, será tratada a legislação vigente sobre o tema (os planos 

nacionais) e a Comissão da Verdade (CV).  

 

2.1 O que são direitos humanos 

 

Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU, 1948), os direitos humanos 

“são direitos inerentes a todos os seres humanos, independentemente de raça, 

sexo, nacionalidade, etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição”16. Isso inclui 

o direito "à vida e à liberdade, à liberdade de opinião e de expressão, o direito ao 

trabalho e à educação, entre e muitos outros17”. Isso significa que todos merecem 

desfrutar desses direitos na vida e no exercício de sua cidadania, sem 

discriminação. 

 
A expressão formal dos direitos humanos inerentes se dá através das 
normas internacionais de direitos humanos. Uma série de tratados 
internacionais dos direitos humanos e outros instrumentos surgiram a partir 
de 1945, conferindo uma forma legal aos direitos humanos inerentes. 
A maioria dos países também adotou constituições e outras leis que 
protegem formalmente os direitos humanos básicos. Muitas vezes, a 
linguagem utilizada pelos Estados vem dos instrumentos internacionais de 
direitos humanos. 
As normas internacionais de direitos humanos consistem, principalmente, de 
tratados e costumes, bem como declarações, diretrizes e princípios, entre 
outros (ONU, 1948, p.1)18. 
 

Assim, pode-se afirmar que os direitos humanos são básicos, essenciais e 

que pertencem a todos os seres humanos. São direitos civis, políticos, econômicos, 

sociais e culturais. Além disso, há os direitos difusos e coletivos, como o direito à 

paz, ao progresso, ao meio ambiente, à inclusão digital e os direitos do consumidor, 

por exemplo. 

 

 

                                                           
16Organização das Nações Unidas. O que são direitos humanos (2016). Disponível em: 

<https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/>. Acesso em: ago.2017. 
17 Ibidem. 
18 Ibidem. 
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2.2 Contexto histórico da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

 

Em 1879 um documento chamado “Cilindro de Ciro19”, foi descoberto e 

traduzido pela Organização das Nações Unidas, em 1971, para todos os idiomas 

oficiais. O documento pode ser considerado a primeira declaração de direitos 

humanos, por suas características inovadoras, especialmente no que se refere à 

liberdade religiosa e à abolição da escravatura. Trata-se de uma declaração do rei 

persa (antigo Irã) Ciro II, depois de ter conquistado a Babilônia, em 539 a.C.  

Muito tempo separou o Cilindro de Ciro do início do capitalismo, no século 

XIII, a partir da desestruturação do sistema feudal, que vigorou na Europa por quase 

toda a Idade Média20. O capitalismo mudou o setor produtivo e configurou novas 

relações de trabalho. Os séculos XVIII e XIX viram crescer movimentos em prol da 

conquista de direitos, em busca de igualdade. Muitas lutas foram originárias do final 

do século XVIII, especialmente com a Revolução Francesa, em 1789. À Revolução 

Francesa seguiram-se, no século XIX, as demandas de trabalhadores por direitos, 

tendo em vista que o processo da Revolução Industrial21 foi fortemente caracterizado 

pela exploração. Ainda no século XIX, o mundo assistiu às batalhas pelo voto 

universal, pela democracia e, entre o final daquele século e início do século XX, o 

surgimento do movimento das sufragistas, que lutava pela igualdade e pela 

extensão às mulheres do direito ao voto. 

Todas essas lutas tinham por objetivo diminuir quaisquer situações que 

desrespeitassem a dignidade humana e a liberdade. Do ponto de vista histórico, dois 

documentos marcam o reconhecimento dos direitos humanos: a Declaração 

                                                           
19O 'Cilindro de Ciro' é um cilindro de barro que registra um importante decreto de Ciro II da Pérsia 

Ciro II, Rei também dos Persas. Encontra-se exposto no Museu Britânico, em Londres. Ciro II 
adotou a política de autorizar os povos exilados em Babilônia a retornarem às suas terras de 
origem. O decreto foi emitido no seu 1.º ano após a conquista de Babilônia, em 538 a.C. a 537 a.C. 
Disponível em: <http://www.dhnet.org.br/direitos/anthist/marcos/cilindro/index.htm>. Acesso em: 01 
nov.2017. 

20 A Idade Média é o período demarcado entre os séculos V e XV. Tem início com a Queda do 
Império Romano do Ocidente e termina durante a transição para a Idade Moderna. Por sua vez, a 
Idade Moderna começa em 1453, com a tomada de Constantinopla pelos turcos otomanos, e 
termina em 1789, com a Revolução Francesa.. 

21 A primeira Revolução Industrial começou na Grã-Bretanha, no final do século XVIII, e teve início 
com a mecanização da indústria têxtil. As tarefas, até então feitas à mão por tecelões em suas 
próprias residências, foram unificadas em um local, dando origem à fábrica. A segunda Revolução 
Industrial nasceu no início do século XX, quando Henry Ford (1863-1947) criou a primeira linha de 
montagem, inaugurando a era da produção em massa. Atualmente, uma terceira Revolução 
Industrial está em curso: a manufatura torna-se digital (The Economist, 2012). Adaptação da autora. 
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Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão22(1789), diretamente relacionada 

aos ideais da Revolução Francesa, de 1789, e a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos - DUDH23 (1948), da ONU, diretamente vinculada ao término da Segunda 

Guerra Mundial (1939 – 1945). Ambas as declarações nascem, assim, em 

momentos de reconstrução, de consolidação das lutas por liberdade, igualdade, 

dignidade, democracia e paz.  

O artigo primeiro da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948, p.5) 

afirma que:  

 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 
São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos 
outros com espírito de fraternidade.24 
 

Esse artigo é a coluna vertebral que sustenta a DUDH, adotada pela 

Assembleia Geral da ONU.À Declaração Universal dos Direitos Humanos seguiram-

se diversos instrumentos, declarações, pactos e legislações em muitos países, 

abarcando vários tipos de direitos individuais (como civis e políticos) e coletivos 

(como econômicos, sociais, culturais e ambientais) com a intenção de assegurar os 

direitos humanos. 

As três principais características dos direitos humanos são: 

a) a universalidade; 

b) a indivisibilidade; 

c) a interdependência.  

Isso significa esses direitos que independem de quaisquer condições, como 

nacionalidade, raça, cor, credo, país de origem ou de residência, gênero, condição 

ou orientação sexual. Também são inseparáveis e interdependentes, posto que 

estão intimamente ligados, formando um conjunto que visa à dignidade da pessoa 

humana como um ser integral. 

Muito material sobre direitos humanos foi produzido no mundo desde que o 

tema veio à tona, especialmente após os horrores descobertos da Segunda Guerra 

                                                           
22 Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão. Disponível em: 

<http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-anteriores-%C3%A0-
cria%C3%A7%C3%A3o-da-Sociedade-das-Na%C3%A7%C3%B5es-at%C3%A9-1919/declaracao-
de-direitos-do-homem-e-do-cidadao-1789.html>. Acesso em: ago.2017. 

23 Declaração Universal dos Direitos Humanos. Disponível em: 
<https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/declaracao/>. Acesso em: 10 out.2017. 

24 Organização das Nações Unidas (ONU). Declaração Universal dos Direitos Humanos. 1948. 
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Mundial. Segundo a ONU, os principais documentos que evidenciam os direitos 

humanos são: 

 

a) Carta da ONU (1945)25 

A Carta das Nações Unidas, assinada em São Francisco, a 26 de junho de 

1945, contém o Estatuto da Corte Internacional de Justiça. Sua assinatura se deu 

após o término da Conferência das Nações Unidas sobre Organização Internacional 

e entrou em vigor em 24 de outubro do mesmo ano. 

 

b) Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) é um marco na história 

dos direitos humanos. Ela foi elaborada por representantes de diferentes origens 

jurídicas e culturais de todas as regiões do mundo, após as revelações das 

atrocidades da Segunda Guerra. Foi proclamada pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas em 10 de Dezembro de 1948 (Paris), por meio da Resolução 217 A (III), da 

Assembleia Geral, como uma norma comum a ser alcançada por todos os povos e 

nações. Pela primeira vez na história, a proteção universal dos direitos humanos é 

estabelecida. 

A DUDH, em conjunto com o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 

(PIDCP)26 e seus dois Protocolos Opcionais (sobre procedimento de queixa e sobre 

pena de morte) e com o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais (PIDESC) e seu Protocolo Opcional, “formam a chamada Carta 

Internacional dos Direitos Humanos.” (ONU, 2011).A DUDH é o documento mais 

traduzido no mundo - mais de 360 idiomas (ONU, 2011) –e, desde sua adoção, e 

inspirou as constituições de muitos Estados e democracias recentes. 

                                                           
25 Carta da ONU. Disponível em: <https://nacoesunidas.org/carta/>. Acesso em: 10 out.2017. 
26Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (PIDCP) é um dos três instrumentos que 

constituem a Carta Internacional dos Direitos Humanos (os outros dois são a DUDH e o Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC). 

O PIDCP é um documento de seis partes e foi aprovado em 16 de dezembro de 1966 pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas. A primeira parte é constituída por apenas um artigo (igual à 
do PIDESC) e refere-se ao direito à autodeterminação. A segunda, parte fala de como os Estados 
aplicarão o Pacto. Na terceira parte encontra-se descrito o elenco dos direitos, chamados "direitos 
de primeira geração" (liberdades individuais e garantias procedimentais de acesso à justiça e 
participação política). A quarta parte prevê a instituição do Comité dos Direitos do Homem, que foi 
formado nas Nações Unidas e faz uma avaliação periódica da aplicação do PIDCP a todos os 
estados membros do mesmo. A quinta parte dispõe de regras de interpretação, por fim, na sexta 
parte, são apresentadas as regras sobre a entrada em vigor e a vinculação dos Estados. Fonte: 
texto adaptado de várias fontes pela autora. 
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c) Declaração de Durban (2001)27 

A III Conferência Mundial Contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia 

e Intolerâncias Correlatas foi realizada em setembro de 2001, em Durban, na África 

do Sul. Foram mais de 16 mil participantes, de 173 países. “A conferência resultou 

em uma Declaração e um Plano de Ação que expressam o compromisso dos 

Estados sobre os temas abordados” (ONU, 2011). 

 

d) Relatório sobre Execuções Extrajudiciais, Sumárias e Arbitrárias 

(2007)28 

O documento “Relatório do Relator Especial sobre Execuções Extrajudiciais, 

Sumárias e Arbitrárias” foi elaborado pelo estudioso de direito internacional e 

profissional ligado aos direitos humanos, Philip Alston, quando de sua vinda em 

missão ao Brasil, entre 4 e 14 de novembro de 2007. O documento ainda não está 

disponível na íntegra, mas trata das graves violações dos direitos humanos quanto a 

execuções ocorridas no Brasil. 

 

e) Guia de orientação das Nações Unidas no Brasil para denúncias 

de discriminação étnico-racial (2011)29 

O Guia nasceu como resposta às demandas identificadas durante o evento 

“Diálogos com a ONU pela Igualdade Racial”, realizado em 2011. Seu principal 

objetivo foi “o de fomentar troca de informações e experiências sobre a equidade 

racial entre o Sistema ONU no Brasil e a sociedade civil brasileira organizada” (ONU, 

2011). 

A publicação, feita em linguagem simples e acessível, pretende orientar o 

cidadão e a cidadã na busca dos seus direitos em casos de discriminação étnica e 

racial sofrida no Brasil. Dessa forma, pretende fortalecer os canais de comunicação 

entre o Sistema ONU e a sociedade civil.   

 

                                                           
27 Declaração de Durban (2001). Disponível em: <https://nacoesunidas.org/wp-

content/uploads/2015/03/durban-2001.pdf>. Acesso em: 10 out.2017. 
28 Relatório sobre Execuções Extrajudiciais, Sumárias e Arbitrárias (2007). Disponível em: 

<https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/documentos/>. Acesso em: 10 out.2017. 
29 Guia de orientação das Nações Unidas no Brasil para denúncias de discriminação étnico-racial. 

Disponível em: <http://www.onu.org.br/img/2012/03/guia-onubrasil-para-denuncias-de-
discriminacao-etnico-racial.pdf>. Acesso em: 10 out.2017. 
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f) Relatório do Subcomitê de Prevenção da Tortura (SPT) sobre o 

Brasil (2012)30 

O relatório do Subcomitê de Prevenção da Tortura (SPT) das Nações Unidas 

é fruto da primeira visita do subcomitê ao Brasil, ocorrida entre 19 e 30 de setembro 

de 2011. Durante a visita, o SPT se reuniu com diversas autoridades e 

representantes da sociedade civil. Foram realizadas visitas em uma série de locais 

de privação de liberdade (delegacias, presídios, centros de detenção juvenil e 

instituições psiquiátricas) nos Estados do Espírito Santo, Goiás, Rio de Janeiro e 

São Paulo. 

 

g) Guia prático “Campo de ação da sociedade civil e o Sistema dos 

Direitos Humanos das Nações Unidas (2014)”31 

Trata-se de um guia prático destinado à sociedade como um todo, elaborado 

pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos e conta com 

as contribuições de vários atores da sociedade civil. Seu principal objetivo é auxiliar 

todas aquelas pessoas que ainda não estejam familiarizadas com o sistema e os 

mecanismos dos direitos humanos das Nações Unidas. Esse objetivo está 

relacionado ao acesso à informação e à compreensão do tema para, finalmente, 

promover o exercício desses direitos, uma vez que somente tendo domínio sobre o 

tema é possível seu exercício.  

 

h) Mapa do Encarceramento – Os jovens do Brasil (2015)32 

O documento é resultado de uma pesquisa realizada entre 2005 e 2012. O 

foco do documento é o crescimento da população carcerária no Brasil, sobretudo da 

prisão de jovens, de negros e de mulheres.  

O perfil dos encarcerados demonstra que a seletividade penal recai sobre 

segmentos específicos (jovens e negros), tendo em vista que a faixa etária que mais 

é presa no País está entre os 18 e os 24 anos. Os negros foram presos 1,5 vezes a 

mais do que brancos; e a proporção de negros na população prisional também 
                                                           
30 Relatório do Subcomitê de Prevenção da Tortura (SPT) sobre o Brasil (2012). Disponível em: 

<https://nacoesunidas.org/img/2012/07/relatorio_SPT_2012.pdf>. Acesso em: 10 out.2017. 
31 Guia prático “Campo de ação da sociedade civil e o sistema dos Direitos Humanos das Nações 

Unidas”. Disponível em: 
<http://www.ohchr.org/Documents/AboutUs/CivilSociety/CS_space_UNHRSystem_Guide_PT.pdf.> . 
Acesso em: 10 out.2017. 

32 Mapa do Encarceramento: os jovens do Brasil. Disponível em: 
<http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/>. Acesso em: 10 out.2017. 
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aumentou no período de 2005 a 2012. Além disso, embora o número de homens 

presos seja maior do que o número de mulheres, o crescimento da população 

carcerária feminina foi de 146%, enquanto o crescimento da população carcerária 

masculina foi de 70%, segundo a pesquisa. 

Os dados foram extraídos do Mapa do Encarceramento, lançado em junho de 

2015, pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e pela 

Secretaria Nacional de Juventude (SNJ) como parte do programa Juventude Viva.  

 

2.3 Direitos humanos no Brasil 

 

A Constituição de 1988, a chamada Constituição Cidadã, garante, do ponto 

de vista jurídico, que os direitos humanos sejam cumpridos. Assim, sob o prisma do 

Direito, a Constituição representou um avanço legal. É preciso considerar, contudo, 

que a história do Brasil foi ampla e vastamente marcada pelo desrespeito aos 

direitos mais elementares de cidadãs e cidadãos brasileiros, como já foi abordado no 

presente estudo. Isso gerou um traço cultural de desrespeito a esses direitos, ou 

seja, uma cultura contrária à incorporação e ao desenvolvimento dos direitos 

humanos. 

Já na Constituição de 1824, no período do Brasil Imperial (1822 – 1889), 

surgiram os primeiros rastros dos direitos políticos e civis, mesmo considerando a 

concentração de poder na figura do Imperador. O texto assegurava o direito à 

liberdade, à segurança individual e à propriedade. Tais direitos evidentemente não 

se estendiam aos escravos, uma vez que não eram considerados pessoas, muito 

menos cidadãos, mas produtos de propriedade do senhor de escravos, que poderia 

comercializá-los como bem entendesse. 

A Constituição de 1891, no período republicano33, defendia princípios como 

liberdade, igualdade e justiça. Aquela Constituição previa a liberdade religiosa, a 

possibilidade de defesa ampla de acusados, o direito à livre associação e à reunião. 

Foi na Constituição de 1891 que surgiu o habeas corpus, ação judicial com o 

                                                           
33 O Brasil República pode ser dividido em cinco fases: República Velha, Era Vargas, República 

Populista, Ditadura Militar e Nova República. A República Velha (1889 – 1930) tem início com a 
Proclamação da República, em 1889 e termina com a Revolução de 1930. A Era Vargas (1930-
1945) começa com a Revolução de 1930 e termina com o golpe de Estado que depôs o presidente 
Vargas. A República Populista (1945-1964) nasce com a deposição de Getúlio e termina em 1964, 
com a instauração da Ditadura Militar. Por sua vez, a Ditadura Militar (1964-1985) dura 21 anos e 
só termina em 1985, quando começa a Nova República (1985-hoje), 



60 

objetivo de proteger o direito de liberdade de locomoção lesado ou ameaçado por 

ato abusivo de autoridade. Foi na Constituição de 1891 também que se assegurava 

o direito ao voto direto para eleições gerais (de deputados, senadores, presidente e 

vice-presidente). Não podiam votar, contudo, as mulheres, os mendigos e os 

analfabetos.  

Na Constituição de 1934, fruto da Revolução Constitucionalista de 1932, 

algumas garantias individuais foram consideradas, como a proteção ao direito 

adquirido, a proibição da prisão por dívidas, a criação da assistência judiciária 

àquelas pessoas que não possuíam recursos e a obrigatoriedade de comunicação 

imediata ao juiz competente sobre qualquer prisão ou detenção. Além disso, a 

Constituição destinou cláusulas específicas mínimas às trabalhadoras e aos 

trabalhadores, como a estipulação do salário mínimo, do descanso semanal 

remunerado e da limitação diária de jornada a 8 horas. Também determinou a 

proibição: 

a) de diferenças salariais para um mesmo trabalho em função de 

idade, gênero, nacionalidade ou estado civil; 

b) do trabalho insalubre para menores de 18 anos e para mulheres; 

c) do trabalho noturno para menores de 16; 

d) do trabalho para menores de 14 anos. 

Contudo, como descrito no capítulo 1 do presente estudo, a Constituição de 

1934 teve curta duração: apenas três anos. Em 1937, com a instauração do Estado 

Novo (1937 – 1945), os direitos humanos sofreram um duro golpe. Seguiu-se ao 

Estado Novo, a Constituição de 1937, que, como já relatado neste trabalho, foi 

elaborada com o intuito de legitimar a ditadura Vargas, sem qualquer debate 

democrático. 

Com o fim do Estado Novo, uma nova Constituição passou a vigorar, a 

Constituição de 1946. Além de restaurar os direitos individuais, ela os ampliou e, até 

a instauração do Regime Militar (1964 – 1985), perdurou. 

Sob o pretexto de colocar ordem no País e a promessa de que a intervenção 

seria por um curto período de tempo, o golpe militar, que depôs o presidente João 

Goulart, jogou o Brasil num dos períodos mais sombrios no que se refere aos 

direitos humanos. Além da perseguição implacável a qualquer pessoa ou instituição 

que se opusesse ao regime, a ditadura militar fechou o Congresso Nacional, 

extinguiu partidos políticos, prendeu, torturou e assassinou.  
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Segundo a Comissão Nacional da Verdade – CNV (2014), 434 pessoas foram 

mortas e consideradas desaparecidas políticas, sem que se saiba, na maioria dos 

casos, as circunstâncias da morte ou do desaparecimento dessas pessoas. Para 

que essa máquina de vigilância, censura, tortura e morte pudesse funcionar, foi 

criada uma estrutura, um sistema que contava com o Serviço Nacional de 

Informações (SNI), uma espécie de polícia política, e centros de tortura por todo o 

País, ligados ao Destacamento de Operações e Informações, como o Destacamento 

de Operações de Informação do Centro de Operações de Defesa Interna (DOI-Codi), 

por exemplo. 

Pressionado pelos crescentes movimentos sociais, em 1979, o então 

presidente João Baptista Figueiredo, decretou a Lei de Anistia, que permitiu a volta 

dos exilados pelo regime. A anistia “ampla, geral e irrestrita34”, anistiou os opositores 

da ditadura, por um lado; porém, por outro lado, impediu que os militares que se 

apoderaram do Estado para perpetrar crimes contra os direitos humanos (prisões 

por motivos políticos, torturas e assassinatos de pessoas que se opunham ao 

regime) fossem e julgados e condenados. 

Um grande marco para o restabelecimento e ampliação de direitos humanos 

foi a Constituição Federal de 1988, fruto de muitas lutas da sociedade pela conquista 

de direitos. Ela se deu na esteira do processo de redemocratização do Brasil. Em 

suas cláusulas pétreas, a Constituição consagra os princípios fundamentais da 

liberdade, da dignidade e da não discriminação, em termos muito semelhantes aos 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos, especialmente em seus artigos 5º e 

6º, nos quais são previstos os direitos fundamentais de cidadãs e cidadãos 

brasileiros. 

Desde a Constituição de 1988, o Brasil desenvolveu mecanismos de 

consolidação das conquistas democráticas. Houve um esforço no sentido de criar e 

aprovar leis e políticas públicas capazes de ampliar direitos, combater as 

discriminações, proteger e promover os direitos humanos. Dessa forma, foram 

criados estatutos e leis específicas para garantir direitos das crianças e dos 

adolescentes, da juventude, da pessoa idosa, de grupos indígenas, de negros, de 

mulheres e de pessoas com deficiência, por exemplo. A despeito dos avanços 

obtidos no período, nem todos os grupos sociais vulneráveis conquistaram, no 

                                                           
34 Comitê Brasileiro pela Anistia. Disponível em: <http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-

tematico/comite-brasileiro-pela-anistia-cba>. Acesso em: 10 ago.2017. 
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campo jurídico, proteção específica, como a população LGBT (lésbicas, gays, 

bissexuais, travestis e transexuais), que luta para que a LGBTfobia seja 

criminalizada. 

Ainda assim, a Constituição avançou na garantia de direitos individuais (civis 

e políticos) e coletivos (sociais, econômicos, culturais e ambientais). Os poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, em todas as suas esferas (federal, estadual e 

municipal), devem atuar de acordo com as respectivas atribuições que lhes são 

próprias, no sentido de tornar realidade o que está previsto na legislação que 

tratados direitos humanos, salvaguardando leis específicas vigentes e a Constituição 

Federal.  

O Poder Executivo (União, Estados e municípios, representados pelos 

governos federal, estaduais e prefeituras) deve fazer valer os direitos humanos por 

meio de políticas públicas que garantam acesso a serviços públicos e o 

desenvolvimento de programas e projetos que possam assegurar que esses direitos 

sejam respeitados e ampliados. Dessa forma, é dever do Estado assegurar que 

todas as pessoas possam exercer os seus direitos em plenitude, como cidadãos e 

cidadãs que são. 

Quanto à Constituição Federal de 1988, no que se refere aos direitos 

humanos, ela determina que sejam observados princípios como: 

a) a erradicação da pobreza, da marginalização e das desigualdades 

sociais; 

b) a igualdade entre gêneros; 

c) a orientação de preservação da cultura indígena; 

d) a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

gênero, idade ou cor; 

e) o direito de acesso à saúde, à previdência, à assistência social, à 

educação, à cultura e ao desporto; 

f) o estabelecimento da política de proteção ao idoso, ao portador de 

deficiência e aos diversos agrupamentos familiares; 

g) o estabelecimento do racismo como crime inafiançável; 

h) o reconhecimento de crianças e adolescentes como pessoas em 

desenvolvimento. 

De 1988 até 2016 foram abertos diversos canais entre governos e sociedade 

civil, como Conferências Nacionais, que propiciaram maior diálogo sobre os mais 
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diversos temas. Novas estruturas governamentais federais, como a Secretaria de 

Direitos Humanos, a Secretaria de Políticas para as Mulheres, a Secretaria de 

Igualdade Racial, a Secretaria de Juventude e a Secretaria de Educação 

Continuada, Diversidade e Inclusão, passaram a elaborar, articular e executar 

políticas públicas de promoção de direitos. Esse cenário perdurou até 2016, quando 

a presidente da República, Dilma Vana Roussef (1947 - ) sofreu impeachment por 

supostos crimes de responsabilidade. O conturbado e, no mínimo, duvidoso 

processo político que provocou o afastamento de Dilma Roussef (até hoje não 

totalmente esclarecido), colocou seu vice, Michel Miguel Elias Temer Lulia (1940 - ) 

na Presidência no mesmo ano. Michel Temer tem efetuado diversas modificações 

nos ministérios e em secretarias, o que pode colocar em risco os direitos tão 

duramente conquistados. 

Nos últimos 30 anos, o tema direitos humanos foi sendo estudado, debatido, 

discutido e, consequentemente, mais apropriado pela população. Isso se deve 

principalmente à adoção de normas de direitos humanos em diferentes espaços da 

legislação e em diversos níveis institucionais (Legislativo federal, estadual e 

municipal, Ministério Público, Executivo federal, estadual e municipal, Polícia Militar 

dos Estados, etc.), além da mobilização da sociedade civil. Ao longo do tempo, 

foram criados órgãos, comissões e políticas públicas especiais, voltados para a 

defesa dos direitos humanos, provocando debates e reflexões sobre o tema, 

iniciando um processo de quebra de uma cultura contrária aos direitos humanos, tão 

solidificada no processo histórico nacional.  

As Organizações não Governamentais (ONGs) também foram de grande 

importância para a disseminação de informações e para o desenvolvimento das 

questões relativas aos direitos humanos. Com a mobilização do chamado Terceiro 

Setor, diversas ações foram fomentadas, como programas e projetos voltados à 

temática. A tendência atual é a criação de observatórios, indicadores e instrumentos, 

índices, de monitoramento e avaliação que possam validar os dados existentes ou 

aprimorar a sistematização de dados dispersos sobre a questão. Segundo o 5º 

Relatório Nacional sobre os Direitos Humanos no Brasil35, destacam-se duas 

categorias de violações aos direitos humanos. Na primeira categoria, estão as 

                                                           
35 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. Núcleo de Estudos da Violência da USP. 5º Relatório Nacional 

sobre os Direitos Humanos no Brasil (2001-2010). Disponível em: 
<http://www.nevusp.org/downloads/down265.pdf>. Acesso em: 15 out.2017. 



64 

violações que podem ser monitoradas e possuem dados sistematizados e 

disponíveis para a sociedade. Na segunda categoria, estão os tipos de violações 

cujos dados oficiais são inexistentes. As figuras abaixo (figura 1 e 2) demonstram a 

situação dessas duas categorias. 

 
Figura 1 – Violações com dados sistematizados e disponíveis para sociedade 

Fonte: Universidade de São Paulo36.  

 
Figura 2 - Tipos de violações com dados inexistentes 

 Fonte: Universidade de São Paulo37.  

                                                           
36Disponível em: <http://www.usp.br/imprensa/wp-content/uploads/5%C2%BA-Relat%C3%B3rio-

Nacionalsobre-os-Direitos-Humanos-no-Brasil-2001-2010.pdf>. Acesso em: 13 out.2017 
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As informações do Relatório revelam a dificuldade que as instituições que 

trabalham com a defesa de direitos têm de identificar oficialmente as reais 

necessidades de atendimento. O levantamento de dados demanda de um processo 

de cruzamento entre as diferentes informações disponíveis. Sendo assim, 

entendemos que a facilitação do contato entre as instituições pode ser importante na 

precisão do trabalho a ser realizado. Embora as políticas públicas tenham avançado 

de forma significativa nos últimos anos, o País encontra ainda (quiçá, crescente) um 

quadro importante de violação dos direitos.  

É possível identificar o quadro dramático de adolescentes entre 16 e 17 anos, 

por exemplo, no Mapa da Violência, conforme ilustra o gráfico abaixo. 

 

Gráfico 1–Taxa de homicídios de adolescentes de 16 e 17 anos do Brasil por 1.000 
nascidos 

 
Fonte: Flacso/Brasil, 2013. 
 

Conforme dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), com 

relação à violação dos direitos das mulheres, em pesquisa realizada no ano de 

2013, ocorrem anualmente no Brasil 527 mil tentativas ou casos de estupro contra a 

mulher. O mesmo estudo mostrou que apenas 10% deles são comunicados à 

polícia.  

                                                                                                                                                                                     
37Disponível em: <http://www.usp.br/imprensa/wp-content/uploads/5%C2%BA-Relat%C3%B3rio-

Nacionalsobre-os-Direitos-Humanos-no-Brasil-2001-2010.pdf>. Acesso em: 13 out.2017 
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Ainda na questão dos direitos das mulheres, segundo a revista Âmbito 

Jurídico38, o tráfico e a exploração sexual não são questões morais, mas de direitos 

humanos. O Brasil é o maior exportador de mulheres e crianças das Américas. Além 

disso, serve como rota de trânsito para as vítimas de outros países latino-

americanos. O tráfico interno atinge mais as adolescentes, enquanto as maiores de 

18 anos são levadas para o exterior. O tráfico de pessoas é a terceira atividade 

criminosa mundial mais lucrativa, ficando atrás apenas do tráfico de armas e de 

drogas. 

Em leituras diárias de notícias, em telejornais, rádios e portais de notícias na 

Internet, pode-se encontrar um número expressivo de notas sobre a questão da 

violação de direitos. Um fato bastante recente ocorrido em São Paulo foi destaque 

em publicação da Flacso/Brasil, que analisou a questão dos imigrantes chegados em 

São Paulo: 

 
A sociedade brasileira é muito rígida em aceitar uma nova inserção cultural 
e, essa inflexibilidade leva às manifestações preconceituosas que 
comprovam o despreparo da população em lidar com os desafios da 
imigração.  
O envio de ônibus com destino a São Paulo, lotados de haitianos, com 
recursos do Governo do Acre trouxe à tona a desarticulação entre os 
governos estaduais, federal e municipal (ILLES; DIMITROV, 2015, p.18). 
 

O retrato dos direitos humanos no País é, portanto, muito instável ainda. A 

despeito da legislação e dos avanços conquistados em franco diálogo com a 

sociedade, é inegável que grupos extremistas ressurgem neste momento, que se 

configura como um período de claro retrocesso.  

Segundo a Anistia Internacional, em relatório anual da entidade "O estado dos 

Direitos Humanos no Mundo 2016/201739", a crise pela qual o Brasil passa 

atualmente impactou negativamente as políticas brasileiras de direitos humanos. O 

relatório aponta que houve retrocessos em direitos fundamentais que já estavam 

assegurados. A diretora executiva da Anistia Internacional no Brasil, Jurema 

Werneck, declarou que “O que vimos em 2016 foi o desmantelamento de estruturas 

institucionais e programas que garantiam a proteção a direitos previamente 

                                                           
38 PAULA, Cristiane A. de. Tráfico internacional de pessoas com ênfase no mercado sexual. 

Revista Âmbito Jurídico, Rio Grande, 15 de Outubro de 2017. Disponível em: <http://www.ambito-
juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=1640>. Acesso em: 13 
out.2017.  

39 O estado dos Direitos Humanos no Mundo. Disponível em: <https://anistia.org.br/direitos-
humanos/informes-anuais/relatorio-anual-o-estado-dos-direitos-humanos-mundo-20162017/>. 
Acesso em: 01 nov. 2017. 
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conquistados, além da omissão do Estado em relação a temas críticos, como a 

segurança pública. [...] Nenhuma crise pode ser usada como justificativa para a 

perda de direitos40." 

 

2.3.1 Plano Nacional de Direitos Humanos (PNDH) 

 

Os direitos humanos são um tema atual, mas foi importante apresentar seu 

contexto histórico neste estudo, recuperando parte do processo que levou ao 

surgimento do conceito e como foi se desenrolando na história da humanidade e 

também na do Brasil. Direitos humanos são uma forma mais usual de fazer 

referência a direitos fundamentais da pessoa humana. Isso significa que, na 

ausência deles, a pessoa não é capaz de se desenvolver plenamente, de participar 

dos processos decisórios da sociedade e de ter uma vida na total dimensão que 

poderia.  

É direito de cada ser humano ter acesso aos bens sociais e culturais, à saúde 

e educação, a uma boa alimentação, à moradia, empregos dignos, segurança e a 

todos os benefícios determinados pela Constituição Federal e por legislações 

específicas, a fim de que possa ter assegurado o seu desenvolvimento pleno. Da 

mesma forma, é direito de cada cidadã e cidadão contribuir positivamente para com 

a sociedade em que vive. Pode-se afirmar que a vida é um direito humano 

fundamental, pois é a expressão de cada ser como pessoa. Sendo assim, a 

preservação da vida é uma necessidade de todos os seres humanos, em qualquer 

nação ou cultura da qual faça parte.  

No âmbito internacional, pode-se identificar, por parte da própria Organização 

das Nações Unidas e de outras organizações humanitárias, um constante esforço de 

aperfeiçoamento para a disseminação e garantia dos direitos humanos. O Brasil 

viveu e vive momentos de avanços e de retrocessos, alguns essenciais na 

caminhada para a organização nacional na luta pelos direitos humanos, conforme 

retratado na linha do tempo da figura a seguir. 

 
 

                                                           
40 WERNECK, Jurema. Anistia Internacional aponta retrocesso em direitos humanos no Brasil. Carta 

Capital, São Paulo, 22 fev. 2017. p. 5-8. Entrevista concedida a Roberta Jansen., 22 de fevereiro de 
2017. Disponível em: <https://www.cartacapital.com.br/politica/anistia-internacional-aponta-
retrocesso-em-direitos-humanos-no-brasil>. Acesso em: 04 nov.2017. 
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Figura 3 - Linha do tempo  
Ano Evento 

1964 Criação do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana CDDPH. 

1965 Intelectuais brasileiros lançam um Manifesto à Nação, em luta pelo 
restabelecimento das liberdades democráticas e dos direitos individuais. 

1968 I Conferência Internacional de Direitos Humanos da ONU. 

1972 • Anistia Internacional denuncia a violação de direitos humanos no Brasil e lista 
os nomes de centenas de torturadores e de 1.076 vítimas. 

• Criação da Comissão de Justiça e Paz de São Paulo. 

1982 Fundação do Movimento Nacional de Direitos Humanos MNDH, pelo Frei Leonardo 
Boff e Dermi Azevedo. 

1986 CJP/SP e demais entidades organizam o seminário “Educação em Direitos 
Humanos”, em Recife, com apoio do Instituto Internacional de Direitos Humanos. 

1990 • Criação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

• Convenção sobre Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 
e suas famílias. 

1994 Primeiro “Grito dos Excluídos”, com apoio da CNBB. 

1995 • Fundação, em São Paulo, da Rede Brasileira de EDH. 

• Criação da Comissão Permanente de Direitos Humanos na Câmara Federal. 

• Inauguração do BBS Direitos Humanos e Cultura. 

• Criada a Rede Brasileira de Educação em Direitos Humanos. 

• III Conferência Mundial sobre a Mulher da ONU. 

1996 Lançamento do Programa Nacional de Direitos Humanos. 

1997 • Criação do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE). 

• II Conferência Nacional de Direitos Humanos 

• Criação da Cátedra UNESCO/USP de Educação para a Paz, Direitos 
Humanos, Democracia e Tolerância. 

2001 Primeiro Fórum Social Mundial, em Porto Alegre. 

2002 Criação do Conselho Nacional de Promoção do Direito à Alimentação e do 
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso. 

2003 • Criação do Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos. 

• Estatuto do Idoso. 
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• Estatuto da Igualdade Racial. 

2004 Lançamento do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos. 

2006 Atualização do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos. 

 • Entre os anos de 1987/1991 a realização do Encontro Inter-regional do 
Movimento Nacional de Direitos Humanos MNDH. 

• Entre os anos 1982/1992 a realização do Encontro Nacional do Movimento 
Nacional de Direitos Humanos MNDH. 

• Entre os anos 1996/2008 a realização da Conferência Nacional de Direitos 
Humanos. 

Fonte: DHNET. Disponível em: <http://www.dhnet.org.br/tempo/tempo_br.htm>. Acesso em: 30 
out.2017. 

 

O primeiro Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-141) foi criado 

pelo Governo Federal com base no art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, pelo 

Decreto n° 1904, de 13 de maio de 1996. Sua proposta era fazer um diagnóstico da 

situação dos direitos humanos no Brasil e apresentar medidas para a sua defesa e 

promoção. 

O segundo Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-242) foi elaborado 

em 2002. Ambas as versões foram publicadas durante o governo de Fernando 

Henrique Cardoso (1931 - )43. O texto do prefácio do PNDH-1 afirma que ele: 

 
[...] foi elaborado a partir de ampla consulta à sociedade. Algumas dezenas 
de entidades e centenas de pessoas formularam sugestões e críticas, 
participaram de debates e seminários. 
A maior parte das ações propostas neste importante documento tem por 
objetivo estancar a banalização da morte, seja ela no trânsito, na fila do 
pronto socorro, dentro de presídios, em decorrência do uso indevido de 
armas ou das chacinas de crianças e trabalhadores rurais. Outras 
recomendações visam a obstar a perseguição e a discriminação contra os 
cidadãos. Por fim, o Programa sugere medidas para tornar a Justiça mais 
eficiente, de modo a assegurar mais efetivo acesso da população ao 
Judiciário e o combate à impunidade (PNDH-1, 1996, p.3). 
 

No âmbito do Ministério da Justiça, foi criada a Secretaria de Estado dos 

Direitos Humanos, o que “possibilitou o engajamento efetivo do Governo Federal em 

ações voltadas para a proteção e promoção de direitos humanos” (Ibidem). As metas 

                                                           
41 PNDH-1. Disponível em: <http://www.dhnet.org.br/dados/pp/pndh/textointegral.html>. Acesso em: 

11 out.2017. 
42 PNDH-2. Disponível em: <http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Direitos-Humanos-no-

Brasil/ii-programa-nacional-de-direitos-humanos-pndh-2002.html>.  Acesso em 11 out.2017. 
43 Fernando Henrique Cardoso, ou FHC, governou o País por 2 mandatos (1995 – 2002). 
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do PNDH converteram-se, em sua maioria, em programas e ações específicas com 

recursos financeiros assegurados nas Leis Orçamentárias Anuais. 

 
Graças ao PNDH, foi possível sistematizar demandas de toda a sociedade 
brasileira com relação aos direitos humanos e identificar alternativas para a 
solução de problemas estruturais, subsidiando a formulação e 
implementação de políticas públicas e fomentando a criação de programas 
e órgãos estaduais concebidos sob a ótica da promoção e garantia dos 
direitos humanos (PNDH-2, 2002, p.4). 
 

Sobre os efeitos do PNDH-1, no âmbito legislativo, o PNH-2 discorre sobre os 

resultados e também sinaliza a importância da criação do Plano em esfera 

internacional: 

 
[...] Entre as principais medidas legislativas que resultaram de proposições 
do PNDH figuram o reconhecimento das mortes de pessoas desaparecidas 
em razão de participação política (Lei nº 9.140/95), pela qual o Estado 
brasileiro reconheceu a responsabilidade por essas mortes e concedeu 
indenização aos familiares das vítimas; a transferência da justiça militar para 
a justiça comum dos crimes dolosos contra a vida praticados por policiais 
militares (Lei 9.299/96), que permitiu o indiciamento e julgamento de 
policiais militares em casos de múltiplas e graves violações como os do 
Carandiru, Corumbiara e Eldorado dos Carajás; a tipificação do crime de 
tortura (Lei 9.455/97), que constituiu marco referencial para o combate a 
essa prática criminosa no Brasil; e a construção da proposta de reforma do 
Poder Judiciário, na qual se inclui, entre outras medidas destinadas a 
agilizar o processamento dos responsáveis por violações, a chamada 
‘federalização’ dos crimes de direitos humanos. [...] o Brasil se tornou um 
dos primeiros países do mundo a cumprir recomendação específica da 
Conferência Mundial de Direitos Humanos (Viena, 1993), atribuindo 
ineditamente aos direitos humanos o status de política pública 
governamental. Sem abdicar de uma compreensão integral e indissociável 
dos direitos humanos, o programa original conferiu maior ênfase à garantia 
de proteção dos direitos civis (PNDH-2, 2002, p.4). 
 

O PNDH-2, apresentado quase seis anos após o PNDH-1, trata dos avanços 

na promoção e proteção dos direitos humanos. A revisão do PNDH-1 abarcou uma 

reivindicação da sociedade civil na IV Conferência Nacional de Direitos Humanos44, 

elevando “os direitos econômicos, sociais e culturais ao mesmo patamar de 

importância dos direitos civis e políticos” (Ibidem). 

 
A inclusão dos direitos econômicos, sociais e culturais, de forma 
consentânea com a noção de indivisibilidade e interdependência de todos 
os direitos humanos expressa na Declaração e Programa de Ação de Viena 
(1993), orientou-se pelos parâmetros definidos na Constituição Federal de 
1988, inspirando-se também no Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 e no Protocolo de São Salvador 
em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ratificados pelo 
Brasil em 1992 e 1996, respectivamente (Ibidem). 

                                                           
44 IV Conferência Nacional de Direitos Humanos, realizada em 13 e 14 de maio de 1999 na Câmara 

dos Deputados, em Brasília. 
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O PNDH-2 incorporou ações específicas no que se refere a direitos nos 

campos da educação e cultura, saúde, previdência e assistência social, moradia, 

alimentação, do trabalho, meio ambiente e lazer. Também trouxe a proposta de 

articulação entre educação e direitos humanos “com vistas à construção e 

consolidação de uma cultura de respeito aos direitos humanos” (PNDH-2, 2002, p.5). 

A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos realizou, entre 19 de dezembro de 

2001 a 15 de março de 2002, consulta pública on line, que colaboraram para a 

versão final do documento, que conta com 518 propostas de ações governamentais. 

Novas formas de monitoramento e avaliação foram criadas, “baseadas na 

relação estratégica entre a implementação do programa e a elaboração dos 

orçamentos em nível federal, estadual e municipal” (Ibidem). O PNDH-2passou a ser 

a ser implementado por meio de planos de ação anuais, com as medidas adotadas 

articuladas tanto aos recursos orçamentários, quanto aos órgãos responsáveis pela 

execução desses planos. 

A terceira versão do Programa Nacional de Direitos Humanos, o PNDH-345, 

foi aprovada pelo Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009, sob o governo de 

Luiz Inácio Lula da Silva (1945 - )46. O PNDH-3 é mais um passo na construção 

histórica que busca concretizar a promoção dos direitos humanos no Brasil. O 

PNDH-1 enfatizou os direitos civis e políticos, em 1996; o PNDH-2 incorporou os 

direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, em 2002. As ações propostas 

pelo PNDH-3 refletem o compromisso com a grande maioria dos tratados 

internacionais sobre direitos humanos, ratificados pelo Brasil.  

O PNDH-3 está dividido em seis os eixos temáticos, a saber: 

a) desenvolvimento e direitos humanos; 

b) direito à memória e à verdade; 

c) educação e cultura em direitos humanos; 

d) interação democrática entre Estado e sociedade civil; 

e) segurança pública, acesso à justiça e combate à violência; 

f) universalizar direitos em um contexto de desigualdades.  

Assim, ao longo da história, o PNDH constituiu-se como um dos documentos de 

referência mais importantes no assunto, um verdadeiro marco na história dos direitos 

                                                           
45 PNDH-3. Disponível em: http://www.dhnet.org.br/pndh/index.htm. Acesso em: 11 out.2017. 
46 Luiz Inácio Lula da Silva governou o País por 2 mandatos (2003 - 2011). 
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humanos no Brasil. Muitos debates foram feitos para que se chegasse a cada 

versão. Com base em cada uma delas, foram criados outros planos, como o Plano 

Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH47), e aberto um diálogo 

fundamental sobre o tema na sociedade brasileira. 

 

2.3.2 Comissão Nacional da Verdade (CNV) 

 

Outro marco importante, desta vez no sentido do resgate histórico dos direitos 

humanos, foi a criação da Comissão Nacional da Verdade (CNV). A busca pela 

redemocratização passou necessariamente pelo estudo e o reconhecimento do 

passado, bem como da ampla divulgação dos crimes perpetrados contra os direitos 

humanos em território nacional pelo Estado brasileiro, ou seja, por representantes do 

Estado. 

Assim, em 2012, foi instaurada a CNV, com a finalidade de investigar as 

violações e crimes contra os direitos humanos cometidos por agentes do Estado 

desde 1946 até o ano de 1988. A Comissão não tem o poder de acusar e punir, mas 

o objetivo de: 

 
[...] apurar e esclarecer, indicando as circunstâncias e a autoria, as graves 
violações de direitos humanos praticadas entre 1946 e 1988 (o período 
entre as duas últimas constituições democráticas brasileiras) com o objetivo 
de efetivar o direito à memória e à verdade histórica e promover a 
reconciliação nacional. (BRASIL, 2014)48. 
 

Segundo Seixas e Janeiro (2015, p. 28):  

 
Para que pudesse fazer um trabalho que mantivesse o foco, a CNV adotou 
preceitos internacionais, delimitando o universo das violações de direitos 
humanos ao universo daquelas cometidas pelo Estado contra cidadãos 
brasileiros e estrangeiros: por seus agentes, a seu serviço ou com a sua 
conivência/aquiescência. 
 

A CNV coletou 1121 depoimentos, sendo 132 deles de agentes públicos; 

realizou 80 audiências e sessões públicas em 20 Estados brasileiros e percorreu, 

acompanhada de peritos e vítimas, 7 unidades militares e locais utilizados como 

centros de torturas. Entre os crimes contra os direitos humanos, a CNV apurou: 

 

                                                           
47 PNEDH. Disponível em: <http://www.sdh.gov.br/assuntos/direito-para-

todos/pdf/copy_of_PNEDH.pdf/view>. Acesso em: 11 out.2017. 
 
48 BRASIL. Comissão Nacional da Verdade. Relatório Final. Vol. 1. Brasília: 2014. Disponível em: 

<http://www.cnv.gov.br/images/pdf/relatorio/volume_1_digital.pdf>. Acesso em: 14 jul.2015. 
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Prisões sem base legal, tortura e mortes dela decorrentes, violências 
sexuais, execuções e ocultações de cadáveres e desaparecimentos 
forçados. Em três grandes volumes49, encontram-se as histórias dolorosas, 
a estrutura do Estado montada para prender, torturar e matar, 
recomendações e eixos temáticos (SEIXAS e JANEIRO, 2015, p. 28-29). 
 

As ações da CNV contaram com o apoio de comissões estaduais, municipais, 

universidades, sindicatos e outros setores da sociedade civil organizada. Essas 

organizações formaram uma rede de comissões, com o objetivo de apurar e fornecer 

à Comissão informações que auxiliaram nas conclusões e nas recomendações ao 

Estado.  

O Relatório Final, divulgado em 2014, apontou 434 vítimas entre mortos e 

desaparecidos, além de 377 responsáveis pelos crimes cometidos no período. 

Embora a Comissão não possa julgar e punir, conclui defendendo que os 196 

responsáveis ainda vivos sejam levados à Justiça. 

 

2.4 Atuais desafios dos direitos humanos no Brasil 

 

Do ponto de vista jurídico, o Brasil é um dos países que mais asseguram os 

direitos humanos fundamentais. Contudo, a descontinuidade de políticas públicas, 

                                                           
49O volume I divide-se em 5 partes com 18 capítulos. Na primeira parte, aborda a criação e as 

atividades da CNV, descreve os fatos examinados e apresenta conclusões e recomendações. A 
segunda parte expõe as estruturas repressivas do Estado, seus procedimentos e as graves 
violações aos direitos humanos, bem como a atuação no exterior, como as alianças repressivas no 
Cone Sul e a Operação Condor. A terceira parte fala sobre os métodos e as práticas dessas 
violações. São seis capítulos que explicam como são conceituadas e como cada uma delas foi 
aplicada no Brasil. Na apresentação do volume, os membros da CNV alertam: "Evitamos 
aproximações de caráter analítico, convencidos de que a apresentação da realidade fática, por si, 
na sua absoluta crueza, se impõe como instrumento hábil para a efetivação do direito à memória e à 
verdade histórica". A quarta parte trata de casos emblemáticos, da Guerrilha do Araguaia, das 
instituições e locais. A CNV dedica um capítulo exclusivamente à autoria das graves violações de 
direitos humanos, indicando nomes de mais de 300 agentes públicos e pessoas a serviço do Estado 
envolvidas. Neste mesmo capítulo é analisado o papel do poder judiciário na época da ditadura. A 
quinta e última parte do primeiro volume, traz as conclusões dos seis membros da CNV sobre o 
que foi apurado e as recomendações, a fim de que a sociedade tenha instrumentos para evitar que 
isso se repita. O volume II (Textos Temáticos) reúne um conjunto de nove textos produzidos por 
alguns membros da CNV. Parte deles é oriunda das atividades desenvolvidas em grupos de 
trabalho constituídos no âmbito da Comissão. O volume trata das violações de direitos humanos por 
segmentos, grupos ou movimentos sociais, mostrando como um deles foi afetado pela ditadura e a 
repressão, abordando também o papel desses grupos na resistência. O volume II traz, ainda, a 
relação entre ditadura e sociedade, o apoio civil, especialmente de empresários, mas também da 
resistência de outros setores. O volume III (Mortos e Desaparecidos Políticos) é integralmente 
dedicado às vítimas: são 434 mortos e desaparecidos políticos, suas vidas e as circunstâncias de 
sua morte. Os volumes estão disponíveis em 
<http://www.cnv.gov.br/images/pdf/relatorio/volume_1_digital.pdf>; 
<http://www.cnv.gov.br/images/pdf/relatorio/volume_2_digital.pdf>;  

<http://www.cnv.gov.br/images/pdf/relatorio/volume_3_digital.pdf>. Acesso em: ago.2017. 
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especialmente após impeachment50 da presidente Dilma Roussef, em 2016, coloca 

em risco os compromissos até então assumidos pelo Governo Federal desde a 

consagração da Constituição Cidadã. O relatório da Anistia Internacional Estado dos 

Direitos Humanos no Mundo (2016/2017) aponta as principais falhas do País em 

direitos humanos. O capítulo sobre o Brasil tem a seguinte abertura: 

 
A polícia continuou a fazer uso desnecessário e excessivo da força, em 
especial no contexto dos protestos. Jovens negros, principalmente os que 
moram em favelas e periferias, foram desproporcionalmente afetados pela 
violência por parte de policiais. Defensores e defensoras dos direitos 
humanos, em especial os que defendem os direitos terra e ao meio 
ambiente, enfrentaram cada vez mais ameaças e ataques. A violência 
contra mulheres e crianças continua sendo uma prática comum. As 
violações de direitos humanos e discriminação contra refugiados, 
solicitantes de refúgio e migrantes se intensificaram (ANISTIA 
INTERNACIONAL, 2017, p. 82). 
 

O Relatório alerta para os retrocessos, enfatizando especialmente o papel do 

Poder Executivo depois do impeachment de Dilma Roussef, e do Poder Legislativo, 

que vem, gradativamente, retirando importantes conquistas no campo dos direitos 

humanos. Destaca, ainda, os graves problemas de violações de direitos, dentre os 

quais podem ser destacados: 

a) a alta taxa de homicídios no País, sobretudo de jovens negros; 

b) a situação crítica do sistema prisional brasileiro; 

c) a violação dos direitos das crianças, inclusive no que se refere à 

proposta de redução da maioridade penal; 

d) a violência perpetrada às populações indígenas, principalmente em 

decorrência das falhas em políticas de demarcação de terras; 

e) a vulnerabilidade dos defensores de direitos humanos, sobretudo 

nas áreas rurais; 

f) as várias formas de violência contra as mulheres e meninas; 

g) os abusos policiais e as execuções extrajudiciais, cometidas por 

policiais em operações formais ou paralelas, em grupos de extermínio 

ou milícias. 

 

                                                           
50 O impeachment da então presidente Dilma Roussef foi controverso e chamado de “golpe” ou “golpe 

parlamentar” por muitas pessoas e organizações da sociedade civil e também por estudiosos. O 
livro “Por que gritamos golpe? Para entender o impeachment e a crise política no Brasil” procura 
abordar o tema de forma abrangente (vide referências bibliográficas). 
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A despeito de destacar os retrocessos, o diretor executivo da Anistia 

Internacional no Brasil, Atila Roque, afirma que: “O país avançou muito na conquista 

de direitos, basta pensar nas políticas de redução de pobreza, mas manteve-se um 

alto grau de violações em outras esferas”. Assim, conclui, “o Brasil vive em um 

Estado permanente de violação de direitos humanos51”. 

 

2.4.1 Ações atuais 

 

Dentre as novas iniciativas do Governo Federal para a promoção da Educação 

em Direitos Humanos, três estão sistematizadas e merecem destaque. Ainda não é 

possível mensurar seus resultados, pois estão em estágio embrionário. Porém, faz-

se necessário citá-las, pois indicam ações no sentido da formação e da divulgação 

dos direitos humanos no Brasil. 

 

a) O Pacto Universitário pela Promoção do Respeito à 

Diversidade, da Cultura da Paz e dos Direitos Humanos52é a primeira dessas 

ações. Trata-se de uma iniciativa conjunta do Ministério da Educação e do Ministério 

da Justiça e Cidadania com a finalidade de promover a Educação em Direitos 

Humanos no Ensino Superior. Aberto à adesão das Instituições de Educação 

Superior (IES) e de Entidades Apoiadoras (EAs), seu objetivo é auxiliar na 

superação da violência, do preconceito e da discriminação, realizando atividades 

educativas de promoção e defesa dos direitos humanos nas IES.O Pacto prevê, 

ainda, a adesão de Entidades Apoiadoras (EA), que podem efetuar atividades em 

diversas frentes para o desenvolvimento de ações, de acordo com a natureza e a 

vocação institucional de cada uma.  

 

b) A segunda ação é o Projeto Escola Nacional de Educação em 

Direitos Humanos53.Tem como principal objetivo oferecer formação em direitos 

humanos, na modalidade de Educação a Distância (EaD) em âmbito nacional. Ao 
                                                           
51 ROQUE, A. Brasil, um país em “permanente violação de direitos humanos”.  El Pais - Brasil. São 

Paulo, 23 fev.2016. Entrevista concedida a María Martín. Disponível em: 
<https://brasil.elpais.com/brasil/2016/02/23/politica/1456259176_490268.html>. Acesso em: 
ago.2017. 

52 BRASIL. Pacto Universitário pela Promoção do Respeito à Diversidade, da Cultura da Paz e 
dos Direitos Humanos. Brasília: MEC/SECADI e MDH/SNC, 2017. Disponível em: 
<http://educacaoemdireitoshumanos.mec.gov.br/>.  Acesso em: 27 out.2017. 

53 BRASIL. Projeto Escola Nacional de Educação em Direitos Humanos. Brasília: MDH/SNC, 
2017. Disponível em: <http://www.sdh.gov.br/sobre/participacao-social/comite-nacional-de-
educacao-em-direitos-humanos-cnedh/reunioes/5a-reuniao-ordinaria-cnedh/>. Acesso em: 25 
out.2017. 
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contrário da primeira ação, contudo, ela é voltada à Educação não Formal, com 

vistas ao fortalecimento da cultura de direitos humanos. Entre seus objetivos 

específicos (BRASIL, 2017): 

 promover o conhecimento sobre direitos humanos para 

transformação social;  

 desenvolver a autonomia e emancipação do sujeito de direitos;  

 implementar processo de sensibilização e formação de consciência 

crítica;  

 ampliar o alcance, oferecer parâmetros metodológicos e conferir 

identidade à política pública brasileira de Educação em Direitos 

Humanos;  

 otimizar a utilização de recurso público;  

 integrar e transversalizar as ações de Educação em Direitos 

Humanos.  

 

Entre seus pressupostos (BRASIL, 2017) é possível destacar:  

 o aprimoramento do modelo atual de transferência de recursos para 

realização de capacitações em direitos humanos; 

 a ampliação do número de pessoas capacitadas;  

 maior transparência na execução das ações e na geração de dados 

quanto ao alcance das formações em cada Estado;  

 a superação das limitações e fragilidades ocasionadas pela 

disparidade de propostas metodológicas;  

 maior integração entre os entes federados para a consolidação da 

política de Educação em Direitos Humanos. 

 a experiência bem sucedida da Escola Nacional de Socioeducação 

(ENS); 

 a possibilidade de aproveitamento do modelo de plataforma 

elaborada para oferta de cursos EaD (ens.sinase.sdh.gov.br);  

 a oportunidade de aplicação da expertise da ENS.  

 

Os gráficos que seguem demonstram a dimensão e as características desta 

ação. 
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Gráfico 2 – Selecionados por unidade de federação 

 
Fonte: Projeto Escola Nacional de Educação em Direitos Humanos. 
 
Gráfico 3 – Distribuição por escolaridade 

 
Fonte: Projeto Escola Nacional de Educação em Direitos Humanos. 
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Gráfico 4 – Distribuição por área de atuação 

 
Fonte: Projeto Escola Nacional de Educação em Direitos Humanos. 
 

Dentre os vários instrumentos que orientam a criação de uma Plataforma de 

EaD para a temática dos direitos humanos, destacam-se:  

 a previsão da ação no Programa Nacional de Direitos Humanos -3 

(PNH-3);  

 a previsão da ação no Plano Nacional de Educação em Direitos 

Humanos;  

 a previsão da ação nas deliberações aprovadas pela 12° 

Conferência Nacional de Direitos Humanos;  

 o cumprimento da sentença do Caso Ximenes Lopes vs. Brasil54, 

cujo resumo encontra-se no Anexo A do presente estudo. A sentença 

em questão determina que o Estado brasileiro desenvolva um 

Programa de Formação e Capacitação Permanente para servidores 

que atuam em hospitais psiquiátricos em território nacional.  

 

Quanto aos eixos de atuação, que estão fundamentados no PNEDH, estão 

(BRASIL, 2017): 

 educação não formal;  

                                                           
54 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil: Relato e Reconstrução 

Jurisprudencial (2007). Disponível em: <http://direitosp.fgv.br/sites/direitosp.fgv.br/files/narrativa_ 
final_-_ximenes.pdf>. Acesso em: 27 out.2017. 
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 educação dos profissionais do Sistema de Justiça; 

 educação e mídia.  

 

O projeto será desenvolvido em módulos e seu público-alvo é constituído por 

educadores populares; conselheiros de direitos; lideranças comunitárias; 

comunidades em situação de alta vulnerabilidade social (população em situação de 

rua, população LGBT, pessoa idosa, defensores de direitos humanos, etc.); 

servidores públicos; profissionais da área de comunicação; profissionais do sistema 

de justiça (operadores do Direito); e lideranças políticas dos Estados e municípios.  

Em seus módulos inaugurais têm destaque (BRASIL, 2017): 

 Direitos Humanos; 

 Educação em Direitos Humanos; 

 Direitos da População LGBT; 

 Direitos da Pessoa Idosa; 

 Formação de Conselheiros em Direitos Humanos; 

 População em Situação de Rua. 

 

c) A terceira ação que pode ser citada neste estudo refere-se à 

Plataforma de Processos Formativos em Educação em Direitos Humanos55. 

Para tal, foi desenvolvida uma plataforma específica de Educação em Direitos 

Humanos, cujas premissas são: 

 o papel da educação no desenvolvimento pleno da pessoa, no seu 

preparo para o exercício da cidadania e na sua qualificação para o 

trabalho;  

 o conceito ampliado de formação, que apreende a educação 

enquanto processos formativos que ocorrem em espaços públicos e 

privados e com a participação de diversos atores;  

 a associação entre Educação em Direitos Humanos e o 

desenvolvimento de competências socioemocionais fundamentadas no 

exercício da empatia, do diálogo, da resolução de conflitos e da 

cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao outro. 

                                                           
55 BRASÍLIA. Plataforma de Processos Formativos em Educação em Direitos Humanos. Brasília: 

MEC/SECADI, 2017. Disponível em: <http://www.sdh.gov.br/sobre/participacao-social/comite-
nacional-de-educacao-em-direitos-humanos-cnedh>. Acesso em: 27 out.2017. 
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A Plataforma trabalhará com questões como: 

 o reconhecimento das diferenças e o respeito à diversidade como 

um pressuposto da Educação em Direitos Humanos;  

 a oferta democrática de processos formativos, que implica a 

disponibilização de conteúdo aberto e qualificado sobre Educação em 

Direitos Humanos, acessível a todos, respeitando as temporalidades da 

escola e dos demais usuários;  

 o uso pedagógico das tecnologias digitais como ferramentas 

privilegiadas de apoio à Educação em Direitos Humanos.  

 

O projeto tem por objetivo geral apoiar a oferta de formação em EDH para 

professores, demais profissionais da educação, estudantes e sociedade civil, a fim 

de que possam atuar no enfrentamento da violência, do preconceito e da 

discriminação no ambiente escolar, em prol de uma cultura de paz nas escolas, do 

respeito à diversidade e do desenvolvimento de competências socioemocionais, a 

partir da utilização de mídias e tecnologias educacionais. O programa está dividido 

em módulos, a saber: 

 I - Módulo de materiais e conteúdos nas categorias de Educação 

em Direitos Humanos, e de Bullying, Violências, Preconceito e 

Discriminação; 

 II - Módulo formativo, ofertados nas categorias de Educação em 

Direitos Humanos, bullying, violências, preconceito e discriminação, e 

mediação de conflitos; 

 III – Módulo de materiais pedagógicos sobre Educação em 

Direitos Humanos, bullying, violências, preconceito e discriminação, em 

linguagens e metodologias adequadas à Educação Infantil, ao Ensino 

Fundamental, ao Ensino Médio e à Educação de Jovens e Adultos 

(EJA).  

 

Entre os objetivos específicos de cada módulo, é preciso destacar: 

 Módulo I -disponibilizar, na forma de vídeos, livros e outros 

documentos bibliográficos, materiais qualificados e de referência para 

estudos, reflexões e debates sobre bullying, violências, preconceito e 
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discriminação e sobre EDH, priorizando aqueles que tenham o 

ambiente educacional como referência comum; 

 Módulo II -oferecer conteúdo básico para o processo formativo de 

educadores e demais integrantes da comunidade escolar nos dois 

eixos temáticos do projeto: bullying, violências, preconceito e 

discriminação e EDH e no eixo complementar de mediação de 

conflitos; 

 Módulo III -disponibilizar um conjunto de materiais pedagógicos, 

adequados a cada uma das etapas da Educação Básica e da 

Educação de Jovens e Adultos, que possam ser utilizados por 

professores e demais profissionais como ferramentas de apoio para 

abordar temáticas relacionadas à Educação em Direitos Humanos.  

 

Os temas transversais trabalhados nos módulos serão: 

 ética e cidadania; 

 gênero e diversidade sexual; 

 educação para as relações étnico-raciais,  

 educação e o sistema socioeducativo; 

 rede de proteção integral; 

 sistema de garantias de direitos.  

As unidades dentro de cada módulo serão autônomas e cumulativas, 

oferecendo a possibilidade de progresso, independente nas unidades de cada 

módulo ou o progresso guiado/condicionado por trilhas pré-definidas ao longo das 

unidades de cada módulo. Os módulos serão estruturados de forma que haverá uma 

unidade introdutória, apresentando a proposta de formação, contextualizando o 

debate, introduzindo os conceitos básicos para a compreensão da temática e 

oferecendo trilhas formativas com base na combinação das unidades subsequentes. 

Haverá, ainda, uma unidade conclusiva, resumindo os principais aspectos, 

criando as conexões necessárias entre os pontos de inflexão levantados ao longo 

das unidades, reunindo alguns dos argumentos finais e apontando caminhos para 

complementação do processo formativo (sugestões de leitura, vídeos e de outros 

materiais, incluindo aqueles já disponibilizados no próprio Portal, por exemplo). Por 

fim, será disponibilizado um formulário de avaliação.  
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O processo formativo será autoinstrucional, dispensando a figura de tutores 

ou outro tipo de interação mediada. Quanto aos conteúdos, serão produzidos e 

disponibilizados pelo Ministério da Educação, sem intermédio de Instituições de 

Ensino Superior (IES). O conteúdo será totalmente aberto, dispensando qualquer 

tipo de registro prévio para o acesso. A linguagem terá uma característica mais 

“universal” e menos direcionada, dada a abrangência do público-alvo, formado pela 

comunidade escolar (professores, gestores educacionais, outros profissionais da 

educação e responsáveis e/ou familiares dos estudantes).  
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3 EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 

 

Neste capítulo será discutida a importância da Educação em Direitos 

Humanos no mundo e no Brasil, como uma ferramenta de grande importância para a 

participação cidadã. A existência de leis, projetos, pactos e programas de direitos 

humanos só tem sentido se o conhecimento sobre esses direitos for acessível. 

Afinal, só é possível apropriar-se de um direito, se tivermos informações sobre ele. 

Neste sentido, a Educação em Direitos Humanos é um fundamental instrumento 

para a tomada de consciência e o empoderamento da sociedade civil. Ela deve 

pautar-se nos três principais pilares dos direitos humanos: a universalidade, a 

indivisibilidade e a interdependência.  

Dessa forma, quando falamos sobre Educação em Direitos Humanos, 

estamos falando de uma das mais importantes características do exercício mais 

pleno da cidadania. Também estamos falando em equidade, posto que qualquer 

cidadã e cidadão, organização ou entidade, cientes de seus direitos, poderão 

exercê-los em suas vidas cotidianas ou em suas políticas internas. Trata-se, assim, 

da devida consciência que é preciso ter sobre tais direitos e do uso social desse 

conhecimento, no sentido da sua prática em todos os âmbitos da existência humana. 

A ampla difusão dos direitos humanos deve ser pautada pelo estímulo à reflexão e 

ao seu exercício, almejando uma práxis. 

 

3.1 Educação em direitos humanos no mundo 

 

A criação da ONU, em 1945, e a promulgação da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, foram fundamentais para o surgimento posterior de mecanismos 

de difusão sobre os direitos humanos, bem como sobre as formas de implementá-

los. Com a finalidade de facilitar sua implantação em diversas partes do mundo, 

foram elaborados documentos, como tratados, pactos e resoluções, e realizados 

encontros, conferências, congressos e simpósios, por exemplo. Dessa forma, além 

da produção propriamente dita, houve grande foco na divulgação dos direitos 

humanos. 

Neste sentido, a primeira questão a ser levantada quanto à Educação em 

Direitos Humanos é seu caráter informativo sobre o que são esses direitos e como 

adotá-los nos Estados-membros, a fim de garantir que sejam tomadas as devidas 
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medidas e criados os mecanismos que viabilizem seu exercício. Portanto, o acesso 

à informação, também um direito humano, deve vir acompanhado de instrumentos 

disponíveis que os façam valer, favorecendo sua utilização no cotidiano de todas as 

pessoas e instituições. 

A ONU elaborou uma série de documentos norteadores e referenciais 

normativos depois de estabelecer amplos debates, encontros e conferências e de 

dialogar com governos e sociedades civis de todas as partes do mundo. Dentre 

esses documentos, merecem destaque alguns dos quais foram fundamentais para o 

esclarecimento, o fortalecimento e a implantação da Educação em Direitos 

Humanos, como: 

 Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) -1948; 

 Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais56 

– 1967; 

 Declaração e o Plano de Ação da Conferência de Viena57 (1993) - 

tratou especificamente dos direitos humanos; 

 Década das Nações Unidas para a Educação em Direitos 

Humanos58 (janeiro de 1995 – dezembro de 2004); 

 Proclamação do Programa Mundial para a Educação em Direitos 

Humanos59 – 2004; 

 Declaração das Nações Unidas sobre a Educação e Formação em 

Direitos Humanos60 – 2011. 

 

O segundo artigo, inciso I da Resolução ONU AG/66/137, disposto na 2ª 

fase do Plano de Ação61 aprova a Declaração das Nações Unidas para a Educação 

e Formação em Direitos Humanos. O documento afirma que: 

                                                           
56 Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0591.htm>. Acesso em: ago.2017. 
57 Declaração e o Plano de Ação da Conferência de Viena. Disponível em: 

<http://www.dhnet.org.br/direitos/anthist/viena/cancado_trindade_balanco_viena_1993.pdf>. Acesso 
em: ago.2017. 

58 Década das Nações Unidas para a Educação em Direitos Humanos. Disponível em: 
<http://unesdoc.unesco.org/images/0021/002173/217350por.pdf>. Acesso em: ago.2017. 

59 Proclamação do Programa Mundial para a Educação em Direitos Humanos. Disponível em: 
<http://www.dhnet.org.br/dados/textos/edh/br/plano_acao_programa_mundial_edh_pt.pdf>. Acesso 
em: ago.2017. 

60Declaração das Nações Unidas sobre a Educação e Formação em Direitos Humanos. Disponível 
em: <http://unesdoc.unesco.org/images/0021/002173/217350por.pdf>. Acesso em: ago.2017. 

61I da Resolução ONU AG/66/137. Disponível em: 
<http://unesdoc.unesco.org/images/0021/002173/217350por.pdf>. Acesso em: set.2017. 



85 

[...] a educação e formação em direitos humanos compreende um conjunto 
de atividades educativas e de formação, informação, sensibilização e 
aprendizagem voltadas para a promoção do respeito universal e efetivo de 
todos os direitos e liberdades fundamentais, contribuindo, assim, entre 
outras coisas, para a prevenção de violações de direitos humanos e abusos 
ao proporcionar às pessoas conhecimentos, habilidades e sabedoria e 
desenvolvendo atitudes e comportamentos, empoderando-as para que 
contribuam com a construção e promoção de uma cultura universal de 
direitos humanos (ONU apud COSTACURTA, 2014, p.16). 
 

Na prática, isso significa que foram concentrados esforços para a difusão dos 

direitos humanos, desde o surgimento da Declaração. Um dos meios de promover 

essa difusão foi o estabelecimento de um compromisso real com a educação e, 

particularmente, com um tipo de ação educativa específica, a Educação em Direitos 

Humanos.  

 

3.2 Educação em direitos humanos no Brasil 

 

Como já abordado, o Brasil historicamente tem uma dívida com os direitos 

humanos. Ao longo do processo de redemocratização, foram criados mecanismos e 

leis, assinados acordos e pactos para que uma nova história fosse trilhada, 

sobretudo após a Constituição de 1988. Neste sentido, a Educação em Direitos 

Humanos foi um passo fundamental para que esses direitos fossem divulgados e se 

convertessem em empoderamento social; para que servissem de base para lutas 

justas, no que se refere ao reconhecimento, por parte dos poderes públicos, da 

dignidade humana, expressa pelos direitos humanos. Segundo Nogueira et al. 

(2015, p. 17): 

 
Como consequência de vários anos de discussões, articulações e 
mobilizações, que também contribuíram para o reconhecimento legal da 
matéria até mesmo mundialmente, aqui no Brasil se desenvolveram 
processos de reconhecimento institucional da Educação em Direitos 
Humanos. O tema é previsto expressamente no Programa Nacional de 
Direitos Humanos (PNDH) e, mais recentemente, no Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos – PNEDH, documento específico sobre a 
matéria. 
O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, mais importante 
documento oficial do Brasil a tratar especificamente de EDH, está na 
segunda versão. A primeira, publicada no ano de 2003, foi elaborada pelo 
governo federal, especificamente pelo Comitê Nacional de Educação em 
Direitos Humanos, instituído pela Portaria n° 98/2003 da Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos. 
A elaboração da segunda versão, de 2006, ocorreu mediante um processo 
participativo, iniciado em 2004, com a realização de encontros, seminários e 
fóruns, nos quais o PNEDH foi divulgado e debatido. Mais uma vez, 
destaca-se o importante trabalho deste Comitê, que atuou na revisão e na 
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finalização do texto do Plano, após a incorporação das propostas colhidas 
entre a publicação da primeira e a fase de elaboração da segunda versão.  
 

No âmbito internacional, muitas ações educativas são desenvolvidas, 

especialmente por organizações como a ONU e a Organizações dos Estados 

Americanos (OEA), a fim de divulgar informações e promover discussões sobre 

direitos humanos. No âmbito nacional, os poderes públicos têm a tarefa de adotar e 

desenvolver ações educativas em direitos humanos, seja tratando de especificidades 

nacionais, seja por meio de parcerias com organizações internacionais que 

trabalhem com o tema de forma ampla. 

A própria participação da sociedade no processo de discussão, construção, 

controle e avaliação de políticas públicas em direitos humanos, é um direito. Esse 

direito, contudo, tem como pressuposto uma educação capaz de conscientizar e de 

promover essa participação, a participação cidadã. Neste sentido, a Educação em 

Direitos Humanos é essencial à formação de algo mais profundo, de uma cultura em 

direitos humanos que possa se enraizar na sociedade e fazer parte da vida social e 

individual das pessoas. 

Entretanto, esse processo tem sofrido duros golpes por parte de alguns 

governos, do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e de setores extremistas da 

sociedade, que têm, não apenas boicotado tentativas de Educação em Direitos 

Humanos, como incitado a intolerância, o desrespeito e o ódio, que desencadeiam 

ações cada vez mais violentas, especialmente contra grupos assim chamados de 

minoritários: população negra, jovens (especialmente negros), mulheres, população 

LGBT e outros grupos que são constantemente alvo de violência. Assim, a 

Educação em Direitos Humanos é hoje extremamente necessária e deve fazer parte 

de um esforço permanente de governos e sociedade civil, em todos os setores 

sociais. Ela deve ser um processo permanente de preparar cidadãs e cidadãos para 

se protegerem, sempre que esses direitos estiverem ameaçados.  

Os poderes públicos são obrigados, de acordo com o inciso V do artigo 214 

da Constituição Federal, a respeitar e a promover a EDH. Devem, portanto, 

estimular, nas políticas educacionais, a construção de estratégias didático-

pedagógicas - incluindo a elaboração e a distribuição de materiais didáticos e 

paradidáticos que sejam úteis ao enfrentamento das violações de direitos –, a fim de 

que essa promoção ocorra de fato. Em teoria, a Educação em Direitos Humanos 

está consolidada nas Diretrizes Nacionais de Educação em Direitos Humanos 
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(DNEDH)62, que, por sua vez, estão ancoradas pelo Plano Nacional de Direitos 

Humanos – 3 (PNDH-3). Assim, os sistemas de ensino de todos os níveis devem ser 

instrumento de combate e eliminação de quaisquer práticas de violação de direitos 

humanos. Isso, entretanto, deve sair do campo meramente teórico para ser 

convertido em práticas efetivas na educação e na sociedade. A Organização das 

Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) declarou63, em 2012, 

a esse respeito, que: 

 
O Brasil passa a figurar no rol de países que avançaram na 
institucionalização da Educação em Direitos Humanos e na defesa dos 
preceitos da Declaração Universal dos Direitos Humanos. As diretrizes 
apoiarão professores e escolas públicas com material didático-pedagógico 
sobre o tema e também no enfrentamento da banalização da violência em 
sala de aula (ONU/BR, 2012). 
 

O Plano Nacional de Direitos Humanos – 3, com suas diretrizes, permitem 

que governos e sociedade civil realizem um trabalho de articulação, nas mais 

diversas esferas governamentais e não governamentais, de difusão dos direitos 

humanos. Segundo Nogueira et al. (2015, p. 12): 

 
A EDH deve ser promovida na educação formal, desde a educação infantil 
até o ensino superior; deve também estar presente na educação não formal, 
dialogando com a educação popular; deve ser garantida nos meios de 
comunicação, que são hoje o principal canal de informação e de formação 
da população brasileira. 
 

Assim, o País assegurou diversos mecanismos para que a Educação em 

Direitos Humanos pudesse ser implementada. A questão que se coloca é se esses 

mecanismos serão utilizados, num cenário incerto e num contexto de graves 

retrocessos. 

 

3.2.1 Marco legal da Educação em Direitos Humanos 

 

O Brasil elaborou diversos documentos relativos aos direitos humanos. Em 

âmbito nacional, os principais documentos oficiais que se referem específica e 

diretamente à Educação em Direitos Humanos são os seguintes:  

a) o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH); 

                                                           
62 ONU/BR. UNESCO saúda aprovação pelo MEC de diretrizes nacionais para a educação em 

direitos humanos. Disponível em: 
<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10889-rcp001-
12&category_slug=maio-2012-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: ago.2017. 

63 Disponível em https://nacoesunidas.org/unesco-sauda-aprovacao-pelo-mec-de-diretrizes-nacionais-
para-a-educacao-em-direitos-humanos/. Acesso em: ago.2013. 
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b) o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH); 

c) as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos 

(DNEDH).  

 

Em seu quinto eixo, o PNDH trata diretamente da Educação em Direitos 

Humanos. Ele está dividido em diretrizes (18, 19, 20, 21 e 22) que, por sua vez, 

estão subdivididas em objetivos estratégicos, que estabelecem ações programáticas 

e indicam responsáveis e/ou parceiros para a sua execução, além de fazer 

recomendações. Segundo Nogueira et al. (2015, p. 24): 

 
O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – PNEDH (2006) 
inicia com uma introdução, na qual é feita uma consistente análise de 
conjuntura acerca da efetivação dos direitos humanos no Brasil, relacionada 
a aspectos do cenário internacional, sobretudo na América Latina; trata, 
ainda, da interface dos direitos humanos com a educação. Finalmente, 
explicita os objetivos gerais e as linhas gerais de ação, tendo em vista sua 
efetivação. 
 

Os objetivos gerais do PNEDH são64: 

g) avançar nas ações e propostas do Programa Nacional de Direitos 

Humanos (PNDH) no que se refere às questões da Educação em 

Direitos Humanos; 

h) balizar a elaboração, a implementação, o monitoramento, a 

avaliação e a atualização dos planos de Educação em Direitos 

Humanos dos Estados e municípios; 

i) contribuir para a efetivação dos compromissos internacionais e 

nacionais com a Educação em Direitos Humanos; 

j) destacar o papel estratégico da Educação em Direitos Humanos 

para o fortalecimento do Estado democrático de direito; 

k) encorajar o desenvolvimento de ações de Educação em Direitos 

Humanos pelo poder público e a sociedade civil por meio de ações 

conjuntas; 

l) enfatizar o papel dos direitos humanos na construção de uma 

sociedade justa, equitativa e democrática; 

m) estabelecer objetivos, diretrizes e linhas de ações para a Educação 

em Direitos Humanos; 

                                                           
64 Objetivos do PNEDH Disponível em: 

<http://www.dhnet.org.br/educar/pnedh/integral/objetivos.htm>. Acesso em: ago.2017. 
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n) estimular a cooperação nacional e internacional na implementação 

de ações de Educação em Direitos Humanos; 

o) estimular a reflexão, o estudo e a pesquisa voltados para a 

Educação em Direitos Humanos; 

p) incentivar a criação e o fortalecimento de instituições e organizações 

nacionais, estaduais e municipais na perspectiva da Educação em 

Direitos Humanos; 

q) incentivar formas de acesso às ações de Educação em Direitos 

Humanos a pessoas com deficiência (PNDH, 2013); 

r) orientar políticas educacionais direcionadas para a constituição de 

uma cultura de direitos humanos; 

s) propor a transversalidade de Educação em Direitos Humanos nas 

políticas públicas, estimulando o desenvolvimento institucional e 

interinstitucional das ações previstas no PNEDH nos mais diversos 

setores (educação, saúde, comunicação, cultura, segurança, justiça, 

esporte e lazer, dentre outros). 

 

Segundo Nogueira et al. (2015, p. 25), as linhas gerais de ação do Plano 

Nacional de Educação em Direitos Humanos estão previstas em sete partes, 

divididas por áreas de aplicação, conforme pode ser observado abaixo: 

a) avaliação e monitoramento; 

b) desenvolvimento normativo e institucional; 

c) formação e capacitação de profissionais; 

d) gestão de programas e projetos; 

e) produção de informação e conhecimento; 

f) produção e divulgação de materiais; 

g) realização de parcerias e intercâmbios internacionais. 

 

O PNEDH também está dividido em 5 eixos que compreendem os diversos 

níveis e tipos de educação, quais sejam: 

a) educação básica; 

b) educação dos profissionais do Sistema de Justiça e Segurança; 

c) educação e mídia; 

d) educação não formal; 

e) educação superior. 
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É importante mencionar que, em atenção à determinação constante no 

PNEDH, o Conselho Nacional de Educação, por meio da Resolução 1/2012, que 

entrou em vigor na data de sua publicação65, instituiu as Diretrizes Nacionais para 

Educação em Direitos Humanos (DNEDH). Essas Diretrizes serão tratadas no tópico 

seguinte do presente estudo. 

A Diretriz 18 menciona diretamente a necessidade de efetivação das 

diretrizes e dos princípios da Política Nacional de Educação em Direitos Humanos, 

“a fim de fortalecer a cultura de direitos” (Nogueira et al., 2015, p. 23). Seus objetivos 

estratégicos são:  

I. Implementação do Plano Nacional de Educação em Direitos 

Humanos – PNEDH (2010);  

II. Ampliação de mecanismos e produção de materiais pedagógicos e 

didáticos para Educação em Direitos Humanos66”. 

 

3.2.2 Mecanismos de Educação em Direitos Humanos e pacto federativo 

 

No presente item, o foco será a Educação em Direitos Humanos e a 

implantação das Diretrizes Nacionais para a EDH sob a perspectiva do pacto 

federativo. A Constituição Federal (1988, p.1) já dispõe da federação em seu 

primeiro artigo: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

 

A tarefa do Ministério da Educação foi, como órgão formulador, estimular a 

redefinição de processos de articulação entre os sistemas de ensino, considerando a 

natureza e a perspectiva do pacto federativo. Para tal, no âmbito do Ministério, foi 

                                                           
65 Resolução CNE/CP 1/2012. Diário Oficial da União, Brasília, 31 de maio de 2012 - Seção 1 - p. 48. 
66 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d7037.htm>. 

Acesso em: ago.2017. 
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criada a Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE), em 2011. 

Entre suas funções está a de67:  

 
[...] apoiar o desenvolvimento de ações para a criação de um sistema 
nacional de educação, aprofundando o regime de cooperação entre os 
entes federativos, além de assistir e apoiar o Distrito Federal, os Estados e 
Municípios na elaboração, acompanhamento e avaliação democrática de 
seus Planos de Educação em consonância com o estabelecido no PNE, 
bem como no aperfeiçoamento dos processos de gestão na área 
educacional, entre outras (BRASIL, 2012, p.1). 
 

Na dimensão das políticas educacionais, o modelo é o de cooperação, uma 

vez que o pacto federativo prevê autonomia dos entes federados, como já tratado 

neste estudo. Contudo, é necessário observar as dificuldades encontradas quanto 

às especificidades do campo educacional. A despeito do texto constitucional, a 

política pública educacional sofre com uma racionalidade federativa que insiste em 

negar a proposta transfederativa, fragmentando a formulação de políticas gerais da 

execução de políticas particulares na singularidade do espaço da escola, no território 

municipal. Essa fragmentação de concepção, que causa impacto na gestão pública, 

parte de uma má compreensão da concepção federativa e da resistência em adotar 

a perspectiva transfederativa e interfederativa, com as consequências importantes, 

posto que as medidas para implementação e controle, monitoramento e avaliação 

das políticas locais deixam de ser pensadas e executadas na perspectiva 

cooperativa. 

Isso significa que é necessário compreender a organicidade do modelo inter 

ou transfederativo, a fim de que os planos federal, estaduais e municipais interajam 

de forma dialógica, articulando a questão federativa à Educação em Direitos 

Humanos por meio de práticas democráticas. As Diretrizes emanadas do Conselho 

Nacional de Educação (CNE) e homologadas pelo MEC orientam para a 

colaboração entre os entes federados para a promoção da cultura dos direitos 

humanos no ambiente escolar, de modo particular, e na sociedade, de modo geral.  

No período entre 2006 e 2010, muitas Secretarias de Estado formularam seus 

planos de ação. Segundo dados do MEC (2012), os seguintes Estados elaboraram 

planos atendendo às necessidades da EDH: Acre, Alagoas, Amapá, Distrito Federal, 

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de 

                                                           
67 SEDUC. Criação de um Sistema Nacional de Educação é debatido em encontro da Seduc. 

Disponível em: <http://www.seduc.mt.gov.br/Paginas/Cria%C3%A7%C3%A3o-de-um-Sistema-
Nacional-de-Educa%C3%A7%C3%A3o-%C3%A9-debatido-em-encontro-da-Seduc-.aspx>. Acesso 
em: 04 nov.2017. 
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Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Rio Grande do Sul, São Paulo, Sergipe e 

Tocantins. Os planos de ação de Educação em Direitos Humanos devem ser 

elaborados em três eixos estruturantes, envolvendo duas perspectivas: a cognitiva e 

a atitudinal; teórica e prática do processo educativo: 

a) eixo I – práticas democráticas; 

b) eixo II - conteúdos dos direitos fundamentais; 

c) eixo III – práticas de não discriminação. 

 

A fim de atender a necessidade de um desenho institucional transfederativo e 

de base cooperativa, o MEC (2012) demarcou etapas para a implementação dos 

planos, abrangendo: a sensibilização, a formação e a produção de material para 

formação inicial e continuada em EDH. O desenho em questão está apresentado no 

fluxograma a seguir. 

 

Figura 4 – Fluxograma de implementação dos planos de ação 

 
Fonte: MEC, 2012. 
 

É necessário que haja organicidade para a implementação do PNEDH e das 

Diretrizes Nacionais para a EDH. Significa que é preciso criar mecanismos que 

permitam a regularidade do trabalho e a continuidade das atividades destinadas a 

consolidar a EDH em todos os níveis educacionais (MEC, 2012). 
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Cabe esclarecer que a Emenda Constitucional nº 59/2009 (EC nº 59/2009) 

mudou a condição do Plano Nacional de Educação, que passou de uma disposição 

transitória da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), 

para uma exigência constitucional com periodicidade decenal. Isso significa que os 

planos plurianuais devem tomar o plano como referência para sua elaboração e 

implementação. O plano também passou a ser considerado o articulador do Sistema 

Nacional de Educação. Dessa forma, o PNE ganha outra dimensão, passando a ser 

a base para a elaboração de todos os planos estaduais, distrital e municipais, que, 

ao serem aprovados em lei, devem prever recursos orçamentários para a sua 

execução. 

O artigo 8º do PNE prevê que:  

 
[...] os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 
correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados 
em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas 
neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei (MEC, 
2014, p.1). 
 

Isso significa que os sistemas de ensino tinham até junho de 2015 para 

elaborarem ou adequarem seus planos estaduais ou municipais de Educação. O 

alinhamento dos planos é um passo importante para a construção do Sistema 

Nacional de Educação (SNE). Neste sentido, torna-se estratégico mensurar se a 

Educação em Direitos Humanos vem sendo contemplada – e de que forma – nos 

referidos planos.  

A trajetória para a implantação do PNE provocou uma redefinição das 

políticas educacionais, que passaram a ser orientadas na perspectiva de atenção a 

demandas específicas relacionadas a fatores de vulnerabilidades, bem como com os 

compromissos internacionais assumidos no âmbito da Educação Para Todos 

(UNESCO, 2010) e das Metas do Milênio (PNUD, 2011), incorporando à educação o 

indissociável papel de contribuir com a redução de violações graves e sistemáticas 

decorrentes de fatores socioeconômicos. 
A criação da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade 

e Inclusão (SECADI), que tem como eixo fundamental a democratização das 

oportunidades educacionais e a garantia do direito universal a uma educação de 

qualidade, veio também a sinalizar uma inflexão da agenda educacional brasileira. 

Para desenvolver a política educacional em direitos humanos, a SECADI está 

pautada por um conjunto de instrumentos normativos, programas e projetos, cuja 
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implementação precisa ser constantemente monitorada, a fim de fomentar práticas 

pedagógicas que favoreçam o exercício da cidadania e o respeito aos direitos e às 

liberdades fundamentais.  

Entre as ações que exemplificam essa mudança paradigmática, destaca-se a 

relevância atribuída hoje às políticas amplas de Educação em Direitos Humanos, 

que pautam o respeito e a valorização da diversidade em suas várias formas, 

conforme preconizado no Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos - 

PNEDH (SEDH - 2ª versão, 2006), que institui as Diretrizes Nacionais para a 

Educação em Direitos Humanos (DNEDH), no Programa Nacional de Direitos 

Humanos (PNDH-3) e no Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos 

(PMEDH - 1ª e 2ª Etapas68). 

Assim, é necessário somar esforços para atuar no campo dos Planos de 

Educação e propor estratégias em duas frentes: contribuição para o agendamento 

da Educação em Direitos Humanos, nos planos dos Estados que ainda não o 

fizeram, e estimular a organização de redes nos locais em que elas ainda inexistem; 

e a frente da avaliação participativa, mobilizando as redes de educação e direitos 

humanos de cada Estado onde houver redes e planos que discutam a Educação em 

Direitos Humanos. 

Portanto, a finalidade deve ser a de orientar os sistemas de ensino, fóruns, 

redes e associações da sociedade civil na inclusão e/ou fortalecimento de iniciativas 

de EDH nos Planos Estaduais de Educação, tendo por base as DNEDH. Soma-se a 

isso, a importância da construção de indicadores que favoreçam o monitoramento e 

a avaliação das iniciativas de implementação da EDH.  

Neste sentido, foram realizadas dezenas de Conferências Nacionais, que 

propiciaram o diálogo entre governo e sociedade civil nos mais diversos temas. 

Entre elas, destacam-se as Conferências Conjuntas de Direitos Humanos, cujo 

resumo pode ser encontrado no Apêndice C. Novas estruturas governamentais 

federais, como a Secretaria de Direitos Humanos, a Secretaria de Políticas para as 

Mulheres, a Secretaria de Igualdade Racial, a Secretaria de Juventude e a 

Secretaria de Educação Continuada, Diversidade e Inclusão, passaram a elaborar, 

                                                           
68 UNESCO. Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos. Disponível em: 

<http://www.unesco.org/new/pt/brasilia/about-this-office/single-
view/news/world_programme_for_human_rights_education_is_launched_in_portuguese/>. Acesso 
em: 04 nov.2017. 
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articular e executar políticas públicas de promoção de direitos até o ano de 2016. De 

lá para cá, muitas alterações foram feitas e ainda estão sendo feitas. 

O PNDEH, mais importante documento oficial do Brasil a tratar 

especificamente de EDH, está na segunda versão. A primeira, publicada no ano de 

2003, foi elaborada pelo governo federal, especificamente pelo Comitê Nacional de 

Educação em Direitos Humanos (CNEDH), instituído pela Portaria n° 98/2003 da 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos. A elaboração da segunda versão, de 

2006, ocorreu em meio a um processo participativo, iniciado em 2004, com a 

realização de encontros, seminários e fóruns, nos quais o PNEDH foi divulgado e 

debatido. É importante destacar o trabalho fundamental do CNEDH, que atuou na 

revisão e na finalização do texto do Plano, após a incorporação das propostas 

colhidas entre a publicação da primeira e a fase de elaboração de sua segunda 

versão.  

 
Ao mesmo tempo em que aprofunda questões do Programa Nacional de 
Direitos Humanos, o PNEDH incorpora aspectos dos principais documentos 
internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário, 
agregando demandas antigas e contemporâneas de nossa sociedade pela 
efetivação da democracia, do desenvolvimento, da justiça social e pela 
construção de uma cultura de paz. Assim, como todas as ações na área de 
direitos humanos, o PNEDH resulta de uma articulação institucional 
envolvendo os três poderes da República, especialmente o Poder Executivo 
(governos federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal), organismos 
internacionais, instituições de educação superior e a sociedade civil 
organizada. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República (SEDH) e o Ministério da Educação (MEC), em parceria com o 
Ministério da Justiça (MJ) e Secretarias Especiais, além de executar 
programas e projetos de Educação em Direitos Humanos, são responsáveis 
pela coordenação e avaliação das ações desenvolvidas por órgãos e 
entidades públicas e privadas. O Estado brasileiro tem como princípio a 
afirmação dos direitos humanos como universais, indivisíveis e 
interdependentes e, para sua efetivação, todas as políticas públicas devem 
considerá-los na perspectiva da construção de uma sociedade baseada na 
promoção da igualdade de oportunidades e da equidade, no respeito à 
diversidade e na consolidação de uma cultura democrática e cidadã 
(PNEDH, 2006, p.1). 
 

Os eixos estruturantes da educação brasileira passam a ser, com o PNEDH, o 

conhecimento e a consolidação dos direitos humanos. Dessa forma, o PNEDH é 

incorporado às políticas públicas, a fim de consolidar uma cultura de direitos 

humanos por meio da articulação entre Estado e sociedade civil, como contribuição 

ao aperfeiçoamento constante da democracia.  

A estrutura do PNEDH é composta por concepções, princípios, objetivos, 

diretrizes e linhas de ação. Contempla os cinco grandes eixos de atuação nacional: 
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Educação Básica; Educação Superior; Educação Não-Formal; Educação dos 

Profissionais dos Sistemas de Justiça e Segurança Pública; e Educação e Mídia. 

Cabe aos poderes públicos não apenas elaborar e aplicar as leis, mas 

também viabilizar mecanismos de acesso aos conteúdos, sobretudo no que se 

refere aos direitos humanos - e em especial numa época em que eles vêm 

sistematicamente, sendo violados de novo. Sendo a educação um dos principais 

meios pelos quais as informações são transmitidas, é nesse âmbito que também é 

necessário trazer reflexões sobre o conhecimento adquirido e sobre o exercício da 

cidadania, que engloba os direitos humanos.  

Um importante mecanismo na definição e no controle das políticas públicas 

voltadas à EDH é a participação social. É pressuposto para que essa participação 

aconteça, o acesso às informações. Uma vez que isso esteja assegurado, é 

necessário que se criem instrumentos, como consultas públicas, comitês, 

conferências e conselhos, com a finalidade de socializar tais informações e 

promover discussões sobre elas nas comunidades, nas escolas, nos grupos e na 

sociedade civil como um todo. O aprofundamento de conhecimentos favorece 

inequivocamente o exercício mais pleno da cidadania e, por conseguinte, dos 

direitos humanos. 

O Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH I), de 1996, teve a 

preocupação de destinar um item inteiro à educação e à cidadania. Nesse item são 

fornecidas as informações necessárias ao conhecimento, à conscientização e à 

mobilização em favor dos direitos humanos. Ainda em 1996 houve a promulgação da 

nova Lei de Diretrizes e Bases (LDB), a Lei no 9394/96, que traz os mesmos pilares 

dos direitos humanos: a universalidade, a indivisibilidade e a interdependência. 

Segundo o Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares69, 

(2008, p.7): 

 
[...] A Educação em Direitos Humanos está, portanto, centrada nos 
princípios de liberdade, igualdade, respeito à dignidade do ser humano, na 
tolerância, nas bases dos valores democráticos, e consegue atuar na forma 
de sentir e de agir das pessoas. Em outras palavras, promove a autonomia 
e uma atuação dirigida à exigibilidade dos direitos. [...] Igualmente é preciso 
destacar o papel da Educação em Direitos Humanos na promoção da 
universalidade, Indivisibilidade e interdependência dos Direitos Humanos, 

                                                           
69 Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares. Disponível em: 

<http://www.academia.edu/25170772/Programa_Nacional_de_Fortalecimento_dos_Conselhos_Esc
olares_pol%C3%ADtica_de_fortalecimento_da_gest%C3%A3o_democr%C3%A1tica_no_Brasil>. 
Acesso em: ago.2017. 
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assim como na prevenção às violações desses direitos. E não esquecer 
que, por meio dela, é possível promover uma educação intercultural, ou 
seja, que favoreça a interação entre as culturas. 
 

Em 2003, foi criado o Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos 

(CNEDH), mesmo ano em que as Nações Unidas lançam o Programa Mundial de 

Educação em Direitos Humanos (PMEDH). Ainda no período, o CNEDH e a 

Secretaria Especial em Direitos Humanos (SEDH) elaboraram o Plano Nacional de 

Educação em Direitos Humanos e foram criados os Comitês Estaduais de Educação 

em Direitos Humanos (CEEDH). Segundo Nogueira et al. (2015, p. 28), esses 

comitês “tiveram uma expressiva contribuição na capacitação de professores, de 

membros de associações e de lideranças sociais, com a temática da EDH”. 

Essas medidas são fundamentais para que a Educação em Direitos 

Humanos: 

 
[...] seja incluída no projeto-político pedagógico de cada escola, com 
conteúdos e metodologias estruturantes, privilegiando o exercício do diálogo 
para pleno desenvolvimento da cidadania, baseando-se na democracia 
participativa. Vale ressaltar que a escola deve ser o espaço privilegiado que 
viabiliza a cidadania de quem nela se insere e de quem dela participa 
(NOGUEIRA et.al, p.23), 
 

Em 2011 o Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos e o Conselho 

Nacional de Educação elaboraram as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação em Direitos Humanos, aprovadas pela Resolução CNE/CP 1/2012. Em 

seu Art. 3º das Diretrizes estabelece que a finalidade de promover a educação para 

a mudança e para a transformação social fundamenta-se nos seguintes princípios:  

a) I – dignidade humana; 

b) II – igualdade de direitos; 

c) III – reconhecimento e valorização das diferenças e das 

diversidades; 

d) IV – laicidade do Estado; 

e) V – democracia na educação; 

f) VI – transversalidade, vivência e globalidade; 

g) VII – sustentabilidade socioambiental. 

 

O Art. 4º das Diretrizes dispõe que a Educação em Direitos Humanos é um 

processo sistemático e multidimensional, orientador da formação integral dos 

sujeitos de direitos, articulando-se às seguintes dimensões: 
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a) I – Apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre 

direitos humanos e a sua relação com os contextos internacional, 

nacional e local; 

b) II – Afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que 

expressem a cultura dos direitos humanos em todos os espaços da 

sociedade; 

c) III – Formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer 

presente em níveis cognitivo, social, cultural e político; 

d) IV – Desenvolvimento de processos metodológicos participativos e 

de construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos 

contextualizados; 

e) V – Fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem 

ações e instrumentos em favor da promoção, da proteção e da 

defesa dos direitos humanos, bem como da reparação das 

diferentes formas de violação de direitos. 

 

Procurou-se, dessa forma, fornecer elementos e mecanismos para a 

implantação de uma nova cultura de direitos humanos, abarcando as diversas 

instituições que possam disseminar seus princípios. Esses elementos e 

mecanismos, contudo, só fazem sentido se a educação considerar que os sujeitos a 

quem se destinam estão num dado contexto histórico, que têm suas próprias 

subjetividades e que, portanto, têm experiências e visões de mundo a serem 

compartilhadas. 

Essa perspectiva orientou a instituição da Comissão Bicameral70, cujo objetivo 

era estabelecer as Diretrizes para a Educação em Direitos Humanos. De dezembro 

de 2010 a março de 2012, sob a coordenação do Conselho Nacional de Educação 

(CNE) e tendo a participação da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, 

Diversidade e Inclusão (SECADI); da Secretaria de Educação Superior (SESU); 

Secretaria de Educação Básica; e do Comitê Nacional de Educação em Direitos 

Humanos (CNEDH), foram realizadas consultas e audiências públicas, a fim de que 

todos os envolvidos e interessados na educação nacional pudessem ser ouvidos. 

                                                           
70 Comissão Bicameral. Disponível em: <http://www.sdh.gov.br/assuntos/conferenciasdh/12a-

conferencia-nacional-de-direitos-humanos/educacao-em-direitos-humanos/diretrizes-nacionais-
edh>. Acesso em: 11 out.2017. 
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Finalmente, em 6 de março de 2012, o CNE aprovou o parecer que instituiu as 

Diretrizes Nacionais de Educação em Direitos Humanos, um dos principais 

mecanismos de articulação entre a educação e os direitos humanos. As Diretrizes 

abrangem a composição do currículo, o material didático, a formação de educadores 

e as estratégias didáticas que considerem a cidadania global e a experiência 

singular, respeitando a autonomia dos entes federativos e, em última análise, de 

cada unidade educacional. A EDH deve integrar, de modo transversal, todo o corpo 

do processo educacional: o Projeto Político-Pedagógico (PPP), os Planos de 

Desenvolvimento Institucional e os Programas Pedagógicos de Curso, bem como os 

materiais didáticos, paradidáticos, as ações interativas de ensino, de pesquisa e 

extensão. O artigo 9º estabelece, ainda, que a EDH deve estar presente na 

formação inicial e continuada de todos os profissionais de Educação, 

independentemente da área de conhecimento. Além disso, os profissionais devem 

estar preparados para fazer a articulação entre escola e comunidade. 

Combater as injustiças, promover os direitos civis, políticos, econômicos, 

sociais e ambientais é tarefa não só dos governos, mas de toda a sociedade civil. A 

efetivação das conquistas previstas nas leis e o sucesso das políticas públicas de 

afirmação dos direitos humanos só acontecerão se, coletivamente, for construída 

uma cultura de direitos humanos. Os valores da democracia, da igualdade, do 

respeito à diversidade e da solidariedade devem ser compartilhados pela maioria 

das brasileiras e dos brasileiros. 

 

3.2.2.1 Planos e comitês 

 

O PNEDH coloca-se em consonância com o pacto federativo, na medida em 

que se propõe a encorajar o desenvolvimento de ações de Educação em Direitos 

Humanos por meio de ações que fortaleçam o Comitê Nacional de Educação em 

Direitos Humanos, bem como encorajar a criação e a estruturação dos Comitês 

estaduais, municipais e do Distrito Federal, de Educação em Direitos Humanos. 

Neste sentido, foram elaborados uma metodologia, um plano de ação e uma 

avaliação, a fim de auxiliar Estados, municípios e sociedade civil a realizarem um 

trabalho de Educação em Direitos Humanos, bem como de sistematizar e mapear 

resultados.  
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Foram formados comitês e elaborados planos de Educação em Direitos 

Humanos nos Estados e municípios e propostas estratégias para superar as 

dificuldades encontradas na implantação e gestão desses comitês e planos. 

Incorporar à gestão estratégica a metodologia proposta, amplia a possibilidade das 

deliberações, análises estratégicas, bem como sua avaliação da eficiência, eficácia e 

efetividade.  

Em 2015 foi feito um mapeamento dos Comitês Estaduais e Municipais de 

Educação em Direitos Humanos (BRITO, 2015). Os Comitês Estaduais foram 

oriundos diretos do processo de consulta pública (2004-2005) sobre o PNEDH. Esse 

processo envolveu mais de 5.000 pessoas de 26 unidades federadas, 

representantes da sociedade civil e dos vários níveis de governo. 

 
De acordo com a versão definitiva do PNEDH, publicada em 2006, a criação 
de Comitês Estaduais de Educação em Direitos Humanos se constitui em 
uma “ação global e estratégica do governo brasileiro para efetivar a Década 
da Educação em Direitos Humanos 1995-2004”, além de importante 
mecanismo apontado para o processo de implementação e monitoramento 
da Educação em Direitos Humanos, de modo a efetivar a sua centralidade 
enquanto política pública. Igualmente, a proposição e/ou apoio à criação e à 
estruturação dos Comitês Estaduais, Municipais e do Distrito Federal de 
Educação em Direitos Humanos foi estabelecida no PNEDH entre as linhas 
gerais de ação para o desenvolvimento normativo e institucional (BRITO, 
2015, p. 3). 
 

Os Comitês de Educação em Direitos Humanos são uma criação conjunta de 

diversos atores articulados ao Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos. 

Constituem-se como espaços públicos plurais nos quais são desenvolvidas 

atividades político-educativas de promoção e divulgação das políticas de Educação 

em Direitos Humanos. Segundo Brito (2015, p.3), um Comitê de EDH deve atuar 

como mecanismo estratégico institucionalizado, “que busca constituir e consolidar 

uma política de Educação em Direitos Humanos nos Estados e municípios”. Seus 

principais objetivos são: 

a) articular e mobilizar para incidir no desenvolvimento de ações 

para a construção de políticas públicas de Educação em Direitos Humanos em sua 

área de abrangência;  

b) coordenar o processo de elaboração do Plano Estadual (ou 

municipal) de Educação em Direitos Humanos a partir do conhecimento e divulgação 

deste documento;  
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c) incentivar a proposição de ações educativas e de produção de 

pesquisas nas cinco áreas do PNEDH;  

d) mobilizar, incentivar e orientar a organização dos Comitês 

Municipais/Regionais de Educação em Direitos Humanos.  

 
Podem participar dos Comitês de Educação em Direitos Humanos 
estudantes e profissionais da Educação Básica e Educação Superior, 
lideranças comunitárias e membros da sociedade civil, profissionais do 
Sistema de Justiça e Segurança, profissionais da mídia, representantes de 
órgãos públicos, organizações da sociedade civil, instituições de ensino e 
outras organizações e entidades que atuam em uma das cinco áreas do 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, a saber: Educação 
Básica, Educação Superior, Educação Não-Formal, Educação dos 
Profissionais do Sistema de Justiça e Segurança, e, Educação e Mídia 
(Ibidem). 
 

Em mapeamento realizado entre 2013 e 2014 (BRITO, 2015), a situação dos 

Comitês e dos Planos de Ação brasileiros foi identificada. Das 31 unidades da 

federação procuradas, entre estados e municípios, a coleta obteve as seguintes 

respostas: 

a) 10 responderam ao formulário, sendo 9 Estados e um município: 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio 

Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, Espírito Santo e o município de Joinville 

(SC); 

b) 2 Estados não responderam ao formulário por não haver Comitê 

na localidade: Distrito Federal (DF) e Pernambuco (PE); 

c) 9 Estados e 1 município não deram retorno ao pedido: Amapá 

(AP), Amazonas (AM), Bahia (BA), Goiás (GO), Paraíba (PB), Rio de Janeiro (RJ), 

São Paulo (SP) e os municípios de Fortaleza, no Ceará (CE) e São Leopoldo, no Rio 

Grande do Sul (RS). 

d) 10 Estados e 1 município não tiveram responsáveis localizados: 

Acre (AC), Alagoas (AL), Ceará (CE), Maranhão (MA), Pará (PA), Paraná (PR), 

Rondônia (RO), Sergipe (SE), Tocantins (TO) e o município de Vitória, no Espírito 

Santo (ES).  

 
Como o mapeamento obteve respostas de apenas 9 estados, optou-se por 

usar os dados do mapeamento de 2013 e de 2014 para que as análises e 

conclusões fossem mais amplas: 

 



102 

Desse modo, este capítulo aborda a situação das 27 unidades da federação 
brasileira, apresentando as informações mais atuais obtidas até o momento, 
compiladas com os dados apresentados no mapeamento anterior. No caso 
dos colegiados que não deram retorno ao contato desta consultoria e 
daqueles que não foram localizados, apresentamos as informações obtidas 
no último mapeamento dos Comitês, concluído em 2014 (BRITO, 2015, p. 
5). 
 

O mapa e os dados que são expostos na sequência (Figuras 5 e 6) 

demonstram a situação encontrada. Os detalhes abordados em “Considerações 

finais do mapeamento” encontram-se no Anexo B do presente estudo.  

 

Figura 5 – Mapa com situação dos Comitês 

 
Fonte: BRITO, 2015. 
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Figura 6 – Situação dos Comitês 

 

 
Fonte: BRITO, 2015. 

 

Já a figura a seguir ilustra a situação dos Planos de Educação em Direitos 

Humanos nos Estados brasileiros. 

 
Figura 7 – Situação dos Planos de Educação em Direitos Humanos 

 
Fonte: BRITO, 2015. 
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Como é possível observar, o estudo demonstrou que a maioria dos Comitês 

estava com atividades parcial ou totalmente paralisadas. Dentre as razões 

levantadas pela pesquisa estão a falta de estrutura de funcionamento, a 

falta/precariedade de equipe de trabalho e a dificuldade de mobilização de parceiros. 

O mapeamento apontou, ainda, que grande parte dessas dificuldades é proveniente 

“da precariedade ou forma de composição e funcionamento dos comitês” (BRITO, 

2015, p. 5).  

É perceptível, mesmo levando em conta as especificidades de cada local, que 

existe a: 

 
[...] ausência de uma estrutura comum aos Comitês, quanto a sua forma, 
foco e atuação, a qual ocorre muitas vezes sem correspondência com as 
diretrizes do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (Ibidem). 
 

É preciso observar que, mesmo nos casos onde existem Comitês e Planos 

em funcionamento, eles estão intimamente atrelados a seus governos estaduais e 

municipais, ou seja, não são políticas públicas consolidadas. Assim, podem, a 

qualquer momento, sofrer interrupções decorridas de eventuais mudanças na 

situação política.  

Segundo Brito (2015, p. 8), dentre os entraves para a implantação e 

manutenção dos Comitês, destacam-se:  

a) dificuldade de funcionamento;  

b) falta de recursos financeiros;  

c) falta de parceria/comprometimento do poder público;  

d) falta de comprometimento dos membros;  

e) falta de capacitação dos membros;  

f) dificuldade de mobilização de parceiros;  

g) falta de diretriz para as ações.  

 

A dificuldade de funcionamento dos Comitês depende de como está 

constituído e instituído cada um deles. A maioria carece de infraestrutura e de 

recursos humanos. Os vinculados a universidades são os que mais apresentam 

dificuldade quanto à infraestrutura. Já os Comitês vinculados à administração 

pública: 
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[...] demonstram melhores condições de funcionamento, considerando que a 
estrutura governamental proporciona os recursos físicos e humanos para o 
funcionamento do Comitê (BRITO, 2015, p. 9).  
 

O estudo aponta a necessidade de contemplar representantes institucionais, a 

fim de assegurar um bom funcionamento dos Comitês, tais como:  

a) conselhos estaduais de direitos humanos;  

b) fóruns de Educação levados a cabo pela União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME) e Secretaria Estadual 

de Educação;  

c) universidades e outras instituições de ensino superior (públicas, 

comunitárias e particulares);  

d) comissões parlamentares (comissão de educação e comissão de 

direitos humanos ou similares);  

e) academias de polícia, escolas de magistratura e do Ministério 

Público;  

f) representantes da sociedade civil vinculados a direitos humanos; 

g) setores de mídia (cursos universitários de Comunicação Social, 

associações profissionais, fóruns da área de comunicação, 

organizações não governamentais e empresas).  

 

A ausência de planos de ação também se constitui como um sério problema 

para o funcionamento dos Comitês, uma vez que permitiriam um direcionamento 

para as discussões e uma evolução no tratamento das temáticas. O estudo:  

 
[...] mostra que boa parte dos Comitês funciona apenas como um local de 
discussão de temas eleitos aleatoriamente pelos próprios membros a cada 
reunião (BRITO, 2015, p.10).  
 

Assim, é fundamental que um plano seja elaborado, definindo o planejamento, 

a estrutura e o funcionamento do Comitê, com base na identificação das demandas 

locais e suas especificidades.  

 
A elaboração do plano deve atentar-se a soluções para eliminar as causas 
fundamentais, considerando as demandas e avaliações dos usuários e o 
cenário em que estão envolvidos. Quanto maior o envolvimento dos 
responsáveis pela execução do Plano, maiores são as chances de se atingir 
os resultados esperados (Ibidem). 
 

Foi constatada a dificuldade da efetivação de parcerias, sobretudo 

governamentais. Fundamental é a participação dos governos na composição dos 
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Comitês, uma vez que se trata de construir políticas públicas e é necessário que os 

responsáveis pela sua elaboração, implantação e execução, inclusive destinando 

recursos, participem. 

O estudo oferece sugestões para que os comitês e os planos sejam levados a 

cabo com sucesso em cada localidade, considerando que cada uma possui 

condição singular e específica. Para tal, lista alguns dos que considera como 

fundamentais (BRITO, 2015, p.12), a saber: 

 

a) mapear instituições e ações de Educação em Direitos Humanos na 

sua região de atuação;  

b) articular com instituições encarregadas de desenvolvimento de 

políticas públicas de educação em Direitos Humanos e também com 

Instituições que atuam nas várias áreas do PNEDH;  

c) buscar mecanismos que visem à garantia da participação legítima e 

qualificada de instituições, órgãos e organizações representativas e 

com atuação em todas as áreas do PNEDH;  

d) divulgar o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos;  

e) realizar audiências públicas com a finalidade de articulação de todas 

as áreas do PNEDH para elaboração de Planos 

Estaduais/Municipais de EDH;  

f) zelar pelo cumprimento da política de Educação em Direitos 

Humanos na sua região de atuação;  

g) organizar encontros e audiências com gestores dos sistemas de 

ensino das diversas áreas do PNEDH para construção de 

compromissos e acordos institucionais para possível implementação 

do PEEDH;  

h) subsidiar estratégias de formulação e implementação da política de 

direitos humanos na sua região de atuação;  

i) articular os conselhos estaduais/municipais de Educação, 

objetivando a inclusão da Educação em Direitos Humanos nos 

Planos Estaduais e Municipais de Educação, quando for o caso; 

j) promover oficinas de capacitação de Educação em Direitos 

Humanos voltadas para membros do Comitê Estadual de EDH, 

lideranças comunitárias e trabalhadores da educação básica;  
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k) capacitar em Educação em Direitos Humanos os (as) trabalhadores 

(as) da Educação Básica com atuação nos anos finais da Educação 

Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental;  

l) capacitar em EDH lideranças comunitárias e membros da sociedade 

civil, atuantes na área dos direitos humanos;  

m) publicar e disponibilizar em meio eletrônico o material produzido 

durante as oficinas de capacitação;  

n) realizar levantamento e cadastro de experiências que constituam 

referências de Educação em Direitos Humanos no Estado.  

 

Para a formação de um Comitê, considerando, da mesma forma, a 

diversidade e as especificidades locais, o estudo sugere (Ibidem):  

a) identificação de parceiros estratégicos - grupo de pessoas, físicas ou 

jurídicas, com interesses e objetivos em comum, engajadas e 

dedicadas à implementação e à disseminação da EDH, 

prioritariamente com atuação voltada a pelo menos um dos eixos 

estratégicos do PNEDH; 

b) convocação de reunião – uma vez identificados os parceiros 

estratégicos, realizar a mobilização do grupo, convocando uma 

reunião na qual devem ser detalhados e esclarecidos os objetivos do 

Comitê, a sua relevância e as responsabilidades de cada um. O 

estudo sugere que, nesse momento, seja constituída uma 

coordenação, mesmo que provisória, para administrar os trabalhos 

de constituição do Comitê, além de uma coordenação adjunta e de 

uma secretaria, responsável pelos registros de Ata e por auxiliar na 

coordenação. Também é sugerida a formação de uma Comissão ou 

Grupo de Trabalho para elaboração do Regimento Interno; 

c) gestão - o corpo gestor deve ser constituído conforme as 

necessidades de cada localidade e os interesses de cada Comitê. 

Sugere-se que seja minimamente composta pela presidência, vice-

presidência e coordenação. À presidência caberá: 

 
I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;  
II - solicitar aos membros do Comitê a elaboração de estudos, informações, 
documentos técnicos e posicionamento sobre temas referentes à Educação 
em Direitos Humanos; e  
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III - constituir, por período determinado, grupos técnicos e de trabalho que 
visem a subsidiar os debates temáticos do Comitê (BRITO, 2015, p.13). 
 

Ainda a título de sugestão, o estudo afirma que a vice-presidência será 

responsável pela substituição, quando da ausência ou impedimento legal, da pessoa 

responsável pela presidência. Por fim, à coordenação caberá dar apoio 

administrativo necessário à execução dos trabalhos. Brito (Ibidem) afirma, ainda que: 

 
É igualmente importante avaliar a possibilidade de criação de grupos de 
trabalho para atuar cada um dos cinco eixos do Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos. Sugere-se também a criação de grupos de 
trabalho para formular ou implementar os Planos de EDH locais e para 
estimular a criação de outros Comitês na região. 
 

d) Lançamento e formação - para a formação e o lançamento do 

Comitê, faz-se a apresentação da primeira versão do Regimento Interno, em reunião 

específica para sua aprovação e eleição da presidência, que poderá ser empossada 

automaticamente após eleita. Em reuniões posteriores, o estudo sugere que haja 

ampla divulgação para lançamento, em evento público, do Comitê, 

“preferencialmente com a presença de autoridades locais e de representantes do 

Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos e da Secretaria de Direitos 

Humanos da Presidência da República” (Ibidem).  

 

Após a implantação, devem ocorrer reuniões com determinada frequência, 

com pautas definidas e planejadas. Os membros devem não apenas ser 

comunicados, mas terem em mãos, com antecedência, eventuais materiais 

informativos para leitura prévia e discussão, análise e avaliação com o grupo. Todas 

as reuniões devem ter uma ata, a ser enviada a cada membro do Comitê e aprovada 

em reunião subsequente. 

Para que todo o processo possa acontecer sem grandes obstáculos, é 

necessário que haja infraestrutura adequada, que, preferencialmente, não seja 

temporária. O documento recomenda “que o Comitê seja vinculado a algum órgão 

ou instituição que possa disponibilizar infraestrutura e recursos humanos para seu 

funcionamento” (Ibidem).  

A comunicação deve ser feita institucionalmente. Isso significa que correios 

eletrônicos e outros instrumentos de comunicação específicos para essa finalidade 

devam ser criados. Finalmente, Brito (2015, p. 15-16) fala a respeito do Plano de 

Ação. 
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A elaboração anual de um Plano de Ação e, obviamente, a sua execução, 
são de vital importância para manter o pleno funcionamento do Comitê. Tal 
medida evita o desperdício de energia em desenvolvimento de atividades 
sem o devido planejamento, garantindo o investimento em ações prioritárias 
para a localidade.  
O Plano de Ação é um organograma de atividades a serem desenvolvidas 
por um determinado período, onde são traçadas ações específicas e 
elaboradas com um ou mais objetivos dentro de metas a serem alcançadas. 
O Plano de Ação pode ser revisado, dependendo de cada situação. 
 

Esses passos evitariam a atual situação, na qual a maioria dos Estados 

brasileiros (67%) e mais o Distrito Federal se encontram. Na maior parte dos casos, 

eles nunca criaram Comitês e os que foram criados estão desconstituídos, 

desarticulados e/ou desmobilizados pelas razões já apontadas no presente trabalho. 

Os gráficos que seguem ilustram essa situação. 

 
Gráfico 5 – Comitês estaduais de EDH - situação 

 

Fonte: BRITO, 2015. 
 

O estudo mostra que poucos são os Comitês que funcionam minimamente 

(apenas 9 das 27 unidades da federação analisadas). É importante ressaltar que, 

dessas 27 unidades, a maioria, 21 unidades federativas, receberam recursos 

financeiros da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 

(SDH/PR) para a criação, a estruturação ou o fortalecimento de Comitês de 

Educação em Direitos Humanos, ou seja, não é por falta de recursos que eles 

deixaram de se estruturar, de funcionar ou que sequer foram criados. Isso 

demonstra que: 

 
[...] o repasse de recursos financeiros para essa finalidade não é decisivo 
para o pleno funcionamento dos Comitês, ao contrário do que foi sugerido 
por boa parte deles durante o mapeamento (BRITO, 2015, p. 16). 
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O gráfico a seguir é demonstrativo dos achados do estudo quanto ao repasse 

de recursos financeiros destinados aos Comitês de Educação em Direitos Humanos 

nas localidades. 

Gráfico 6 – Repasses financeiros da SDH/PR para os Comitês de EDH 

 
Fonte: BRITO, 2015. 

 

A implementação de Comitês vinculados a universidades (67%) tampouco 

demonstrou êxito, como já analisado no presente documento. Isso significa que estar 

ligado a uma Instituição de Ensino Superior (IES) também não é fator determinante 

para o sucesso ou insucesso dos Comitês. O gráfico abaixo ilustra a situação quanto 

ao vínculo institucional. 

 
Gráfico 7 – Vínculo institucional 

 
Fonte: BRITO, 2015. 

 

Também foi realizado um mapeamento por região. Ele demonstrou tanto as 

dificuldades como as perspectivas de cada região do Brasil, decorrentes das 
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dificuldades até aqui encontradas, bem como das esperanças de que possa haver 

aprimoramento futuro. 

 

 

a) Região Nordeste 

O mapeamento dos comitês e planos de Educação em Direitos Humanos no 

Nordeste ocorreu por meio de visitas, que geraram reuniões com os representantes 

dos Comitês, e também por resposta ao formulário de avaliação. Constatou-se que a 

maioria dos Comitês está com atividades paralisadas ou comprometidas por falta de 

infraestrutura, falta e/ou precariedade de equipe de trabalho e dificuldade de 

mobilização de parceiros.  

Entre as maiores dificuldades para implementação e funcionamento 

apontadas estão a falta de recursos financeiros, falta de parceria/comprometimento 

do poder público, falta de comprometimento dos membros; falta de capacitação dos 

membros; a dificuldade de mobilização de parceiros; e a falta de diretriz para as 

ações. Os resultados podem ser observados no gráfico abaixo. 

 
Gráfico 8 – Dificuldades encontradas: Nordeste 

 
Fonte: SOUZA, 2013. 

 

Entre as perspectivas, por sua vez, destacam-se a institucionalização do 

Comitê; a melhor atuação do Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos 

junto aos comitês estaduais; a maior participação da SDH/PR; a melhoria das 

condições de funcionamento (espaço físico, equipamentos e recursos humanos); a 
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consolidação do Comitê como orientador/propositor de políticas de Educação em 

Direitos Humanos; e a capacitação de lideranças. Os resultados estão expressos no 

gráfico que segue. 

 

Gráfico 9 – Perspectivas encontradas: Nordeste 

 
Fonte: SOUZA, 2013. 

 

b) Regiões Norte e Centro-Oeste 

O mapeamento dos Comitês e Planos de Educação em Direitos Humanos nos 

Estados ocorreu por meio de correio eletrônico, contatos telefônicos, visitas e 

reuniões com representantes dos comitês e por resposta ao formulário de avaliação. 

Não há Plano Estadual de Educação em EDH em nenhum dos Estados que 

compõem as regiões. Embora a maioria dos Estados tenha recebido recursos para a 

implantação dos comitês, praticamente todos estão com as atividades paralisadas 

por falta de infraestrutura, falta e/ou precariedade de equipe de trabalho, 

desmobilização, desmotivação e dificuldade de mobilização de parceiros. 

Dentre as dificuldades enfrentadas para a implantação e funcionamento, 

destacam-se a falta de recursos financeiros; falta de parceria e/ou comprometimento 

do poder público; falta de comprometimento e de capacitação dos membros; 

dificuldade de mobilização de parceiros; e falta de diretriz para as ações. As 

dificuldades podem ser vistas no gráfico abaixo. 
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Gráfico 10– Dificuldades encontradas: Norte e Centro-Oeste 

 
Fonte: SOUZA, 2013. 

 

As perspectivas do Norte e Centro-Oeste coincidem com as da região 

Nordeste: institucionalização do Comitê; melhor atuação do Comitê Nacional de EDH 

junto aos comitês estaduais; maior participação da SDH/PR; condições de 

funcionamento (espaço físico, equipamentos e recursos humanos); consolidação do 

Comitê como orientador/propositor de políticas de EDH; e capacitação de lideranças.  

 

Gráfico 11 – Perspectivas encontradas: Norte e Centro-Oeste 

 
Fonte: SOUZA, 2013. 

 

a) Regiões Sul e Sudeste 

O mapeamento nos Estados das regiões Sul e Sudeste ocorreu por meio de 

correio eletrônico, contatos telefônicos, visitas, reuniões decorrentes dessas visitas 
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com representantes dos Comitês, e por resposta ao formulário de avaliação. 

Constatou-se que existe Plano Estadual de Educação em Direitos Humanos em 

apenas um dos Estados, o Espírito Santo. No somatório das duas regiões, a maior 

parte dos Estados recebeu recursos para implantação dos Comitês, mas metade 

deles tem as atividades paralisadas. A exemplo das demais regiões, a paralisação 

ocorre em decorrência de falta de infraestrutura, da falta e/ou precariedade de 

equipe de trabalho, desmobilização, desmotivação e dificuldade de mobilização de 

parceiros. 

Quanto às dificuldades enfrentadas para a implantação e funcionamento dos 

comitês, seguindo a tendência das outras regiões, destacam-se: falta de recursos 

financeiros, falta de parceria/comprometimento do poder público, falta de 

comprometimento dos membros; falta de capacitação dos membros; dificuldade de 

mobilização de parceiros; falta de diretriz para as ações. O gráfico que segue ilustra 

a situação. 

 

Gráfico 12– Dificuldades encontradas: Sul e Sudeste 

 
Fonte: SOUZA, 2013. 

 
Já no que se refere às perspectivas, elas são as mesmas nas regiões Sul e 

Sudeste, quais sejam: a formalização do comitê; a definição de um Plano de Ação; a 

institucionalização das práticas de EDH; a manutenção da rede de EDH; a definição 

de formas de financiamento para as ações do Comitê Municipal de Educação em 

Direitos Humanos (CMEDH) e seu funcionamento com autonomia; e a capacitação 

de lideranças. O gráfico 13 ilustra as perspectivas. 
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Gráfico 13 – Perspectivas encontradas: Sul e Sudeste 

 
Fonte: SOUZA, 2013. 

 

Os dados coletados demonstram a necessidade do envolvimento do governo, 

em seus três níveis (nacional, estadual e municipal), concretizando a Educação em 

Direitos Humanos como política pública. Esse envolvimento, contudo, não significa 

unilateralidade; o projeto de EDH só será efetivamente concretizado com a ampla 

participação da sociedade civil organizada. Assim, a participação de parceiros 

institucionalizados e não institucionalizados deve cumprir um importante papel, 

podendo contribuir de forma substancial para o sucesso ou insucesso de uma 

política educacional voltada aos direitos humanos. O estudo levantou os principais 

parceiros nesta empreitada, aqui elencados de acordo com seu grau de 

participação. São eles: 

 universidades; 

 secretarias municipais de Educação; 

 MEC; 

 CEDH; 

 ONGs; 

 Conselhos Estaduais. 

 

É na prática que os direitos humanos serão incorporados, consolidados e 

disseminados. Como consequência, haverá fortalecimento dos Comitês e Planos, 

desde que sejam elaborados em profunda conexão com as realidades nas quais se 

inserem. Para tal, como foi abordado no presente item, é necessário haver 
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mobilização, envolvimento e compromisso nos três níveis de governo e nos três 

setores da sociedade. O objetivo primeiro é o de disseminar informações sobre os 

direitos humanos, para que possam ser reivindicados por todas as pessoas, 

independentemente de suas características e condições. A Educação em Direitos 

Humanos se insere, assim, como um mecanismo fundamental na luta pela 

consolidação de uma cultura de direitos humanos no País. 

 

3.2.3 Educação formal e Educação em Direitos Humanos 

 

Neste ponto do trabalho, uma distinção entre os conceitos de direitos 

humanos e Educação em Direitos Humanos se faz necessária. Os direitos humanos 

estão numa esfera política, filosófica e jurídica de atuação governamental. Trata-se, 

portanto, de: 

 
[...] uma categoria de conhecimento que abrange um conjunto de temáticas 
que dizem respeito às liberdades fundamentais, ao bem estar e justiça 
social e à qualidade de vida, que se constituem em situações que visam 
realizar a dignidade humana, entre as quais a educação, a saúde, a 
segurança pública, a assistência social, enfim, em todos os campos da 
atuação estatal. (COSTACURTA, 2014, P.16). 
 

Assim, os direitos humanos estão no âmbito dos direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais e culturais, em conformidade com a classificação internacional. 

Neste sentido, estão no bojo das principais convenções internacionais de direitos 

humanos, integrando: o corpo normativo base da Organização das Nações Unidas e 

da Organização dos Estados Americanos relativo à proteção e à promoção dos 

direitos humanos. 

Como já descrito no presente estudo, eles são direitos básicos, inerentes a 

todos os seres humanos, “independentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, 

idioma, religião ou qualquer outra condição” (ONU, 1948, 1). Seu conceito também 

está ligado à ideia de liberdade de pensamento, de expressão e à de igualdade 

perante a lei. 

A Educação em Direitos Humanos, por sua vez, é definida nas Diretrizes 

Nacionais para Educação em Direitos Humanos como uma ferramenta, entre outras, 

que operacionaliza esse propósito, e neste sentido, está no âmbito de política 

pública, diferentemente da categoria “direitos humanos”, colocada como marco 

político, filosófico e jurídico da atuação governamental.  
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Neste sentido, é preciso compreender a Educação em Direitos Humanos 

como um mecanismo de mediação entre a atuação estatal e as demandas sociais. 

Ela permite identificar e dimensionar as ações necessárias para atingir o objetivo de 

informar, disseminar práticas democráticas, eliminar a discriminação de pessoas e 

grupos sociais e, consequentemente, de promover a organização e o 

empoderamento da sociedade civil, gerando uma cultura apropriada ao cultivo dos 

direitos humanos. 

No que se refere à inserção da EDH na educação básica, é preciso 

contextualizar a Educação em Direitos Humanos como parte da política educacional. 

Para tal, é necessário que se apresente: uma reflexão sobre a dimensão conceitual, 

eixos estruturantes e alinhamento das ações programáticas estabelecidas no 

PNEDH e PNDH3, no âmbito da educação básica, principalmente, apresentando 

estratégias de interlocução com as entidades envolvidas no processo de 

incorporação da EDH nos sistemas de Ensino, em particular, dos Conselhos 

Estaduais de Educação.  
As Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, aprovadas 

segundo a Resolução CNE/CP nº 01/2012, orientam os sistemas de ensino, dando 

ênfase à estrutura e à organização da EDH. Em documento técnico, procura-se 

analisar e refletir sobre a dimensão conceitual para nortear as ações administrativas, 

financeiras e pedagógicas para implementar as Diretrizes Nacionais para a EDH no 

âmbito da Educação Básica.  

O documento contextualiza a EDH na perspectiva da política educacional, 

trazendo uma reflexão sobre a dimensão conceitual, os eixos estruturantes e o 

alinhamento das ações programáticas estabelecidas no PNEDH e PNDH3, no 

âmbito da educação básica, principalmente, apresentando estratégias de 

interlocução com as entidades envolvidas no processo de incorporação da EDH nos 

sistemas de Ensino, em particular, dos Conselhos Estaduais de Educação. No 

processo de implementação das Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 

Humanos aprovada por Resolução CNE/CP nº 01/2012, apresenta proposta de texto 

orientador para os sistemas de ensino, que dá ênfase a estrutura e organicidade 

para a política para EDH privilegiando três eixos estruturantes da EDH, que dizem 

respeito a: proporcionar o conhecimento e difusão dos direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais e culturais; estimular a participação democrática, e desenvolver 
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medidas de eliminação de discriminações, articulados com os programas e projetos 

atuais da Secretaria de Educação Básica – SEB. 

As DNEDH constituem-se como importante ferramenta para o fortalecimento 

da articulação entre os sistemas de ensino, de forma que trabalhem de maneira 

cooperativa, “respeitando as competências e autonomia dos entes federativos na 

elaboração de suas diretrizes e planos de ação próprios” (MEC/UNESCO, 2013 p. 

7). As ações estabelecidas na Resolução que institui as DNEDH se referem à 

composição curricular; à formação dos profissionais e à elaboração e distribuição de 

materiais didáticos. O propósito educacional é orientado claramente pelo artigo 5º, 

qual seja, o de formar para “a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos 

direitos humanos” (MEC/UNESCO, 2013 p. 6). Também reafirma:  

 
[...] o propósito do PNEDH, as dimensões da EDH dizem respeito a 
apreensão de conhecimentos de modo inter-relacionado aos planos 
internacional, nacional e local com ênfase na historicidade, na afirmação de 
valores e práticas de respeito aos direitos humanos, com exigência de 
desenvolvimento de processos metodológicos que privilegiam a participação 
e a experiência democrática, afirme a realização dos interesses coletivos 
sem desconsiderar o sujeito concreto, contribui para a elaboração das 
propostas curriculares e inclusive, para a ressignificação dos espaços 
educacionais, como lugar de direitos e liberdades fundamentais, enquanto 
prática cotidiana (MEC/UNESCO, 2013 p. 7). 
 

Isso requer que a gestão escolar, as práticas docentes e as metodologias 

sejam pensadas e (re)formuladas, tendo como base as Diretrizes Nacionais de 

Educação em Direitos Humanos. É preciso, portanto, que os profissionais estejam 

não somente teoricamente preparados, mas que as Diretrizes estejam incorporadas 

às suas práticas cotidianas.  

As DNEDH constituem-se como importante ferramenta no fortalecimento da 

articulação entre os sistemas de ensino. Elas permitem que o trabalho seja realizado 

de maneira cooperativa, sempre tendo parâmetro o respeito às competências e à 

autonomia dos entes federativos na elaboração de suas diretrizes e planos de ação 

próprios.  

Tendo como referência o propósito da EDH, o alcance das expectativas 

metodológicas do Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos na 

Educação Básica e Superior para a definição de estratégias pedagógicas voltadas à 

promoção da EDH, foram sistematizados três eixos estruturantes. O propósito 

desses eixos é o estabelecimento de uma estrutura político-pedagógica básica para 

a EDH: 
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a) formar para o respeito à diversidade; 

b) informar sobre os direitos fundamentais; 

c) instruir para a prática democrática. 

 

No bojo desses eixos estruturantes, é necessário que haja a formulação de 

conteúdos educativos que incorporem, transversal ou disciplinarmente, outros 3 

eixos:  

a) EIXO I – (estimular) práticas democráticas; 

b) EIXO II – (informar e disseminar o) conteúdo dos direitos 

humanos; 

c) EIXO III - (orientar) práticas de não discriminação.  

 

Cada eixo pode conter ações específicas de enfrentamento de situações de 

violências e violações vivenciadas, uma vez que a EDH deve estar conectada à 

realidade. A Educação em Direitos Humanos não deve se reduzir, portanto, a um 

apanhado de procedimentos que não façam sentido. Assim, as Diretrizes favorecem 

uma organização curricular capaz de promover a instrução, a formação e a 

emancipação de todos os que estão, direta ou indiretamente, envolvidos no 

processo educativo, ou seja, inclui a formação de profissionais, a composição 

curricular e a elaboração do material didático, por exemplo. Essa organização deve 

abarcar tanto o campo cognitivo como o atitudinal, a fim de desenvolver o potencial 

intelectual e de oferecer uma formação para a vida e para a convivência, exercendo 

os direitos humanos cotidianamente, em suas realidades específicas. A aquisição 

dos conhecimentos deve se dar: 

 
[...] de modo inter-relacionado aos planos internacional, nacional e local com 
ênfase na historicidade, na afirmação de valores e práticas de respeito aos 
direitos humanos, com exigência de desenvolvimento de processos 
metodológicos que privilegiam a participação e a experiência democrática, 
afirme a realização dos interesses coletivos sem desconsiderar o sujeito 
concreto, contribui para a elaboração das propostas curriculares e inclusive, 
para a ressignificação dos espaços educacionais, como lugar de direitos e 
liberdades fundamentais, enquanto prática cotidiana (MEC/UNESCO, 2013 
p. 7-8). 
 

Justamente por envolver o caráter prático, é preciso que a direção da escola, 

seus docentes e funcionários estejam alinhados, não apenas teoricamente, mas 

façam uso social de seu aprendizado, internalizando, portanto, os direitos humanos 

em seu dia a dia. Isso permite que o espaço educativo seja também um espaço de 



120 

exercício da cidadania. Somente assim será possível assegurar que possam 

dominar os conteúdos, as metodologias disponíveis e as estratégias que, mesmo 

considerando o caráter universal, devem ser adequadas a cada realidade vivida 

específica.  

A Resolução CNE/CP nº 01 de 30/05/2012, que estabelece diretrizes 

nacionais para a Educação em Direitos Humanos, é uma norma de natureza 

infralegal, ou seja, tem: caráter acessório, vinculada diretamente à Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação e aos seus decretos regulamentadores, que, por sua vez, são 

desdobramentos das disposições constitucionais sobre a educação previstas nos 

artigos 205 a 212. Sua natureza normativa decorre dessa condição acessória e, 

portanto é componente indissociável da política educacional, dialogando 

harmonicamente com as Diretrizes para Educação básica e Educação superior.  

A assimilação da Educação em Direitos Humanos ao currículo exige ações 

administrativas e pedagógicas e, nessas duas dimensões, é necessário pensar em 

orçamento, objetivos, metas e prazos, O desafio se torna ainda maior se 

considerarmos que a Educação em Direitos Humanos não é uma disciplina em si, 

mas está atrelada a outras, como um tema transversal a perpassar todas as demais 

áreas do conhecimento, bem como as práticas pedagógicas dentro do espaço 

escolar. Portanto, elaborar um projeto curricular contemplando a EDH é, para Coll 

(1987), decidir entre as múltiplas alternativas para dar forma concreta aos seus 

componentes. 

A despeito da envergadura do desafio, a EDH encontra, nesse próprio 

desafio, a sua força. É justamente por não ser uma disciplina isolada, por precisar 

estar presente no cotidiano e por incorporar todos os sujeitos do processo educativo, 

que ela pode ser um poderoso instrumento dentro e fora da escola. A instituição 

escolar passa a ser, nesse caso, um local privilegiado de convívio, pautado por 

valores como o respeito à diversidade e a solidariedade, por exemplo. Esses valores 

não ficam na escola, mas são difundidos nas famílias, nas comunidades e na 

sociedade de modo geral. Assim, se ensejamos uma sociedade melhor, a EDH 

poderá encontrar, no ambiente escolar, o campo mais fértil para germinar suas 

sementes. 

A articulação entre a educação formal e a Educação em Direitos Humanos é 

fundamental para a difusão do tema e para a conscientização com base na práxis 

(ação e reflexão). A educação formal deve, para tal, estimular a pesquisa, num 
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processo de inter e transdisciplinaridade71. Esse processo favorece a formação de 

indivíduos criativos, conscientes, autônomos e conectados com seu tempo e com as 

demandas sociais, o que amplia o exercício da cidadania e o uso consciente do seu 

conhecimento. 

Os planos e as diretrizes propiciam o empoderamento, apontando caminhos 

para a aquisição, a construção e o uso social dos conhecimentos. Isso está 

intimamente relacionado a metodologias inovadoras, que permitam que o processo 

de ensino e aprendizagem seja mais criativo, empírico e significativo nas escolas, 

estimulando a autonomia.  

Essa autonomia está diretamente relacionada aos processos educacionais 

que estimulem a crítica. Ela deve ser construída por sujeitos de direitos que, para 

tanto, deverão ter oportunidades de elaborar planos de ação e projetos de vida 

pessoais e coletivos; de compreender a complexidade e a dinâmica da vida social; 

de ter domínio sobre as questões emocionais; de tomar suas próprias decisões; e de 

saber conviver em harmonia com a diversidade cultural, social e ambiental. 

(Nogueira et al., 2015).  

É importante observar que a própria educação se constitui como um direito 

fundamental, previsto na Constituição Federal de 1988, que definiu a educação 

brasileira como um direito, ao colocar como garantia “o pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho” (BRASIL, 1988, art. 205º). Esse direito deve ser assegurado pelo Estado, 

observando as condições de igualdade e de equidade. O DUDH alerta para as 

dificuldades e até mesmo impossibilidades de desfrutar dos direitos humanos e da 

cidadania sem uma formação adequada, que não imponha limites ao cumprimento 

de seus deveres ou ao exercício de seus direitos.  

                                                           
71A multidisciplinaridade. O nível inferior de integração. Ocorre quando, para solucionar um 

problema, busca-se informação e ajuda em várias disciplinas, sem que tal interação contribua para 
modificá-las ou enriquecê-las. Esta costuma ser a primeira fase da constituição de equipes de 
trabalho interdisciplinar, porém não implica em que necessariamente seja preciso passar a níveis de 
maior cooperação. A interdisciplinaridade. Segundo nível de associação entre disciplinas, em que a 
cooperação entre várias disciplinas provoca intercâmbios reais; isto é, existe verdadeira reciprocidade 
nos intercâmbios e, consequentemente, enriquecimentos mútuos. A transdisciplinaridade. É a etapa 
superior de integração. Trata-se da construção de um sistema total, sem fronteiras sólidas entre as 
disciplinas, ou seja, de ‘uma teoria geral de sistemas ou de estruturas, que inclua estruturas 
operacionais, estruturas de regulamentação e sistemas probabilísticos, e que una estas diversas 
possibilidades por meio de transformações reguladas e definidas. Fonte: SANTOMÉ, Jurjo Torres 
(1998, p. 70). 
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Os direitos humanos, o desenvolvimento humano e a democracia formam um 

tripé que mantém e promove a dignidade da pessoa humana. Nesse contexto, a 

EDH é um instrumento indispensável à realização da justiça social. O compromisso 

de participar, nos âmbitos social e político, tem ligação direta com a democracia 

participativa e o com os objetivos da EDH, o que fortalece o sujeito de direitos. 

(Nogueira et al., 2015). 

O artigo 26 da DUDH (ONU, 1948, p.14) explicita a função do 

ensino/aprendizagem dos direitos humanos:  

 
A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da 
personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos 
humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a 
compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos 
raciais ou religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol 
da manutenção da paz 
 

A LDB da Educação (Lei no9.394/96) cita explicitamente a Educação em 

Direitos Humanos na legislação educacional brasileira e determina que a formação 

ética e para a cidadania, que possibilitará a “difusão de valores fundamentais ao 

interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 

ordem democrática.” (BRASIL, 1996, art. 27, inc. I, p.10), aconteçam em todos os 

níveis.  

Gorczevski e Tauchen (2008, p.71) afirmam que a Educação em Direitos 

Humanos é: 

 
[...] essencialmente a formação de uma cultura de respeito à dignidade 
humana, através da promoção e da vivência de atitudes, hábitos, 
comportamentos e valores como igualdade, solidariedade, cooperação, 
tolerância e paz. 
 

A educação é um dos mais poderosos mecanismos de humanização e 

socialização. Para Arroyo (2000, p.42):  

 
Aprendemos a ser humanos em uma trama complexa de relacionamentos 
com outros seres humanos. Esse aprendizado só acontece em uma matriz 
social, cultural, no convívio [...], no aprendizado da cultura. 
 

Nos anos 90, a educação formal incorpora, no âmbito nacional, os princípios 

democráticos da Constituição de 1988 e a LDB. No âmbito internacional, é 

influenciada por documentos, declarações e programas internacionais, como a 

DUDH, a Declaração Mundial de Educação para Todos (1990), da UNESCO, a 
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Declaração de Viena e a Declaração de Salamanca (1994), a Convenção da 

Guatemala (1999), por exemplo. 

Os documentos citados celebram que “a educação, a capacitação e a 

informação pública em Direitos Humanos são indispensáveis para estabelecer e 

promover relações estáveis e harmoniosas entre as comunidades e para fomentar a 

compreensão mútua, a tolerância e a paz.” (Nações Unidas, 1993, parte II, p.15). 

Segundo Nogueira et al. (2015, p.33): 

 
Esses documentos internacionais deram suporte para que o Brasil criasse 
políticas afirmativas reparadoras de direitos violados de grupos que 
historicamente foram excluídos, procurando corrigir as distorções para 
promover a equidade. A educação é um elemento-chave para o 
desenvolvimento social, cultural, econômico e para o exercício e usufruto de 
outros direitos humanos. Por consequência, favorece sobremaneira o 
fortalecimento da cidadania. 
 

A escola é, por excelência, um dos espaços mais apropriados não apenas 

para informar sobre os direitos humanos, mas para praticá-los. A educação deve 

voltar-se, além da transmissão do conhecimento acumulado pela humanidade, à 

formação de seres humanos conscientes dos seus direitos e de suas 

responsabilidades para consigo mesmo, para a coletividade e para o meio ambiente. 

Essa formação passa pela difusão dos direitos humanos e, sobretudo, pelo estímulo 

à sua prática; por uma educação voltada à paz e à cidadania, à autonomia e à 

emancipação e ao repúdio a quaisquer formas de preconceito. Sendo assim, é um 

espaço que pode fortalecer a cidadania e promover os mais valiosos princípios 

democráticos. 

A educação formal, contudo, não esgota as possibilidades de Educação em 

Direitos Humanos; esse não deve ser o único âmbito de sua difusão e prática. Na 

educação formal, é importante que sua abordagem esteja presente inter e 

transdisciplinarmente. Já em outras modalidades de educação não formal, como se 

dá na educação popular, desenvolvida por redes, movimentos e organizações 

sociais, também deve estar presente, com metodologias e estratégias próprias a 

cada espaço, de forma a assegurar que a prática dos direitos humanos seja uma 

constante. Tibbitts (2002) afirma que a Educação em Direitos Humanos é desenhada 

estrategicamente para atrair e dar apoio a indivíduos e grupos que queiram realizar 

essas metas. Sugere, como marco referencial, a implementação das mudanças 

sociais necessárias ao fomento e ao aprimoramento de lideranças, a criação de 

coalizões e alianças e a habilitação pessoal.  
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As organizações da sociedade civil, como redes, movimentos sociais, 
sindicatos, movimentos de juventude, ativistas de direitos humanos etc., 
estão chamados a protagonizar essa ampla mobilização em prol das ações 
da EDH. Tais ações, promovidas pela sociedade civil, podem ser as mais 
diversas possíveis, com os mais diferentes temas de interesse das 
comunidades locais, dos movimentos sociais, em todos os âmbitos. Há 
movimentos de mulheres e feministas, associações de bairro, centros 
acadêmicos e diretórios estudantis, sedes sindicais, organizações de LGBT, 
movimentos campesinos, organizações do movimento negro, movimento de 
pessoas com deficiência, movimento nacional de população de rua etc. Há 
reivindicações de participação popular (democracia participativa); de 
acessibilidade universal; do reconhecimento da igualdade de gênero e 
racial; dos direitos de LGBT, da pessoa idosa, dos migrantes; do direito à 
memória e à verdade; da democratização das comunicações; da reforma 
agrária e urbana; da reforma política e do judiciário; dos direitos da 
população em situação de rua; da promoção e defesa dos direitos humanos; 
das populações indígenas e quilombolas; do sistema de proteção às 
crianças e adolescentes e políticas para juventude; de saúde mental; de 
uma nova política de drogas etc. Esses são apenas alguns dos temas e 
reivindicações dos movimentos sociais que compõe, atualmente, um amplo 
espectro que pode (e deve) inspirar processos formativos desencadeados a 
partir das próprias organizações. Essa pluralidade da sociedade civil 
organizada é parte do esforço de implementação das diretrizes previstas no 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (Nogueira et al., 2015, 
p.37). 
 

Assim, a participação e a formação de lideranças são aspectos essenciais na 

aplicação e controle dos direitos humanos. Importante ressaltar que essa prática, em 

si, torna o próprio exercício da cidadania mais vivo e os direitos humanos, 

efetivamente presentes. 
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4 LEVANTAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES, MOVIMENTOS E REDES QUE 

ATUAM COM EDH NA MODALIDADE NÃO FORMAL 

 

O relatório final sobre a “Implementação do Plano Nacional de Educação em 

Direitos Humanos nos Municípios Brasileiros” (MEC, 2011), realizada no período de 

janeiro a outubro de 2011, apresenta uma pesquisa exploratória que pretende 

levantar questões e apontar caminhos possíveis para futuras pesquisas. Seu 

objetivo não é, portanto, mostrar resultados definitivos a respeito da Educação em 

Direitos Humanos no ensino fundamental. 

A pesquisa também explora a situação do PNEDH nos Estados e municípios, 

oferecendo subsídios para os processos de monitoramento, tão necessários à 

gestão pública – bem como de sua responsabilidade -, sobre as políticas públicas 

voltadas à superação das violações de direitos humanos que ainda permanecem no 

País. Fundamental esclarecer que: 

 
[...] a produção desses dados e informações inscreve-se nas linhas 
estratégicas de fortalecimento da Sociedade Civil, através do amplo debate 
que favoreça e renove o exercício democrático do controle social do cidadão 
(ã) sobre as ações do Plano (MEC, 2011, P. 8). 
 

A tabela a seguir demonstra a situação dos municípios quanto às respostas à 

pesquisa realizada. 

 

Tabela 1 – Resposta dos municípios à pesquisa 
Municípios  No % 

Total no País  5565 100,0 

Receberam o convite e o link  2380 42,8 

Responderam à pesquisa  990 17,8 

Responderam à pesquisa (% dos que foram contatados)  990 41,6 

Fonte: Pesquisa PNEDH, 2011. 
 

Como é possível observar, 990 representantes de secretarias municipais de 

educação responderam ao formulário de pesquisa (41,6% de todos os que foram 

contatados por meio de suas secretarias). Desses formulários respondidos, 942 

foram considerados válidos (16,9% de todos os municípios brasileiros). A tabela 2 

demonstra a proporção de municípios que respondeu à pesquisa por região, Estado, 

e município. 
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Tabela 2 – Universo da pesquisa 

REGIÃO 

(total de 
municípios) 

ESTADO 
NO DE 

MUNICÍPIOS 

 

MUNICÍPIOS QUE 
RESPONDERAM 

 

RESPOSTAS 
POR REGIÃO 

No % No % 

NORTE 

449 

Acre 22 7 31,8 

91 20,3 

Amapá 16 0 0,0 

Amazonas 62 9 14,5 

Pará 143 7 4,9 

Rondônia 52 6 11,5 

Roraima 15 0 0,0 

Tocantins 139 62 44,6 

NORDESTE 

1793 

Alagoas 102 14 13,7 

390 21,8 

Bahia 417 69 16,5 

Ceará 184 18 9,8 

Maranhão 217 53 24,4 

Paraíba 223 89 39,9 

Pernambuco 185 67 36,2 

Piauí 223 32 14,3 

Rio Grande do Norte 167 30 18,0 

Sergipe 75 18 24,0 

SUDESTE 

1668 

Espírito Santo 78 20 25,6 

131 7,9 
Minas Gerais 853 56 6,6 

Rio de Janeiro 92 6 6,5 

São Paulo 645 49 7,6 

CENTRO- 

OESTE  

Goiás 246 49 19,9   

Mato Grosso do Sul 79 19 24,1 117 25,1 
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467 Mato Grosso 141 49 34,8 

Distrito Federal 1 0 0,0 

SUL 

1188 

Paraná 399 95 23,8 

213 17,9 Rio Grande do Sul 496 106 21,4 

Santa Catarina 293 12 4,1 

Total  5565 942 16,9 942 16,9 

Fonte: Pesquisa PNEDH, 2011. 

 

Levando em conta o total da amostra, observa-se que a região Centro-Oeste 

teve o maior percentual de respostas (25,1%), seguida pela região Nordeste teve o 

maior volume de respostas aos questionários, seguida pela região Nordeste (21,8%) 

e Norte (20,3%). Entre as regiões que tiveram percentuais abaixo de 20% de 

respostas tem-se a região Sul (17,9%) e Sudeste (apenas 7,9%). Ao todo, 16,9% 

participaram da pesquisa, “o que, considerando as condições em que o 

levantamento foi realizado e o seu caráter exploratório, é um resultado significativo” 

(MEC, 2011, p. 37). O gráfico abaixo ilustra a divisão dos municípios de acordo com 

cada grande região do País. 

 

 

 

Gráfico 14 – Distribuição dos municípios de acordo com grande 
região do País 

 
Fonte: Pesquisa PNEDH, 2011. 
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Roraima e Amapá foram os dois únicos Estados que não responderam à 

pesquisa. O Rio Grande do Sul teve a maior participação na amostra, respondendo 

por 11,3% de todos os questionários, seguido de perto pelo Paraná, com 10,1%, e 

Paraíba (9,4%). As menores participações ficaram com os Estados do Acre, Pará, 

Rondônia e Rio de Janeiro, com menos de 1% cada um. O “Distrito Federal, dada a 

sua localização particular na estrutura da federação, não foi incluído em nosso 

universo” (MEC, 2011, p. 39). Abaixo de 5% encontram-se os Estados do Piauí, Rio 

Grande do Norte, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Ceará, Sergipe, Alagoas, 

Santa Catarina, Amazonas, Acre, Pará, Rondônia e Rio de Janeiro. Entre 5% e 8% 

ficaram os Estados da Bahia, Pernambuco, Tocantins, Minas Gerais, Maranhão, São 

Paulo, Mato Grosso e Goiás. Os Estados estão citados de acordo com o percentual, 

do maior para o menor. A tabela expõe a situação desses Estados quanto às 

respostas aos formulários enviados. 
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Tabela 3 – Distribuição dos municípios 
de acordo com grande região do País 

ESTADO  NO % 

Rio Grande do Sul  106 11,3 

Paraná  95 10,1 

Paraíba  89 9,4 

Bahia  69 7,3 

Pernambuco  67 7,1 

Tocantins  62 6,6 

Minas Gerais  56 5,9 

Maranhão  53 5,6 

São Paulo  49 5,2 

Mato Grosso  49 5,2 

Goiás  49 5,2 

Piauí  32 3,4 

Rio Grande do Norte  30 3,2 

Espírito Santo  20 2,1 

Mato Grosso do Sul  19 2,0 

Ceará  18 1,9 

Sergipe  18 1,9 

Alagoas  14 1,5 

Santa Catarina  12 1,3 

Amazonas  9 1,0 

Acre  7 0,7 

Pará  7 0,7 

Rondônia  6 0,6 

Rio de Janeiro  6 0,6 

Total  942 100,0 

Fonte: Pesquisa PNEDH, 2011. 
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Quando é levado em conta, porém, o total de municípios de cada Estado, o 

cenário muda, conforme é possível observar na tabela 4. Nesse caso, Tocantins é o 

Estado que se destaca quanto ao número de respostas, com quase a metade 

(44,6%) dos municípios tendo respondido à pesquisa. Tocantins é seguido pela 

Paraíba (39,9%), Pernambuco (36,2%), Mato Grosso (34,8%) e Acre (31,8%), todos 

acima dos 30%. 

Entre 20% e 30% estão o Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso do Sul, 

Sergipe, Paraná e Rio Grande do Sul. Goiás, Rio Grande do Norte, Bahia, 

Amazonas, Piauí, Alagoas e Rondônia tiveram entre 10% e 20% de respostas. Por 

fim, Ceará, São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Pará, Santa Catarina, Amapá, 

Roraima e Distrito Federal tiveram um percentual abaixo dos 10% de respostas, 

conforme apresentado na tabela 4. 
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Tabela 4– Proporção de municípios que responderam à pesquisa em cada Estado 

Estado Total de municípios 
Municípios que responderam 

No % total 

Tocantins 139 62 44,6 

Paraíba 223 89 39,9 

Pernambuco 185 67 36,2 

Mato Grosso 141 49 34,8 

Acre 22 7 31,8 

Espírito Santo 78 20 25,6 

Maranhão 217 53 24,4 

Mato Grosso do Sul 79 19 24,1 

Sergipe 75 18 24,0 

Paraná 399 95 23,8 

Rio Grande do Sul 496 106 21,4 

Goiás 246 49 19,9 

Rio Grande do Norte 167 30 18,0 

Bahia 417 69 16,5 

Amazonas 62 9 14,5 

Piauí 223 32 14,3 

Alagoas 102 14 13,7 

Rondônia 52 6 11,5 

Ceará 184 18 9,8 

São Paulo 645 49 7,6 

Acre 7 0,7 - 

Pará 7 0,7 - 

Rondônia 6 0,6 - 

Minas Gerais 853 56 6,6 

Rio de Janeiro 92 6 6,5 

Pará 143 7 4,9 

Santa Catarina 293 12 4,1 
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Amapá 16 0 0,0 

Roraima 15 0 0,0 

Distrito Federal 1 0 0,0 

Fonte: Pesquisa PNEDH, 2011. 

 

É importante frisar que a existência de uma secretaria municipal voltada aos 

direitos humanos ou que, pelo menos, englobe o tema enfaticamente, é um feito 

significativo, pois demonstra o reconhecimento de que o poder municipal percebe 

sua importância e destina aos direitos humanos infraestrutura e orçamento próprio. 

Isso significa que existe, em tese, um comprometimento daquele governo com os 

direitos humanos, ou seja, que é uma problemática específica demandando ações 

igualmente específicas. Trata-se de uma ação importante não apenas para a 

garantia e a proteção dos direitos humanos de seus cidadãos e cidadãs, mas que 

também cria e fortalece uma cultura de direitos humanos no município. Em 

contraponto, sua ausência denota a falta de importância dada aos direitos humanos 

como uma demanda justa da população. 

Neste sentido, o que a pesquisa encontrou no País é desencorajador. Há uma 

ausência dessa estrutura e, portanto, desse comprometimento, na quase totalidade 

dos municípios brasileiros. Em decorrência disso, existe uma enorme dificuldade 

para a promoção dos direitos humanos, muito menos para uma cultura de direitos 

humanos, tornando o tema secundário na agenda dos municípios. A pesquisa 

demonstrou que apenas 11 municípios informaram ter secretaria específica para a 

área. 

 

Tabela 5 – Existência de 
Secretaria de Direitos 
Humanos no município 

   No % 

Não  833 98,7 

Sim  11 1,3 

Total  944 100,0 

Fonte: Pesquisa PNEDH, 2011. 
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Como foi dito, são 11 os municípios que têm secretaria de direitos humanos. 

Porém, 14 municípios informaram ter conselhos e 16 prefeituras operam com 

orçamento próprio para a área. Somente 3 desses conselhos são autônomos; 2 são 

vinculados ao órgão gestor de direitos e a maior parte (8) está vinculada à área de 

assistência social. A maioria deles é paritária, mas quase 30% não são deliberativos 

nem fiscalizadores. No entanto, cerca de 70% realizaram reuniões nos doze meses 

anteriores à pesquisa, o que indica o seu funcionamento regular. 

 

Tabela 6 – Características do Conselho Municipal de Direitos Humanos 
Conselho Municipal de Direitos Humanos No % 

Existência de Conselho 14 1,5 

Existência de Fundo Municipal de DH 16 1,7 

Características do CMDH No % 

Responderam à pesquisa 990 17,8 

Responderam à pesquisa (% dos que foram contatados) 990 41,6 

Paritário 12 85,7 

Deliberativo 10 71,4 

Fiscalizador 10 71,4 

Consultivo 8 57,1 

Normativo 7 50,0 

Realizou reunião nos últimos 12 meses 10 71,4 

Autônomo 3 21,4 

Vinculado ao órgão gestor da assistência social 8 57,1 

Vinculado ao órgão gestor de direitos humanos 2 14,3 

Vinculado ao outro órgão 1 7,1 

Total 944 100,0 

n = 942 – Múltiplas respostas – Fonte: IBGE, 2008. 
 

Quando questionados pelo conhecimento em relação aos Planos Nacionais 

de Direitos Humanos e de Educação em Direitos Humanos, as respostas foram 

surpreendentes. Impressiona o baixo grau de conhecimento dos que responderam à 

pesquisa:  
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[...] apenas 21% nos dois casos. Isso pode indicar deficiências nos 
processos de divulgação dos planos e, ao mesmo tempo, um grau baixo de 
institucionalização do problema – corroborado pelas informações anteriores 
-, que se expressa pela ausência de iniciativas da gestão no sentido de se 
apropriar de conhecimento sobre a questão (MEC, 2011, p. 50). 
 

A tabela 7 é reveladora nesse aspecto, apontando a necessidade urgente de 

divulgação dos direitos humanos e dos Planos Nacionais à população, de modo 

geral, e aos gestores públicos, de modo particular. 

 

Tabela 7 – Conhecimento sobre 
Planos Nacionais no campo dos 
Direitos Humanos 

Planos No % 

PNDH 200 21,2 

PNEDH 206 21,9 

N=942 – Múltiplas respostas – Fonte: 
Pesquisa PNEDH, 2011. 

 
Dessa forma, é consequência natural que apenas oito municípios tenham 

Plano Municipal de Direitos Humanos. Embora seja uma recomendação do PNDH e 

do PNEDH, sendo os planos pouco ou nada conhecidos, é de se esperar que haja 

uma baixa a institucionalização dos direitos humanos e, por conseguinte, de 

empoderamento da sociedade civil. A tabela 8 revela essa situação quanto à 

existência do Plano Municipal de Direitos Humanos em cada município que 

respondeu ao formulário proposto. 

 

Tabela 8 – Existência de Plano Municipal de Direitos Humanos 
Em seu município existe Plano Municipal de Direitos Humanos? No % 

Não 766 99,2 

Sim 6 8 

Total 772 100,0 

Fonte: Pesquisa PNEDH, 2011. 
 

Sobre a incorporação da Educação em Direitos Humanos, o relatório informa 

que:  

 

Quase 40% dos municípios informaram que a Educação em Direitos 
Humanos está incorporada ao Plano Municipal de Direitos Humanos, o que, 
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ainda que de forma não intencional – dado o baixo grau de apropriação 
PNEDH –, pode representar algum modo de articulação entre os dois 
instrumentos. Ao longo do período de 2008 a 2011, observa-se um aumento 
de cerca de 10% na proporção de municípios que relataram ter incorporado 
a Educação em Direitos Humanos ao Plano Municipal de Educação (MEC, 
2011, p. 52). 

 

A tabela abaixo mostra a situação em 2008 e em 2011, revelando o aumento, 

ainda que tímido (10% em 3 anos), da incorporação da EDH nos Planos Municipais 

de Educação. 

 

Tabela 9 – Incorporação da Educação em 
Direitos Humanos pelo Plano Municipal de 
Educação 

 2008 2011 

 No % No % 

Não 131 32,8 110 25,7 

Sim 269 67,3 317 74,2 

Total 487 100,0 427 100,0 

Fontes: IBGE, Pesquisa PNEDH. 
 

A situação abordada no decorrer do presente capítulo demonstra que muito é 

preciso caminhar para que os direitos humanos, em especial a Educação em 

Direitos Humanos, possa ser efetivamente uma prioridade dos entes federados em 

suas políticas públicas. Sendo assim, é evidente que a população se encontre 

alijada do exercício desses direitos, uma vez que não lhe é dada sequer a 

oportunidade de conhecer quais são esses direitos. Isso compromete a possibilidade 

de reivindica-los e compromete o exercício pleno da cidadania. 

 

4.1 Levantamento de resultados 

 

Com a proposta de efetuar um levantamento das organizações que se 

dedicam ao trabalho de direitos humanos, com ênfase na defesa de direitos, 

orientação e educação para o público com quem trabalham direta e indiretamente, 

um questionário foi elaborado (Anexo C). O questionário procurou também 

identificar a missão dessas organizações, abarcando apenas aquelas que 

desenvolveram algum material de apoio. 
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As principais fontes de pesquisa para a localização das organizações foram 

as listas das seguintes entidades: Associação Brasileira de Organizações Não 

Governamentais (ABONG); Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República (SDH); ONGs Brasil; e as listas de presença das Caravanas de Educação 

em Direitos Humanos da Flacso/Brasil. 

O primeiro levantamento das indicações das listas revelou uma quantidade de 

1.800 organizações. Considerou-se como “taxa de resposta” a porcentagem de 

pessoas que realmente responderam ao instrumento de pesquisa. No total, foram 

coletadas 706 respostas, ou seja, 39,22% (conforme Anexo D “Lista das 

organizações, movimentos e redes que responderam o levantamento”). As taxas de 

resposta variam de acordo com a modalidade de aplicação da consulta; no 

levantamento, como a opção foi distribuir o instrumento/questionário por meio digital 

(e-mail), nos quais não havia qualquer relacionamento prévio com os destinatários, 

uma taxa de resposta de 20% a 30%72 é considerada altamente eficiente. Portanto, 

o índice atingido foi mais do que satisfatório. 

O cálculo amostral foi orientado conforme LEVIN (1987). Inicialmente, a 

amostra foi calculada considerando as 1800 organizações, com margem de erro 

amostral de 5% e nível de confiança em 95%. Assim, a amostra poderia consistir em 

317 organizações. Contudo, levando em conta a importância dos dados obtidos e o 

respeito a todos os respondentes, a amostra utilizada foi maior e consideramos as 

706 organizações que responderam. A distribuição geográfica das organizações 

considerou a origem das respostas por unidades da federação do Brasil e está 

representada no gráfico que segue.  

 

Gráfico 15 - Distribuição de Instituições por Unidade Federativa 

                                                           
72 Para esse tipo de levantamento, um percentual entre 20 e 30% é considerada altamente eficiente; 

de 10 a 15% seria uma estimativa mais conservadora, caso uma população nunca tenha sido 
abordada. Disponível em: <https://pt.surveymonkey.com/mp/sample-size/>. Acesso em: 14 
out.2017. 
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Fonte: Flacso/Brasil, 2015. 

Podemos identificar aqui a presença mais significativa de respondentes em 

Estados como São Paulo (13%), Bahia (9%), Minas Gerais (8%), Rio de Janeiro 

(7%) e Espirito Santo (6%). Em seguida, temos, com 4%, o Distrito Federal e os 

Estados de Goiás e Paraná. Aparecem ainda10 Estados com 3% e 9 Estados com 

2%, a maioria na região nordeste. Destacamos que a região sudeste obteve 43% do 

total de respostas obtidas. Isso se deve ao grande número de organizações, redes e 

movimentos com sede na região, embora a maior parte delas tenha também uma 

atuação nacional, não apenas local. Quanto à instituição jurídica dos respondentes, 

o gráfico a seguir expressa a situação. 

 
Gráfico 16 - Instituição Jurídica 

 
Fonte: Flacso/Brasil, 2015. 
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Entre os respondentes desse item, destacam-se as ONGs (33% de 

respondentes), ou seja, todas as organizações sem fins lucrativos, criadas por 

pessoas que trabalham em defesa de causas sociais humanitárias. Em seguida, 

estão os movimentos sociais73, com 25%, e as associações, com 23% dos 

respondentes74.  

No que se refere ao tipo de luta em que essas entidades e organizações 

estão envolvidas, o gráfico a seguir é ilustrativo. 

Gráfico 17 – Tipos de luta e objetivos de trabalho Institucional 

 
Fonte: Flacso/Brasil, 2015. 
 

Dentre os temas prioritários das organizações respondentes os três mais 

citados foram: Direitos Humanos (29%), Crianças e Adolescentes (15%) e 

Comunitário (10%). Quanto ao tipo de luta na qual a organização se envolve, pode-

se afirmar que, embora apenas 29% se declarem envolvidas com direitos humanos, 

muitas das outras opções assinaladas também podem ser enquadradas em 

trabalhos de defesa de direitos e educação para a orientação das populações 

atendidas. Consultadas sobre a periodicidade de funcionamento, as organizações 

respondem conforme exposto no gráfico 18. 

 
Gráfico 18 – Dias de atividade da Instituição em uma semana 

                                                           
73 Movimentos sociais são representados pela ação coletiva de um grupo organizado que objetiva 

alcançar mudanças sociais, conforme seus valores e ideologias dentro de uma determinada 
sociedade e de um contexto específicos, permeados por tensões sociais. 

74 Associações se caracterizam também por lutarem em causas comuns a determinados grupos 
sociais, como associações profissionais, associações com interesses em transformações no 
atendimento da saúde, educação, etc. 
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Fonte: Flacso/Brasil, 2015. 

Sobre a frequência de atendimento, 60% das instituições declaram funcionar 

durante 5 dias da semana e 14%, durante os 7 dias. Isso revela que a maior parte 

das organizações respondeu segundo seu trabalho administrativo, embora se saiba 

que muitos atendimentos e projetos não se restringem aos dias e horários 

comerciais, mas, ao contrário, acontecem especialmente nos finais de semana. 

Outro fator importante é conhecer como as organizações recebem as 

demandas por seus trabalhos e como as pessoas acessam seus serviços. O gráfico 

seguinte ilustra esse item. 

 
Gráfico 19 – Forma de acesso aos serviços da instituição, rede 
e/ou movimento 

 
Fonte: Flacso/Brasil, 2015. 
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Segundo as respostas obtidas, a principal forma de acesso aos serviços por 

Estados pelas organizações respondentes é a procura espontânea, com 37% de 

escolhas; outros 27%, o faziam por busca ativa. O restante chega por 

encaminhamento de outras organizações militantes. Importante também foi buscar 

conhecer em que tipo de assessoramento as organizações se percebem atuando. O 

gráfico abaixo segue com os dados coletados. 

 

 
 
 
 

Gráfico 20 – Tipo de Assessoramento por Estado 

 
Fonte: Flacso/Brasil, 2015. 

 

Sobre o tipo de assessoramento por Estado pelas organizações, encontram-

se, em primeiro lugar, com 19%, aquelas que trabalham com formação política-

cidadã de grupos populares. Nesse quesito inclui-se a capacitação de lideranças 

populares. Com 14% cada, outros dois itens de trabalho são a assessoria técnica, 

política, administrativa e financeira a movimentos sociais, organizações e grupos 

populares; e monitoramento e avaliação das políticas públicas. A prestação de 

assessoramento, com produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem 

o conhecimento da sociedade sobre seus direitos, obteve 13%. Em seguida, com 
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12%, aparece a formação política-cidadã de grupos populares, incluindo capacitação 

de conselheiros e gestores. Com 10% cada, temos dois itens de trabalho: 

sistematização e difusão de projetos inovadores de inclusão cidadã; e estímulo ao 

desenvolvimento integral sustentável das comunidades e à geração de renda. Com 

8% aparece a capacitação de gestores, técnicos e conselheiros para a intervenção 

nas esferas políticas. A escolha de ter duas linhas gerais para que as organizações 

se identificassem, resultou o que está expresso pelo gráfico que segue. 

 

 
 
 

Gráfico 21 – Linha de trabalho 

 
Fonte: Flacso/Brasil, 2015. 

 

Questionadas sobre a linha de atuação que adotam em seu trabalho com 

direitos humanos, 71% das organizações se posicionaram como promotoras da 

defesa de direitos por meio de distintas formas de ação e reivindicação na esfera 

política e na atuação da sociedade. Outros 29% se posicionam como reivindicantes 

da construção de novos direitos, fundados em novos conhecimentos e padrões de 

atuação. Nas atividades educativas desenvolvidas pelos diferentes grupos que 

responderam à consulta, há uma ênfase em componentes educativos relacionados a 

determinadas problemáticas: direitos das crianças, das mulheres, dos grupos 

indígenas, dos negros, de pessoas contaminadas pelo vírus da AIDS, das pessoas 

com deficiência e das pessoas idosas. Também aparecem entidades que se 

dedicam à defesa dos direitos do consumidor, do meio ambiente, etc. Essa 

diversificação representa a riqueza do trabalho das organizações no Brasil. Neste 

sentido, percebe-se que é importante favorecer a articulação entre esses diferentes 

Promoção de defesa
de direitos por meio
de distintas formas de
ação e reivindicação
na esfera política e na
atuação da sociedade

Reivindicam a
construção de novos
direitos, fundados em
novos conhecimentos
e padrões de atuação
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grupos, assim como possibilitar, por meio de troca de experiências, uma 

fundamentação geral que dê suporte teórico-metodológico às lutas específicas. 

Outra questão, de especial importância no momento atual, diz respeito às 

frequentes parcerias entre os órgãos públicos e as organizações sociais, 

especialmente com as ONGs. Em muitos casos, tais parcerias ficam reduzidas a 

transformar essas organizações num “braço” operacional do Estado, que transfere 

para elas os aspectos de gestão das políticas públicas. Em situações como essas, 

as ONGs, que historicamente se caracterizaram pela autonomia em relação ao 

Estado - o que lhes permitiu ser uma instância crítica e propositiva -, passam a ficar 

fortemente condicionadas e a inibir seu potencial crítico em relação aos rumos 

sociais, políticos e econômicos da sociedade. Distinguir entre parceria e cooptação e 

refletir coletivamente sobre as condições de uma e de outra é, portanto, um grande 

desafio. A Educação em Direitos Humanos já tem um caminho construído no Brasil 

como política pública. Para que isso se consolide e avance numa federação como a 

nossa, é fundamental que haja autonomia, liberdade para uma visão crítica e que o 

pacto federativo funcione e chegue aos cidadãos e cidadãs deste país.  
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CONCLUSÃO 

 

O presente estudo não tem a pretensão de esgotar o assunto e as múltiplas 

possibilidades que emergem dos levantamentos e análises realizados. A pesquisa 

revelou, contudo, aspectos importantes, como o baixo conhecimento sobre os planos 

e comitês de direitos humanos por parte até mesmo dos gestores que deveriam 

levar a cabo a Educação em Direitos Humanos. 

Outro aspecto preocupante é o cumprimento do Plano Nacional de Educação 

em Direitos Humanos, que ainda parece uma abstração para os gestores públicos, o 

que dificulta sua inserção como tema a perpassar todas as áreas do conhecimento 

de modo transversal. É urgente, portanto, que haja capacitação dos profissionais da 

Educação, a fim de que estejam aptos a não apenas ensinar, mas a vivenciar os 

direitos humanos em seu cotidiano, notadamente no espaço escolar, que tem se 

tornado cada vez mais propenso à violência, ao bullying, ao preconceito e à 

intolerância, espelhando o que, na realidade, acontece na sociedade atual, 

permeada por essas mesmas questões. Os direitos humanos são uma construção 

histórica, uma práxis que deve ser incorporada. A educação é, por excelência, a 

principal fonte mediadora para esta construção. 

Essa construção passa por importantes demarcações na história. A 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) em 1948, constituiu-se um marco na busca pela dignidade humana. 

Essa luta atravessou os séculos XVIII, XIX e XX, com as revoluções que derrubaram 

os regimes feudais; a luta de trabalhadores por direitos e contra a exploração; a 

reivindicação do voto universal e da democracia; o surgimento do movimento de 

mulheres pelo direito ao voto feminino e pela igualdade de gênero; o movimento dos 

direitos civis e outras lutas no mundo todo pela dignidade humana, contra a fome, 

por igualdade, justiça, direitos, liberdade, democracia e paz.  

Foi, contudo, no contexto do final da Segunda Guerra Mundial (1939-1945), 

com o objetivo de garantir que tal barbárie nunca mais se repetisse, que a 

Declaração surge. Em seu primeiro artigo, afirma que: 

 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 
São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos 
outros com espírito de fraternidade (ONU, 1948, p.1). 
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Desde então, foram criados mundialmente, na ONU e em diversos países e 

continentes, instrumentos, declarações, pactos e legislações de promoção e de 

defesa dos direitos e da igualdade de todas as pessoas. Consolidou-se a ideia de 

que todas as pessoas têm os mesmos direitos, que independem de qualquer 

condição, como raça, cor, credo, gênero, nacionalidade ou orientação sexual.  

Ao longo do tempo, os direitos humanos também incorporaram novas 

demandas, de caráter universal. A normativa internacional determina a 

responsabilidade e o dever de promover medidas políticas, econômicas, sociais, 

culturais e jurídicas, a fim de assegurar a plena fruição de todos os direitos e 

liberdades fundamentais, em condições de igualdade, de modo indivisível e 

interdependente, em cada um dos Estados signatários. O processo de 

internacionalização dos direitos humanos possibilitou, em âmbito mundial, a difusão 

de um padrão mínimo de comportamento de respeito aos direitos humanos.  

O presente estudo procurou articular essa perspectiva mundial à realidade 

nacional. O eixo escolhido foi a Educação em Direitos Humanos, pois a relação 

dialética entre educação e direitos humanos poderá ser capaz de construir um 

verdadeiro projeto de direitos humanos para o Brasil, que necessariamente passa 

pela implantação de políticas públicas com ampla participação popular. O resultado 

esperado dessa relação é, em última análise, a incorporação desses direitos pela 

sociedade civil e nas práticas governamentais, por meio de programas e projetos 

que respondam, de modo eficaz, eficiente e efetivo, à necessidade de conter a 

violência em todos os níveis e de promover uma cultura de justiça e paz. 

Uma das tarefas mais importantes é a difusão dos direitos humanos. O 

conhecimento é fundamental para o empoderamento da sociedade civil, uma vez 

que não é possível incorporar um direito sem que dele se tenha conhecimento. Isso 

foi negado por muitos anos à sociedade brasileira. 

Como detalhado neste estudo, o Brasil protagonizou histórica e 

sistematicamente violações dos direitos humanos essenciais, em especial por ações 

perpetradas por quem deveria defendê-los: o Estado. O País registrou períodos de 

trágicos episódios, como os ocorridos no Estado Novo e na ditadura militar. 

Após longo período, a redemocratização emergiu como conquista da 

sociedade civil organizada e das lutas políticas travadas em busca da restauração 

da cidadania. A Constituição de 1988, a chamada Constituição Cidadã, é um marco 

dessas conquistas. Entretanto, o exercício democrático é uma construção 
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permanente e depende, necessariamente, do acesso às informações e, sobretudo, 

dos mecanismos disponíveis para o seu exercício, considerando os três principais 

pilares dos direitos humanos: a universalidade, a indivisibilidade e a 

interdependência. 

Desde a promulgação da Constituição, o Brasil vinha passando por um 

processo de consolidação democrática e de extensão de conquistas econômicas, 

sociais e políticas. Durante os anos posteriores à Constituição, houve um processo 

de construção de leis e de políticas públicas que ampliaram direitos e procuraram 

combater as discriminações, abrangendo cada vez mais a proteção ao ser humano e 

de seus direitos. Essa, contudo, não é tarefa restrita dos governos, mas de toda a 

sociedade. 

A EDH deve ser um esforço nacional permanente na busca da equidade e da 

justiça social. Trata-se de um desafio posto a todas as esferas de governo, bem 

como a todos os ativistas e defensores dos direitos humanos da sociedade civil 

organizada.  

O Brasil desenvolveu instrumentos e mecanismos eficientes para assegurar 

os direitos humanos, como o Plano Nacional de Direitos Humanos, as Diretrizes 

Nacionais de Educação em Direitos Humanos e outros que aqui foram tratados. Com 

base nesses instrumentos e mecanismos, governos e sociedade civil estão 

desafiados a realizar um trabalho e um processo permanente de articulação, nas 

mais diversas esferas, para difundir os princípios dos direitos humanos.  

A EDH deve ser promovida na educação formal, da educação infantil ao o 

ensino superior, e também deve se fazer presente na educação não formal, 

dialogando com a educação popular e com os meios de comunicação, principal 

canal de informação e de formação da população brasileira. Na vida cotidiana, é 

preciso criar espaços para a apropriação da teoria e o exercício prático de defesa 

dos direitos humanos. Assim, devem-se investir esforços (físicos, intelectuais e 

financeiros) para, direta ou indiretamente, produzir materiais informativos e 

formativos, a fim de proporcionar ao máximo de pessoas o contato com as várias 

facetas dos direitos humanos.  

Infelizmente, o Brasil tem protagonizado momentos de grandes retrocessos, 

expressos em discursos intolerantes, posturas discriminatórias, racistas, machistas, 

homofóbicas e xenófobas. Tem crescido, entre nós, a difusão de ideias contrárias 

aos direitos das crianças e dos adolescentes, à liberdade sexual e ao próprio Estado 
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de Direito. A situação dos direitos humanos se degradou, aumentando as esferas 

que ficaram submetidas à sua violação, trazendo o aumento da violência cotidiana, 

especialmente entre os setores mais marginalizados da sociedade, mais fragilizados 

socialmente, entre os especialmente discriminados, para os quais o Estado de 

Direito não tem vigência. Em contrapartida, foi se difundindo um sentimento de 

necessidade de defesa dos direitos humanos, de organização nos setores mais 

diretamente afetados.  

A luta pelos direitos humanos é difícil, porque se choca com mecanismos de 

reprodução social muito fortes, que contam com discursos de ódio poderosos e com 

grupos extremistas e fundamentalistas organizados e cada vez mais infiltrados nas 

esferas de poder. As discriminações, a falta de consciência social sobre os direitos 

de todos, as formas violentas de tentativa de resolução dos conflitos particulares, 

entre outros mecanismos, produzem formas de comportamento e de consciência 

social que se chocam com o reconhecimento universal dos direitos humanos. 

Os direitos humanos fizeram parte da agenda democrática na luta contra a 

ditadura. O caráter que assumiu o restabelecimento da democracia, no entanto, não 

gerou formas de garantia institucional do respeito aos direitos humanos. Suas 

modalidades liberais levaram em conta os cânones tradicionais da democracia – 

separação dos poderes do Estado, pluralidade partidária, eleições periódicas, 

imprensa -, mas esse formalismo institucional não dá conta das condições concretas 

das relações sociais e do universo cultural em que está imersa a grande maioria da 

população brasileira. 

O País segue convivendo com a exclusão social e com uma economia de 

mercado que não contempla grande parte da população. Porém, mesmo a 

percepção dessa exclusão não basta para fomentar um sentimento de solidariedade 

social e de reconhecimento dos direitos da totalidade da população. Ao contrário, 

cada vez mais são consolidados valores que perpetuam a violência como forma de 

resolução de conflitos, a impunidade e a corrupção que corrói a sociedade em todos 

os níveis. 

Esses valores, assumidos por cada pessoa, são o resultado final de uma 

longa cadeia de influências. É o conjunto de fatores que precisa ser analisado, a fim 

de conseguirmos compreender a totalidade do fenômeno para criar meios eficazes 

de ação, que possam atingir as mentes, os corações, os espíritos e os corpos das 
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pessoas, individualmente, até que possamos alcançar o conjunto contraditório do 

corpo social em que vivemos. 

É certo que, seja qual for a definição de direitos humanos que possamos dar, 

estamos perdendo a batalha. Um olhar para os mapas da violência ao longo dos 

anos pode confirmar facilmente a afirmação. A função dos que lutam pelos direitos 

humanos tem sido, cada vez mais, a de fazer denúncias diante de fatos 

consumados: massacres, estupros, violações reiteradas em setores vulneráveis da 

sociedade (trabalhadores rurais, população LGBT, crianças, mulheres, negros, 

indígenas, deficientes físicos, dentre outros grupos). Trata-se de uma luta diária e 

incansável, que esbarra numa máquina de reprodução social cruel dos mecanismos 

geradores dessas violações. 

Para a grande maioria da população, falar em direitos humanos significa 

proteger bandidos. Esse discurso, aliás, tem sido bem sucedido em eleger políticos e 

em gerar líderes com ideias extremistas, muito parecidas com as que precederam 

movimentos como o nazismo e o fascismo. Desmantelar esse discurso e mostrar 

que falar em direitos humanos nada tem a ver com impunidade é um grande desafio. 

É importante, em primeiro lugar, redefinir, de forma não redutiva, mas ampla e 

atualizada, os direitos humanos na sociedade brasileira. Buscar também definir, de 

forma mais precisa possível, a realidade desses direitos na vida concreta dos 

indivíduos, localizando os avanços e os elementos de maior fragilidade na afirmação 

e na realidade cotidiana, desses direitos. Isso nos ajudará a trilhar caminhos para 

construir uma nova cultura de direitos humanos no Brasil. 

Se, de um lado temos muitas políticas públicas de direitos humanos propostas 

no âmbito federal, por outro, temos uma dificuldade nas suas execuções no âmbito 

dos Estados e municípios e na sociedade civil. A proposta de trazer como objeto de 

estudo a articulação entre o pacto federativo e a Educação em Direitos Humanos, 

tem a finalidade também de fazer com que a pauta esteja presente na vida 

acadêmica e que novos estudos sejam fomentados sobre o tema. O grande desafio 

é fazer com que a academia reflita sobre como articular os entes federados e 

pactuar as políticas públicas de direitos humanos para que cheguem aos cidadãos 

brasileiros de forma que possam usufruir desses direitos, de maneira a fazer uso 

social desse conhecimento, sem discriminação e exclusão, o que pode se constituir 

numa possibilidade de encontro entre universidade, políticas públicas e sociedade 

civil.  
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APÊNDICE A – Atos Institucionais 

 

Ao todo, foram 17 Atos Institucionais (Ais), que criaram mecanismos cada vez mais 

rígidos de centralização e controle do poder central. O AI-1foi editado em 9 de abril 

de 1964 pela junta militar. Em 11 artigos, dava ao governo militar o poder de alterar 

a Constituição, cassar mandatos legislativos, suspender direitos políticos por dez 

anos e demitir, colocar em disponibilidade ou aposentar compulsoriamente qualquer 

pessoa que tivesse atentado contra a segurança do país, o regime democrático e a 

probidade da administração pública. Determinava eleições indiretas para a 

presidência da República no dia 11 de abril, estipulando que fosse terminado o 

mandato do presidente em 31 de janeiro de 1966, quando expiraria a vigência do 

ato.  

O AI-2 tinha 33 artigos e instituiu a eleição indireta para presidente da República. 

Além disso, dissolveu todos os partidos políticos existentes desde 1945, aumentou o 

número de ministros do Supremo Tribunal Federal de 11 para 16, reabriu o processo 

de punição aos adversários do regime e estabeleceu que o presidente poderia 

decretar Estado de sítio por 180 dias sem consultar o Congresso e intervir nos 

Estados, decretar o recesso no Congresso, demitir funcionários por 

incompatibilidade com o regime e baixar decretos-lei e atos complementares sobre 

assuntos de segurança nacional. 

O Ato Complementar nº 1 (AC 1) de 27 de outubro, estabeleceu as sanções contra 

as pessoas com direitos políticos cassados que se manifestassem politicamente, o 

que passou a ser qualificado como crime. O AC 2 estabeleceu, em 1 de novembro, 

disposições transitórias até serem constituídos os tribunais federais de primeira 

instância. O AC 3 - no mesmo dia - determinava as formalidades para a aplicação da 

suspensão de direitos políticos e garantias constitucionais. O AC 4, em 20 de 

novembro, estabeleceu a nova legislação partidária, fixando os dois partidos 

políticos que poderiam existir: Aliança Renovadora Nacional (Arena) e Movimento 

Democrático Brasileiro (MDB). A ARENA representava os militares e o MDB, a 

oposição, controlada pelo regime militar 

O AI-3 estabelecia que os governadores e vices seriam eleitos indiretamente por um 

colégio eleitoral, formado pelos deputados estaduais. Também estabeleceu que os 

prefeitos das capitais seriam indicados pelos governadores, com aprovação das 
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assembleias legislativas. Estabeleceu o calendário eleitoral, com a eleição 

presidencial em 3 de outubro e, para o Congresso, em 15 de novembro. 

O AI-4 foi editado pelo então presidente Castelo Branco (1900 – 1967) em 7 de 

dezembro de 1966, convocou o Congresso Nacional, em sessão extraordinária, para 

votar, discutir e promulgar uma nova Constituição (a Constituição de 1967), que 

revogaria de forma definitiva a Constituição de 1946. 

O AI-5 foi decretado em 1968, considerado o mais autoritário de todo o Regime 

Militar. Com duração prevista para 180 dias, permaneceu em vigor por quase 10 

anos. Em 12 artigos, o AI-5 concedia ao presidente da República poderes 

extraordinários, como de cassar mandatos, intervir em Estados e municípios, 

suspender direitos políticos de qualquer pessoa e, o mais importante, decretar 

recesso do Congresso e assumir suas funções legislativas. Também suspendeu 

o Habeas Corpus para crimes políticos.  

O AI-6 foi editado em 1 de fevereiro de 1969 e reduziu de 16 para 11 o número de 

ministros do Supremo Tribunal Federal (STF). Estabeleceu também que os crimes 

contra a segurança nacional seriam julgados pela justiça militar e não pelo STF. 

O AI-7, editado em 26 de fevereiro de 1969, suspendia todas as eleições até 

novembro de 1970. 

O AI-8, editado em 2 de abril de 1969, estabelecia que Estados, Distrito Federal e 

municípios com mais de 200.000 habitantes poderiam fazer reformas administrativas 

por decreto. 

O AI-9 foi editado em 25 de abril de 1969 pelo presidente Costa e Silva (1899 – 

1969) e dava poder ao presidente para delegar as atribuições para a desapropriação 

de imóveis rurais por interesse social, sendo-lhe privativa a declaração de zonas 

prioritárias. Costa e Silva estabeleceu também a indenização com títulos da dívida 

pública reembolsáveis por 20 anos, com correção monetária e que em caso de 

discussão do valor, seria aceito o valor cadastral da propriedade.  

O AI-10, editado em 16 de maio, determinava que as cassações e suspensões de 

direitos políticos com base nos outros atos institucionais acarretariam a perda de 

qualquer cargo da administração direta, ou indireta, instituições de ensino e 

organizações consideradas de interesse nacional. 

O AI-11 foi editado em 14 de agosto de 1969. Estabeleceu novo calendário eleitoral, 

fixando a data das eleições gerais para prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, que 

estavam suspensas, e para os municípios nos quais tivesse sido decretada a 
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intervenção federal ou cujos cargos de prefeito e vice-prefeito estivessem vagos por 

outro motivo.  

O AI-12 foi editado em 30 de agosto de 1969. Antes disso, em 26 de agosto de 

1969, o presidente Costa e Silva apresentou sintomas de trombose cerebral. Com o 

agravamento de sua saúde, o alto comando das forças armadas se reuniu e editou o 

AI-12, estabelecendo que uma junta militar composta pelos ministros militares 

assumiria o poder e não o vice-presidente Pedro Aleixo (1901 – 1975), como 

mandava a Constituição. Em cadeia de rádio e TV, a junta se pronunciou dizendo 

que a situação interna grave impedia a posse do vice-presidente. 

Esclarece que, enquanto durar o impedimento temporário do Presidente da 

República, Marechal Arthur da Costa e Silva, por motivo de saúde, as suas funções 

serão exercidas pelos Ministros da Marinha de Guerra do Exército e da Aeronáutica 

Militar, nos termos dos Atos Institucionais e Complementares, bem como da 

Constituição de 1967. 

O AI-13 estabelecia o "banimento do território nacional de pessoas perigosas para a 

segurança nacional". 

O AI-14 estabelecia a modificação do artigo 150 da Constituição, com a aplicação da 

pena de morte nos casos de comprovada participação em atos de terrorismo que 

resultasse em morte e também em "guerra externa, revolucionária ou subversiva".  

O AI-15, editado no dia 9 de setembro de 1969, fixou as eleições nos municípios sob 

intervenção federal para 15 de novembro de 1970. No dia 16 de setembro, a junta 

militar emitiu nota oficial comunicando o afastamento definitivo de Costa e Silva e a 

constituição de uma junta de três generais para encaminhar a questão sucessória. 

Em 27 de setembro foi publicado o Decreto-Lei nº 898 colocando em vigor uma nova 

Lei de Segurança Nacional, que estabelecia que todo condenado à morte seria 

fuzilado se em 30 dias não houvesse, por parte do presidente da República, a 

comutação da pena em prisão perpétua. Previa-se também a prisão de jornalistas 

que divulgassem notícias "falsas ou tendenciosas" ou fatos verídicos "truncados ou 

desfigurados". 

O AI-16, editado em 14 de outubro de 1969, declarou vagos os cargos de presidente 

e vice-presidente da República, marcando para o dia 25 seguinte a eleição 

presidencial indireta pelo Congresso Nacional, em sessão pública e por votação 

nominal. Fixou também o fim do mandato do presidente eleito em 15 de março de 
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1974, e prorrogou os mandatos das mesas da Câmara e do Senado até 31 de março 

de 1970. 

O AI-17, também editado em 14 de outubro de 1969, autorizava a junta militar a 

colocar na reserva os militares que "tivessem atentado ou viessem a atentar, 

comprovadamente, contra a coesão das forças armadas". Os AC-72 e 73, editados 

em 15 de outubro reabriram o Congresso Nacional convocando os parlamentares a 

se apresentarem no dia 22 de outubro. 

 

Adaptado pela autora de texto disponível 

em:<http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-tematico/atos-institucionais>. 

Acesso em: ago.2017. 
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APÊNDICE B – Comissão Nacional da Verdade (resumo dos volumes) 

 

O relatório final da Comissão Nacional da Verdade foi entregue em 10 de 

dezembro de 2014, em cerimônia oficial no Palácio do Planalto, à então presidenta 

Dilma Rousseff. Dividido em três volumes, o relatório é o resultado de dois anos e 

sete meses de trabalho da Comissão Nacional da Verdade, criada pela lei 

12528/2011. 

Instalada em maio de 2012, a CNV foi criada para apurar e esclarecer, 

indicando as circunstâncias e a autoria, as graves violações de direitos humanos 

praticadas entre 1946 e 1988 (o período entre as duas últimas constituições 

democráticas brasileiras) com o objetivo de efetivar o direito à memória e a verdade 

histórica e promover a reconciliação nacional. 

Para isso, a CNV adotou preceitos internacionais e delimitou que as graves 

violações de direitos humanos são as cometidas por agentes do Estado, a seu 

serviço ou com a conivência/aquiescência estatal, contra cidadãos brasileiros ou 

estrangeiros. 

São graves violações de direitos humanos: as prisões sem base legal, a 

tortura e as mortes dela decorrentes, as violências sexuais, as execuções e as 

ocultações de cadáveres e desaparecimentos forçados. Praticadas de forma 

massiva e sistemática contra a população, essas violações tornam-se crime contra a 

humanidade. 

Ao longo de sua existência, os membros da CNV colheram 1121 

depoimentos, 132 deles de agentes públicos, realizou 80 audiências e sessões 

públicas pelo país, percorrendo o Brasil de norte a sul, visitando 20 unidades da 

federação (somadas audiências, diligências e depoimentos). 

A CNV realizou centenas de diligências investigativas, entre elas dezenas de 

perícias e identificou um desaparecido: Epaminondas Gomes de Oliveira, um 

camponês que militava no Partido Comunista e morreu numa dependência do 

Exército em Brasília, cidade onde foi enterrado longe da família. 

Para tornar mais acurados os relatos de graves violações de direitos 

humanos, a CNV percorreu, entre novembro de 2013 e outubro de 2014, 

acompanhada de peritos e vítimas da repressão, sete unidades militares e locais 

utilizados pelas Forças Armadas no passado para a prática de torturas e outras 

graves violações de direitos humanos. 
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Esses sete locais visitados estão listados no primeiro de oito relatórios 

preliminares de pesquisa publicados pela CNV entre fevereiro e agosto de 2014. 

A CNV visitou ainda a Casa Azul, um centro clandestino de tortura que o 

Exército manteve dentro de uma unidade do DNER (atualmente a área é do DNIT), 

em Marabá. Os relatórios e estas diligências, além de servirem como prestação de 

contas do trabalho da CNV em diversos temas, ajudaram, e muito, a divulgar o papel 

da comissão para toda a sociedade. 

 

VOLUME I – As atividades da CNV, as graves violações de direitos 

humanos, conclusões e recomendações 

 

O primeiro volume do relatório enumera as atividades realizadas pela CNV 

na busca pela verdade, descreve os fatos examinados e apresenta as conclusões e 

recomendações dos membros da CNV para que os fatos ali descritos não voltem a 

se repetir. O volume é assinado coletivamente pelos seis membros do colegiado: 

José Carlos Dias, José Paulo Cavalcanti Filho, Maria Rita Kehl, Paulo Sérgio 

Pinheiro, Pedro Dallari e Rosa Cardoso. 

O volume I se divide em cinco partes e 18 capítulos. A primeira parte 

contém dois capítulos que tratam da criação da comissão e das atividades da CNV. 

Em seguida, na segunda parte, em mais quatro capítulos, o relatório final 

aborda as estruturas do Estado empregadas e as graves violações de direitos 

humanos. É nesta parte do relatório que são contextualizadas as graves violações, 

apresentadas as estruturas repressivas e seus procedimentos, a atuação da 

repressão no exterior e as alianças repressivas no cone sul e a Operação Condor. 

Na parte III, o volume I do relatório traz os métodos e práticas de graves 

violações de direitos humanos. Em seis capítulos elas são conceituadas e explica-

se como cada uma delas foi aplicada no Brasil no período ditatorial. Na 

apresentação do volume, os membros da CNV alertam:  

 
Evitamos aproximações de caráter analítico, convencidos de que a 
apresentação da realidade fática, por si, na sua absoluta crueza, se 
impõe como instrumento hábil para a efetivação do direito à memória 
e à verdade histórica (CNV, 2014). 
 

O relatório, na sua quarta parte, em cinco capítulos, trata de casos 

emblemáticos, da Guerrilha do Araguaia, das instituições e locais associados com as 
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graves violações. É nesta parte que a CNV dedica um capítulo exclusivamente sobre 

a autoria das graves violações de direitos humanos, indicando nomes de mais de 

300 agentes públicos e pessoas a serviço do Estado envolvidas em graves violações 

de direitos humanos. Neste capítulo também é analisado o papel do poder judiciário 

na ditadura. 

A quinta parte do volume I traz as conclusões dos seis membros da CNV 

sobre o que foi apurado e as recomendações do colegiado para que não se repitam 

as graves violações de direitos humanos em nosso país. 

 

VOLUME II – Textos Temáticos 

 

O segundo volume do relatório final da Comissão Nacional da Verdade 

reúne um conjunto de nove textos produzidos sob a responsabilidade de alguns 

membros da CNV. Parte desses textos tem origem nas atividades desenvolvidas em 

grupos de trabalho constituídos no âmbito da Comissão, integrando vítimas, 

familiares, pesquisadores e interessados nos temas investigados pelos GTs. 

Neste bloco, o relatório trata, portanto, de graves violações de direitos 

humanos em segmentos, grupos ou movimentos sociais. Sete textos mostram como 

militares, trabalhadores organizados, camponeses, igrejas cristãs, indígenas, 

homossexuais e a universidade foram afetados pela ditadura e a repressão e qual 

papel esses grupos tiveram na resistência. 

É no volume II do relatório que é abordada também a relação da sociedade 

civil com a ditadura. Um capítulo analisa o apoio civil à ditadura, notadamente de 

empresários. Outro, a resistência de outros setores da sociedade às graves 

violações de direitos humanos. 

 

Volume III – Mortos e Desaparecidos Políticos 

 

O terceiro volume é integralmente dedicado às vítimas. Nele, 434 mortos e 

desaparecidos políticos têm reveladas sua vida e as circunstâncias de sua morte, 

"tragédia humana que não pode ser justificada por motivação de nenhuma ordem" 

(CNV, 2014), como afirma a apresentação do relatório final da CNV. 
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Os relatos que se apresentam nesse volume, de autoria do conjunto 
dos conselheiros, ao mesmo tempo em que expõem cenários de 
horror pouco conhecidos por milhões de brasileiros, reverenciam as 
vítimas de crimes cometidos pelo Estado brasileiro e por suas Forças 
Armadas, que, no curso da ditadura, levaram a violação sistemática 
dos direitos humanos à condição de política estatal (CNV, 2014). 

 

Cada biografia informará ainda sobre o andamento dos procedimentos de 

investigação da Comissão Nacional da Verdade sobre cada um dos casos. O volume 

ainda estava em processo de diagramação. 
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APÊNDICE C – Conferências conjuntas de direitos humanos 

 

Por uma nova cultura de Direitos Humanos no Brasil: essa é, sem dúvida, a 

maior das necessidades, considerando a diversidade e a extensão que tem nosso 

país. Sem direitos humanos não há democracia, e sem democracia não há direitos 

humanos. A frase, que já teve uma versão de Norberto Bobbio no clássico “A Era 

dos Direitos”, de 1989, foi proferida com diferentes cores e formas, durante a 

semana em que as Conferências aconteceram (entre 24 e 29 de abril de 2016) em 

Brasília-DF. Num certo sentido, as Conferências surgiram como uma possibilidade 

real de sintetizar o amadurecimento histórico daquele projeto inicial das Nações 

Unidas, proposto depois do final da Segunda Guerra Mundial (1939 – 1945), em 

1948.  

Num espaço único, cinco Conferências Nacionais aconteceram, contando 

com aproximadamente 8 mil participantes, dentre os quais aproximadamente 500 

eram crianças, adolescentes e jovens. Foi um desafio de convivência, interação e 

integração. Considerando o grande número de participantes no processo, assim 

como os diferentes segmentos envolvidos, foi fundamental o desenvolvimento de 

estratégias que permitissem a articulação e a interação entre os participantes em 

todos os espaços conferenciais.   

Neste sentido, a estratégia de articulação e interação complementou a 

metodologia de facilitação, desenvolvida com foco no espaço dos Grupos de 

Trabalho da Conferência (GTs). Esse processo proporcionou a todas as pessoas 

envolvidas momentos de debate e sensibilização sobre a temática dos direitos 

humanos também fora do espaço dos GTs, considerando toda programação das 

Conferências. 

A estratégia desenvolvida privilegiou o uso de ferramentas lúdicas e culturais 

como meio para transmissão de conceitos relacionados aos direitos humanos e à 

promoção de diálogo e debates relacionados ao tema entre os participantes. As 

ações foram realizadas por artistas que se apresentaram individualmente e em 

grupos, por participantes e convidados das Conferências. Foram atividades nas mais 

diversas modalidades: mostra de cinema, exposições, teatro, música, poesias, jogos 

customização, confecção de placas e cartazes, confecção de painéis e bandeiras 

etc.   
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No centro do processo conferencial, a linha que teceu a continuidade entre os 

debates temáticos e a Conferência Nacional de Direitos Humanos foi o da 

transversalidade. O desafio era trazer a discussão sobre a construção de políticas 

públicas que pudessem ser integradas e atender a demandas específicas; que 

criassem condições reais de acesso a bens e oportunidades de maneira igualitária; 

e, por fim, que respeitassem a diversidade.  

Nas cinco Conferências Conjuntas dos Direitos Humanos, “transversalidade” 

foi a palavra que emergiu como o desafio de aprofundar estes direitos à luz do 3º 

Programa Nacional de Direitos Humanos (o PNDH-3). Por sua vez, o PNDH-3 foi 

fruto da participação popular e um dos mais importantes marcos na definição das 

demandas pelas garantias fundamentais no País.  

As Conferências Conjuntas proporcionaram aos participantes, uma nova 

oportunidade de repactuar a união entre direitos humanos e democracia na tradução 

das necessidades do presente. A seguir, usando a própria metodologia que 

circundou toda a semana das conferências, vamos traçar uma linha de articulação e 

interação de participantes e convidados:  

Chegamos!  

Uns melhor e outros nem tanto. Uns pelos ares, outros pelas estradas, mas o 

final do caminho era o mesmo: Conferências Conjuntas de Direitos Humanos – 

Brasília-DF.  

Participar, contribuir, construir, definir, encaminhar, implementar, executar, 

cobrar monitorar são todos os objetivos que nos trouxeram até aqui.  

E nenhum dos desafios de um grande evento foi capaz de nos parar nesta 

semana conferencial.  

Afinal, viemos aqui diferentes e com diferenças para lutar e conquistar direitos 

iguais na diversidade.  
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Por que viemos?  

Porque a gente gosta de fazer as coisas juntos, mas de maneiras diferentes.  
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Por que ficamos?  

Por que a gente sabe que com o conhecimento já construído até aqui, com a 

sabedoria da cultura popular e da saúde popular a gente se entende 

enquanto sujeito deste planeta.   

Por que a gente sabe que para ter voz e vez é necessário criar modos, maneiras 

e formas novas de fazer acontecer.  

Por que a gente simplesmente tem Direitos Humanos no Brasil e não pensa em 

abrir mão deles.   
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Por que vocês sabem que é importante?  

Porque mãe guerreira sabe que a luta pela dignidade de vida começa cedo.  
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E, porque para a Flacso Brasil, importa muito ter feito parte do melhor 

momento de Participação de Crianças e Adolescentes, ajudando a construir 

e criar as condições durante o processo conferencial e chegando junto com 

eles ao Protagonismo dos mais de 500 meninos e meninas que fizeram 

história nas Conferências Conjuntas e na 10ª Conferência Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente.  

Quem foi que disse que eles não sabem o que querem?  
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Quem foi que disse que eles não têm voz e vez?  

Quem foi que disse que a gente desistiu?  

Vejam aí, mais força e voz, não dá para imaginar.  
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A Flacso Brasil parabeniza toda a equipe da Secretaria de Direitos Humanos 

da Presidência da República, que junto aos Conselhos Nacionais de cada 

tema, fizeram deste o mais inclusivo, participativo e promotor encontro de 

Direitos Humanos das Conferências Conjuntas. Temos a certeza que os que 
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aqui chegaram jamais serão os mesmos. Assim, vamos mudando a Cultura 

dos Direitos Humanos no Brasil. 

 

 

 

Fonte: Flacso/Brasil (adaptação da autora) 
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ANEXO A – Ximenes Lopes versus Brasil 

 

Autores:  

Cristiano Paixão, Giovanna Maria Frisso e Janaína Lima Penalva da Silva 

Tema:  

Violação de direitos humanos de portadores de sofrimento mental 

Local: Brasil 

 

Resumo do Caso  

O caso Ximenes Lopes versus Brasil, decidido em 2006, foi a primeira condenação 

do Brasil por violações de direitos humanos pela Corte Interamericana de Direitos. 

Além disso, trata-se do primeiro pronunciamento da Corte sobre violações de direitos 

humanos de portadores de sofrimento mental.  A reconstrução desta jurisprudência 

foi realizada com o objetivo de se ampliar o conhecimento acerca do sistema 

interamericano de direitos humanos com vistas a sua maior eficácia, bem como 

situar a proteção internacional dos direitos humanos em um contexto mais amplo. 

Neste sentido, o trabalho foi orientado por uma perspectiva interdisciplinar, em que 

algumas das relações entre direitos humanos e direito internacional público, direito 

constitucional, relações internacionais, saúde pública, políticas públicas são 

indicadas para futura discussão. 

 

Documentos  
Narrativa 

Ximenes Lopes versus Brasil 
Anexos Principais 

Anexo I - Manual sobre como apresentar petições no Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos 

Anexo II - Convenção Americana de Direitos Humanos 
Anexo III - Decreto n. 678 
Anexo IV - Novo Regulamento da Comissão 
Anexo V - Demanda da Comissão Interamericana de Direitos Humanos ante a 

Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Damião 
Anexo VI - Escrito de Solicitações, Argumentos e Provas apresentados pelos 

Representantes - Oficio JG/RJ 001/05 
Anexo VII - Escrito de Interposição de Exceções Preliminares, contestação à 

demanda, observações, argumentos e provas apresentad 
Anexo VIII - Resolução do Presidente da Corte - 22 de setembro de 2005 
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Anexo IX - Contestações escritas a exceções preliminares apresentadas pelos 
representantes 

Anexo X - Contestações escritas a exceções preliminares apresentadas pela 
Comissão 

Anexo XI - Sentença de 30 de novembro de 2005 sobre exceção preliminar 
Anexo XII - Declaração Jurada do perito Eric Rosenthal 
Anexo XIII - Declaração Jurada de Milton Freire Pereira 
Anexo XIV - Declaração Jurada de Luis Fernando Farh de Tófoli 
Anexo XV - Declaração Jurada de José Jackson Coleho Sampaio 
Anexo XVI - Declaração Jurada de Braz Geraldo Peixoto 
Anexo XVII - Declaração Jurada de Domingos Sávio do Nascimento Alves 
Anexo XVIII - Sentença de mérito de 4 de julho de 2006 
Anexo XIX - Princípios para a proteção dos doentes mentais e para a melhoria do 

atendimento de saúde mental, das Nações Unidas 
Anexos Complementares 

Anexo Complementar I - Declaração dos direitos dos impedidos. Resolução 3447 
da Assembléia Geral das Nações Unidas. Trigésimo pe 

Anexo Complementar II - CESCR General Comment 5. Persons with disabilities. 
11th Session. December 9, 1994. Contained in documen 

Anexo Complementar III - Guiding Principles on Restraint and Seclusion for 
Behavioral Health Services.February 25, 1999 

Anexo Complementar IV - Normas uniformes sobre la igualdad de oportunidades 
para las personas con discapacidad. Assemblea Genera 

Anexo Complementar V - La protección de los enfermos mentales y el 
mejoramiento de la atención de la salud mental. Assemblea Ge 
Nota de ensino 

Nota de ensino 1 - Diferentes instrumentos de DH 
Nota de ensino 2 - Direito Internacional DH 
Nota de ensino 3 - Direito internacional e constitucional 
Nota de ensino 4 - Fonte Direito 
Nota de ensino 5 - Grupo vulnerabilizado 
Nota de ensino 6 - Participação da vítima 
Nota de ensino 7 - Políticas Públicas Saúde Mental 

 

Fonte: Ximenes Lopes versus Brasil. Disponível em: <http://direitosp.fgv.br/casoteca/ximenes-lopes-
versus-brasil>. Acesso em: 27 out.2017. 
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ANEXO B - Considerações finais do mapeamento 

 

Objetivamente, das 31 unidades da federação mapeadas, entre Estados, 

municípios e Distrito Federal, foram constatados os seguintes dados:  

 

a) Foram mapeados 4 municípios, 26 Estados e 1 Distrito Federal;  

b) Não há Comitê de EDH instituído em 5 unidades da federação, 

todas de âmbito estadual (AP, CE, DF, PE e SE);  

c) Quanto à situação atual de cada Comitê mapeado, considera-se 

que:a. Há 9 Comitês desconstituídos (AC, CE, GO, PE, RJ, RS/São Leopoldo, RO, 

SP, TO); b. Há 8 Comitês desmobilizados (AM, BA, CE, MA, MT, MS, RR, SC); c. 

Nunca houve Comitê em 3 unidades da federação (AP, DF, SE); d. Há 4 Comitês em 

funcionamento parcial (AL, ES, MG, PB); e. Há 7 Comitês em pleno Funcionamento 

(ES/Vitória, PA, PR, PI, RN, RS, SC/Joinville). 

d)  Afora as 3 unidades da federação onde nunca foi instalado um 

Comitê (AP, DF, SE), o vínculo institucional dos demais distribui-se da seguinte 

forma: a. 9 Comitês possuem ou foram criados com vínculo ao governo local (AM, 

BA, CE/Fortaleza, ES/Vitória, MT, PA, PR, RJ, RS); b. 2 Comitês possuem ou foram 

criados com vínculo com a sociedade civil (PE, RN); c. 17 Comitês possuem ou 

foram criados com vínculo com Universidade (AC, AL, CE, ES, GO, MA, MS, MG, 

PA, PB, PI, RS, RO, RR, SC, SP, TO); d. 1 Comitê possui ou foi criado com vínculo 

com Universidade e sociedade civil.  

e) Quanto à utilização de recurso de convênio/Termo de 

Cooperação com a SDH/PR, constatou-se que: a. 8 unidades da federação nunca 

utilizaram recursos federais para implementação de Comitê (AP, DF, ES/Vitória, MS, 

PR, RN, SC/Joinville, SE); b. 23 unidades da federação já utilizaram recursos 

federais para implementação de Comitê (AC, AL, AM, BA, CE, CE/Fortaleza, ES, 

GO, MA, MT, MG, PA, PB, PE, PI, RJ, RS, RS/São Leopoldo, RO, RR, SC, SP, TO).  

f) Quanto aos Planos de EDH: a. 6 unidades da federação têm 

Planos de EDH em elaboração (AM, MT, PA, PR, RN, RS); b. 5 unidades da 

federação têm Planos de EDH aguardando formalização (AL, MA, PB, PI, RR); c. 17 

unidades da federação não têm Planos de EDH (AC, AP, CE, DF, ES/Vitória, GO, 

MS, MG, PE, RJ, RS/São Leopoldo, RO, SC, SC/Joinville, SP, SE, TO); d. 3 

unidades da federação possuem Planos de EDH (BA, CE, ES).  
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Alguns entraves prejudicaram a elaboração deste mapeamento com os 

detalhes que lhe são devidos, sobretudo em função de contemplar todas as 

unidades da federação em um único Produto. Assim, considerando que não seria 

possível visitar todos os Comitês de Educação em Direitos Humanos em tão curto 

prazo, optou-se por realizar este mapeamento por contato telefônico e eletrônico, 

cujos retornos nem sempre foram satisfatórios. Neste sentido, o mapeamento 

realizado em 2013 e 2014 contribuiu como subsídio para as informações que não 

foram prestadas pelos Comitês durante este mapeamento de 2015, embora tenham 

sido detectadas algumas informações discordantes com o que foi verificado em 

2015. De todo modo, buscou-se apresentar o maior nível de informações sobre cada 

Estado brasileiro, inclusive sobre alguns municípios que já sinalizaram envolvimento 

com a temática. 

 

Fonte: BRITO, Fernanda Reis. Documento contendo mapeamento dos Comitês já existentes. 
Brasília: Secretaria de Direitos Humanos, 2015. 
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ANEXO C – Modelos de questionários aplicados 
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ANEXO D – Lista das organizações, movimentos e redes que responderam o 

levantamento  
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